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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.011243/2005-60

ACORDAO 9101-007.241 — CSRF/12 TURMA

SESSAO DE 4 de dezembro de 2024

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE

RECORRENTE PINVEST PINHEIRAIS GAUCHOS E INVESTIMENTOS S.A.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2000, 2001

DECADENCIA. REVISAO DE PREJUIZO FISCAL OU BASE NEGATIVA DE CSLL
DECLARADO E ESCRITURADO. FALTA DE ADICAO DAS REALIZAGOES
MINIMAS DO SALDO CREDOR DA DIFERENCA IPC/BTNF.

Enquanto ndo esgotado o prazo decadencial para exigéncia de crédito
tributdrio ou reducdo de prejuizo fiscal decorrente de falta de adicao das
realizacdes minimas do saldo credor da diferenga IPC/BTNF, a autoridade
fiscal tem competéncia para revisar esta apuragdo, vez que ela ndo
repercutiu no resultado do ano de sua determinagcdao — 1991 — e apenas foi
informada como item patrimonial na DIRPJ do exercicio 1992. Ja a reversao
das exclusdes promovidas indevidamente, entre 1993 e 1998, somente
poderia se verificar se ndo expirado o prazo decadencial, que observa as
mesmas regras quando apurado lucro real ou prejuizo fiscal, vez que a
autoridade fiscal também dispde de meios para formalizar lancamento de
reducdo de prejuizo fiscal.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do Recurso
Especial, vencidos os Conselheiros Luiz Tadeu Matosinho Machado (relator), Edeli Pereira Bessa e
Jandir José Dalle Lucca que votaram pelo ndo conhecimento. No mérito, por maioria de votos,
acordam em dar provimento parcial ao recurso para reverter as reducdes de prejuizos fiscais entre
1993 e 1998 e as correspondentes glosas de compensac¢des formalizadas no lancamento, vencidos
o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes que votou por negar provimento, e o
Conselheiro Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior que votou por dar provimento integral ao
recurso. Manifestaram intencdo de apresentar declaracdo de voto os Conselheiros Edeli Pereira
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do Recurso Especial, vencidos os Conselheiros Luiz Tadeu Matosinho Machado (relator), Edeli Pereira Bessa e Jandir José Dalle Lucca que votaram pelo não conhecimento. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar provimento parcial ao recurso para reverter as reduções de prejuízos fiscais entre 1993 e 1998 e as correspondentes glosas de compensações formalizadas no lançamento, vencidos o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes que votou por negar provimento, e o Conselheiro Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior que votou por dar provimento integral ao recurso. Manifestaram intenção de apresentar declaração de voto os Conselheiros Edeli Pereira Bessa e Guilherme Adolfo dos Santos Mendes. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Luís Henrique Marotti Toselli. Findo o prazo regimental, o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes não apresentou a declaração de voto, que deve ser tida como não formulada, nos termos do RICARF.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Tadeu Matosinho Machado – Relator
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		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir Jose Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto(Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Especial por Divergência (fls. 909 a 922), interposto pela contribuinte em face do Acórdão nº 1302-004.105 (fls. 794 a 807), de 12 de novembro de 2019, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção que, por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário. 
		 O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2000, 2001 
		 DECADÊNCIA - IRPJ - LUCRO INFLACIONÁRIO DIFERIDO - FATOS PRETÉRITOS - ALTERAÇÕES 
		 Na recomposição do lucro inflacionário, deve o fisco levar em conta valores, que a despeito de terem produzido efeitos próprios, em períodos já atingidos pela decadência, pela sua natureza, são computados no cálculo de valores cuja repercussão tributária se dá no futuro. 
		 IRPJ. DIFERENÇA IPC/BTNF. FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO 
		 As aplicações de recursos em florestamento ou reflorestamento destinados à exploração do objeto social da empresa devem ser registradas em conta do ativo permanente, e sujeitam-se à correção monetária. 
		 Cientificada do acórdão a contribuinte opôs embargos suscitando obscuridade e omissão no acórdão recorrido, sendo rejeitado pelo presidente do colegiado recorrido por meio do despacho de fls. 887/900.
		 A contribuinte teve ciência do despacho que rejeitou seus embargos em 21/07/2021 (fls. 967) e apresentou recurso especial em 04/08/2021 (fls. 907), suscitando divergência jurisprudencial quanto ao “termo inicial do prazo decadencial, em contexto de recomposição de saldo de lucro inflacionário diferido/acumulado”, apontando como paradigmas os acórdãos nº 9101-003.252 e 9101-003.160. 
		 O recurso especial foi admitido pelo presidente da 3ª Câmara  apenas com relação ao primeiro paradigma (9101-003.252), nos termos do despacho de fls. 973/991, do qual se extrai, verbis:
		 [...]
		 Portanto, suscita-se divergência quanto ao termo inicial do prazo decadencial, em contexto de recomposição de saldo de lucro inflacionário diferido/acumulado.
		 Apontados, como paradigmas de divergência, acórdãos emanados da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais: nº 9101-003.252 (processo 10845.004843/2002-77 – sessão de 09/11/2017) e nº 9101-003.160 (processo 13401.000075/00-01 – sessão de 05/10/2017). Os paradigmas não foram reformados até a data de interposição do recurso especial. 
		 Preliminarmente, impõe-se ressalva ao pedido recursal, onde se vê pleito “subsidiário” não abarcado pela divergência proposta. Como já ressaltado, o recurso especial não se presta à rediscussão do mérito; dirige-se à solução de divergência jurisprudencial entre Turmas. Não obstante, o item “iii” do pedido recursal extrapola a divergência suscitada pelo Recorrente. Decidiu-se, neste processo, que as contas de projeto de reflorestamento em questão pertenciam ao ativo imobilizado e sujeitavam-se à correção monetária (item III do voto condutor do acórdão recorrido). A divergência alegada limita-se ao termo de início de prazo decadencial, e ainda que fosse reconhecida, em nada afetaria o que se decidiu quanto à classificação e correção monetária daquelas contas. 
		 Passa-se ao exame do dissídio proposto. 
		 A fim de fornecer o necessário contexto, registre-se que trata o presente processo do lançamento de ofício de diferenças de IRPJ dos anos-calendário 2000 e 2001. A teor do relatório do acórdão recorrido, a autuação abrangia duas infrações, sendo a segunda decorrência da primeira: i) falta de atualização monetária (diferença IPC x BTNF) de contas do ativo imobilizado, que redundou na não-adição de parcelas do lucro inflacionário diferido, de realização obrigatória; e ii) compensação indevida de prejuízos fiscais. 
		 Diz o relatório do recorrido: 
		 “No curso do aludido procedimento, teriam sido identificadas duas infrações que resultaram na exigência de crédito tributário relativo ao IRPJ devido naqueles períodos. 
		 Primeiramente, (...) a D. Auditoria Fiscal aponta que a empresa teria deixado de realizar parcela do lucro inflacionário diferido relativo à bens do ativo imobilizado, mormente por ter deixado de promover a atualização monetária resultante da diferença entre o IPC e o BTNF de valores descritos nas contas contábeis denominadas “Projeto Pinvest Acácia III — Enc.Sul, Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul c/CM”. 
		 (...) 
		 (...) a Autoridade Lançadora: 
		 a) alterou o “saldo credor da conta de correção monetária pela diferença IPC/BTNF, no Sistema SAPLI, de Cr$ 942.521.160 para Cr$ 22.976.457 (Cr$ 3.983.297,72, apurado em 31.12.1990, que, atualizado pelo fator de correção monetária referente ao ano de 1991, correspondente a 5,7682, perfaz um montante de Cr$ 22.976.457 (fl. 470)”; 
		 b) excluiu do “montante do lucro inflacionário a realizar em 31.12.1995, os valores relativos às parcelas apuradas mediante aplicação do percentual de realização obrigatório, na forma da lei, em períodos alcançados pelo instituto da decadência (vide demonstrativo de fls. 470 a 474), em virtude de não haver informação sobre o percentual de realização do ativo”.
		 Como consequência dos ajustes acima, constituiu o crédito tributário em decorrência da adição “ao lucro líquido dos trimestres dos anos-calendário de 2000 e 2001”, do “valor da parcela de lucro inflacionário correspondente ao percentual mínimo de realização”, além de ter promovido o ajuste do lucro real da empresa “partir do ano-calendário de 1993 até o ano calendário de 1998, retirando a exclusão indevida da parcela referente ao saldo devedor da diferença de correção monetária complementar IPC/BTNF (vide docs. de fls. 197 a 255 e 384 a 437)”, o que, por sua vez, teria resultado apenas no recálculo dos saldos de imposto a pagar e/ou de prejuízos fiscais (sem lançamento, portanto). 
		 Em seguida descreve a segunda infração incorrida pelo recorrente, consistente, desta feita, no uso de saldos pretensamente inexistentes de prejuízo fiscal. Pelo que expôs, a empresa não possuia saldos de prejuízo fiscal relativos à atividade rural, mas apenas relativos à “Atividade em Geral”. Nada obstante, e após os esclarecimentos apresentados pela empresa, considerou estes últimos como atinentes à “Atividade Rural” os quais, todavia, e notadamente em razão dos ajustes tratados na infração descrita anteriormente, “foram suficientes, apenas, para comportar as compensações dos primeiro e segundo trimestres e parcialmente a do terceiro trimestre do ano-calendário de 2000”. As compensações relativas aos demais trimestres do período em testilha (2000 e 2001) foram todas glosadas.” 
		 (grifou-se) 
		 O voto condutor principia detalhando o lançamento fiscal efetuado e respectivo enquadramento legal: 
		 “I - ALGUNS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS À COMPREENSÃO DA DEMANDA. 
		 (...) o caso em exame revolve a insuficiência de recolhimento do IRPJ apurado nos anos de 2000 e 2001, em decorrência da não adição, em períodos anteriores, da parcela mínima do lucro inflacionário diferido a ser realizada. A priori, consoante previsão contida no art. 1º da Lei 8.200, de 28 de junho de 1991, a regra geral existente até o advento da Lei 9.245, era de que as empresas promovessem, ou pudessem promover, a correção monetária de seus balanços a partir da variação do INPC (substituído, posteriormente, pelo BTNF): 
		 Já, na esteira das disposições contidas no Decreto 332, de 4 de novembro de 1991, que regulamentou as Lei 8.200/91 e 7.799/89, para que se observem os efeitos da citada correção monetária sobre elementos do balanço (particularmente ao que nos interessa aqui, sobre os bens componentes do ativo imobilizado), as empresas deveriam registrar em conta específica (especial) “as contrapartidas dos ajustes de correção monetária de que trata o inciso I”, conforme disposições contidas no art. 4º, II, do predito diploma regulamentar. 
		 Passo seguinte, e ainda na forma do mencionado art. 4º, caso a conta tratada no inciso apresentasse saldo devedor, os contribuintes estariam autorizados a deduzi-los do cômputo do lucro real, devendo ser a este, adicionado, se o resultado fosse, de outra sorte, credor (incisos III e IV). 
		 Noutro giro, o art. 20 do Decreto, supra, dispunha o que se segue: 
		 O saldo credor da conta de correção monetária de que trata o inciso II do art. 4º será computado na determinação do lucro real, mas o contribuinte terá opção para diferir, com observância do disposto nesta seção, a tributação do lucro inflacionário não realizado.
		 Ou seja, nesta hipótese, sempre que observado saldo credor na conta tratada pelo inciso II do art. 4º, caberá ao contribuinte adicioná-lo ao lucro ou o diferir, quanto a parcela não realizada, caso em que, por sua vez, será atendido o limite contido no art. 23 do mesmo diploma regulamentar. Isto é, as empresas deveriam, necessariamente, considerar realizado, em cada período-base, um percentual não inferior à 5% do lucro inflacionado acumulado, calculado, por sua vez, pelas fórmulas contidas no § 1º do art. 21. 
		 Este breve escorço tem duas funções, vejam bem: i) trazer a lume o regramento acerca de instituto que caiu em desuso após o controle inflacionário observado, particularmente, com o advento do plano real (conformando matéria pouco usual a ser apreciada, em tempos atuais, por este órgão); ii) deixar evidente que a tributação da correção monetária de balanço traz reflexos que se protraem no tempo, com efeitos divisados, inclusive, em relação aos períodos de apuração em que tais regras já não mais se aplicavam. 
		 Os fatos examinados pela D. Autoridade Fiscal, no caso dos autos, destaque-se, remontam à períodos anteriores à fevereiro de 1991 (1990) de sorte que, na hipótese vertente, observou-se o comando exceptivo descrito nos arts. 32 e seguintes do Decreto 332, que comportam regulação atinente ao período de transição entre planos econômicos, com fixação de outros índices, até então, vigentes: in casu, o IPC. 
		 A luz de tais preceptivos, o saldo da conta especial tratado no art. 4, II, seria composto, quanto à correção monetária de balanço relativa ao ano-base de 1990, pela correção realizada a partir da variação do IPC, devendo-se, todavia, deduzir deste resultado, as diferenças negativas verificadas entre a comparação entre último índice e o BTN (índice utilizado para atualizar valores de contratos e de impostos) ou, ao predito saldo, acrescer as diferenças positivas resultantes desta comparação. 
		 A partir daí, o tratamento fiscal dado ao citado saldo será o mesmo que verificado na regra geral mencionado alhures. 
		 Pois bem. No caso em exame, a questão nodal verificada cinge ao não reconhecimento, pela recorrente, do dever de corrigir monetariamente os valores registrados por ela em contas contábeis do ativo que comportavam a descrição “Projeto Pinvest Acácia III — Enc.Sul, Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul c/CM”, sob a alegação, já alardeada no relatório que precede este voto, de que não se tratariam de contas concernentes a seu ativo imobilizado mas, isto sim, de ativos realizáveis a longo prazo. 
		 O foco inicial do processo fiscalizatório foi, como se extrai do TVF, o saldo da conta de correção monetária, apurado na forma do art. 32 do Decreto 332, no importe de Cr$ 942.521.160 apurado em 31/12/1990 (e acusado pelo SAPLI). Apesar da existência de saldo credor, a fiscalização não identificou a adição das parcelas a realizar do predito lucro inflacionário (conforme determinação constante do art. 23 do por vezes mencionado Decreto 332). (...) 
		 (...) 
		 Como não concordou com as justificativas apresentadas pela empresa acerca da falta de correção dos valores relativos à “reflorestamento”, a Autoridade Lançadora ajustou o saldo da predita conta para o montante de Cr$ 22.976.457,00 (credor). Com isso, os saldos de lucros inflacionários acumulados à realizar aumentaram, culminando, por conseguinte, com os reajustes das apurações do imposto relativas aos períodos de 1993 a 1998, inclusive quanto aos saldos de prejuízos fiscais então calculados (veja-se, para tanto, os quadros constantes de e-fls.126 a 146). 
		 Vale lembrar, a teor da resposta apresentada pela empresa à intimação de e-fl. 183, que os saldos de prejuízos informados nos anos de 2000 e 2001 tinham origem, “nos prejuízos fiscais que a empresa teve nos exercícios de 1993, 1994,1995 e 1996” (e-fl. 188), o quais, como dito acima, foram alterados por conta dos ajustes decorrentes da infração concernente a falta de correção de parcela do ativo imobilizado e por não se ter promovido a adição da parcela mínima obrigatória tratada pelo art. 23 do Decreto 332. 
		 Em resumo, e a partir de tudo o que foi exposto até aqui, temos os seguintes fatos no processo em exame: 
		 a) ao não promover a correção monetária dos valores registrados nas contas classificadas como “realizáveis a longo prazo”, a contribuinte apurou um saldo devedor na conta descrita no inciso II do art. 4º do Decreto 332/91, no importe de R$ Cr$ 942.521,160,00; 
		 b) à vista disto, excluiu do cômputo do tributo nos anos de 1993 a 1998, as parcelas do valor mencionado em “a”, acima, na forma preconizada pelo art. 18 do Decreto 332/91 (v. item 2.1.7.2 do TVF); 
		 c) ao discordar das justificativas apresentadas pelo recorrente para não corrigir os valores relativos às contas denominadas “Projeto Pinvest Acácia III —Enc.Sul, Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul c/CM”, a Autoridade Lançadora classificou-as como contas do ativo imobilizado, promovendo a sua atualização e alterando o respectivo saldo de Cr$ 942.521.160 para Cr$ 22.976.457,00; 
		 d) por conseguinte, o lucro real dos períodos compreendidos entre 1993 a 1998 foi refeito, não só para glosar as exclusões mencionadas em “b”, supra, como para adicionar os percentuais obrigatórios relativos aos saldos de lucro inflacionário recompostos; 
		 e) a partir de tais alterações, foram alterados, também, todos os saldos de prejuízo fiscal calculados pela empresa desde 1993 até 2001Fecekm93. 
		 (...)” 
		 (grifou-se) 
		 No item seguinte (II - DA MATÉRIA CONSIDERADA NÃO IMPUGNADA PELA DRJ. DA DELIMITAÇÃO DA LIDE), o recorrido essencialmente define que a controvérsia abrange tanto a primeira como a segunda infração, reforçando que a segunda segue o “destino” da primeira: 
		 “De antemão, é preciso repisar que a “glosa” de prejuízos fiscais realizada pela Autoridade Lançadora decorre, diretamente, do reajuste dos saldos de lucro inflacionário (...) 
		 (...) 
		 Lembrando, aqui, que o item 2.1.14.4, trata, precisamente, dos ajustes do lucro real concretizados quanto aos anos de 1993 a 1998 mediante “exclusão indevida da parcela referente ao saldo devedor diferença (sic) de correção monetária complementar IPC/BTNF”, tem-se por inquestionável que, acaso se dê provimento ao apelo para reconhecer a desnecessidade de atualizar monetariamente os valores registrados nas contas denominadas “Projeto Pinvest Acácia III — Enc.Sul, Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul c/CM” não só a primeira infração será cancelada, como os saldos de prejuízo fiscal serão restabelecidos, soçobrando, assim, a segunda infração.
		 Os únicos pontos da autuação que não foram questionados pelo contribuinte foram os cálculos realizados, tanto para excluir as deduções efetuadas, como para adicionar as parcelas do lucro inflacionário à todos os anos calendários aqui tratados, incluindo-se 2000 e 2001. 
		 Nada obstante, como dito, a premissa nodal de todo o trabalho fiscal foi, sim, contraposta pela impugnação e, ato contínuo, pelo próprio recurso voluntário e, se este Colegiado concordar com o insurgente, por conseguinte, toda a exigência tributária aqui tratada será cancelada.” 
		 Na sequência, o voto pronuncia-se especificamente sobre o tema de decadência (núcleo da divergência ora alegada): 
		 “III - DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. 
		 A recorrente, aqui, se socorre dos preceitos da Súmula 10 do CARF, cujo verbete, assim reza: 
		 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a lucro inflacionário diferido, deve-se levar em conta o período de apuração de sua efetiva realização ou o período em que, em face da legislação, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais mínimos. 
		 A leitura do texto da Súmula acima parece fazer tender, em prol da tese recorrente, os seus ditames... de fato, se considerarmos exclusivamente a parte acima grifada, poderíamos entender, como propõe o contribuinte, que as importâncias do lucro inflacionário que deveriam ter sido computadas no lucro real conformam o marco temporal inicial para a contagem do prazo decadencial, mormente se se levar em conta que o lançamento em análise é resultado direto dos ajustes efetuados nos anos de 1993 a 1998 mediante glosa das exclusões realizadas e adição dos valores mínimos que deveriam ter sido considerados realizados.. 
		 Todavia, para que possamos compreender de forma correta o conteúdo do verbete supra, é preciso que analisemos os precedentes que foram invocados para justificar a sua edição. Dentre os acórdãos paradigmas utilizados como fundamento da Súmula acima, o de nº 103-21903, publicado em 25/04/2005 é o que melhor esclarece o seu conteúdo e extensão: 
		 DECADÊNCIA - IRPJ - LUCRO INFLACIONÁRIO DIFERIDO - FATOS PRETÉRITOS - ALTERAÇÕES - Na recomposição do lucro inflacionário, deve o fisco levar em conta valores, que a despeito de terem produzido efeitos próprios, em períodos já atingidos pela decadência, pela sua natureza, são computados no cálculo de valores cuja repercussão tributária se dá no futuro. 
		 O entendimento externado nesta ementa, vejam bem, é o mesmo que vem sendo, desde há muito, sedimentado no seio da jurisprudência deste Conselho, qual seja, a decadência atinge, tão só, o fato signo-presuntivo de riqueza, necessário e suficiente ao surgimento da obrigação tributária (art. 114 do CTN), não se estendendo para as situações ocorridas no passado que, outrossim, tem repercussão em eventos futuros. 
		 Do excerto do voto condutor do precedente invocado acima, extrai-se passagem que deixa extreme de dúvidas qual é, concretamente, a compreensão do instituto da decadência, quando aplicado aos casos concernentes ao lucro inflacionário, mormente, o diferido, e externado na Súmula 10, anteriormente citada. Vejam: 
		 Assim, o lançamento efetuado pelo fisco, evidentemente, não poderá alcançar períodos sob a proteção do instituto da decadência, mas a reconstituição do valor real do lucro inflacionário, desde o momento do diferimento dos saldos a tributar, não usufrui dessa mesma proteção.
		 Devem, todavia, nessa reconstituição, ser considerados, em cada período de apuração, pelo menos os percentuais de realização mínimos daquele lucro, na forma da lei, ainda que não possam ser eles tributados, por haverem sido alcançados pelo instituto da decadência, ou seja: há que se excluir do montante do lucro inflacionário diferido de períodos anteriores os valores relativos a parcelas cuja realização era obrigatória por lei em períodos sobre os quais já não se pode mais constituir o crédito em face de sua decadência (...). 
		 Ou seja, o correto entendimento do “comando” contido na Súmula 10 pressupõe e autoriza, a toda monta, a recomposição do saldo de lucro inflacionário diferido (acumulado) para fins de apuração do lucro real devido em anos-calendários futuros, mesmo que ultrapassado o quinquênio decadencial (fatos pretéritos com repercussão futura), não podendo, todavia, o fisco, lançar o tributo em relação aos períodos base, sem deduzir das parcelas diferidas o percentual mínimo que deveria ter sido realizado (“pau que dá em chico, dá em Francisco”). 
		 (...)” 
		 (grifou-se) 
		 Nos parágrafos subsequentes o voto identifica lapso no procedimento fiscal por não haver “decotado” as parcelas mínimas de realização obrigatória nos anos 1996 a 1999: 
		 “Em princípio, a Fiscalização, pelo que aventei anteriormente, atendeu, em tese, aos preceitos da Súmula em exame... concretamente, a desobedeceu quando promoveu a exclusão das parcelas relativas a períodos decaídos apenas do lucro inflacionário realizável no ano de 1995; isto porque, este mesmo ano-base também se encontra abrangido pelo instituto preconizado pelo art. 150, § 4º, CTN, seguindo a mesma sorte, o anos de 1996 à 1999. 
		 Lembrem-se, aqui, que o contribuinte foi intimado dos termos do auto de infração em 26/09/2005 (e-fl.185). 
		 
		 Neste passo, dos valores de lucro inflacionário acumulado descritos a partir de 1996 deveriam ser descontadas a parcelas a realizar nos limites mínimos, tal como preconizado pela Súmula 10. 
		 No ano de 1996, particularmente, apontou-se um saldo, convertido para reais, de R$ 26.094,11, já deduzidas as parcelas relativas ao ano-base de 1995. Considerando-se, neste particular, as regras encartadas no art. 23 do Decreto 332, mas no percentual prefixado pela Lei 9.065/05 (10% do valor do lucro inflacionário acumulado, ante a, como afirmado no TVF, inexistência de informação “sobre o percentual de realização do ativo”), e refazendo-se os quadros apresentados pela própria fiscalização (nos termos da Sumula 10), teríamos a seguinte realidade:
		 /
		 [...]
		 Agora, poder-se-ia sustentar aqui que o “vício” acima não revolveria, propriamente, o instituto da decadência mas, tão só, um erro material concernente ao cálculo do tributo devido. Cabe esclarecer que não só os precedentes que fundamentaram a Súmula 10 impõe a adoção do procedimento acima em decorrência do instituto contemplado pelo art. 150, § 4º do CTN, como, também, ao se proceder à recomposição do saldo acumulado de lucro inflacionário, sem deduzir os valores mínimos descritos pelo art. 23, o Fisco termina, objetivamente, por cobrar estes valores, já abarcados pelo prazo de 5 anos, ainda que mediante a sua inclusão num exercício posterior. 
		 A exclusão realizada e demonstrada na tabela acima, pois, se faz imperiosa, justamente, para se obedecer a regra decadencial... isto é, a redução do crédito tributário, no caso vertente, e em todos os demais assemelhados e tratados pela Sumula 10, decorrem, efetivamente, do reconhecimento do decurso do prazo do art. 150, §4º, do CTN. 
		 Pois bem. O quid pro quo, agora, revolve o fato de que a exigência dos valores remanescentes (não abarcados, portanto, pela decadência) somente se manterá se a contribuinte ainda tiver lucro real apurado a pagar o que, por sua vez, deverá ser verificado a partir da recomposição, considerando-se os ajustes acima propostos, dos próprios saldos de prejuízo fiscal provenientes dos anos de 1993 e seguintes. E aqui, ainda temos dois problemas a enfrentar (ainda que conexos): 
		 a) além de adicionar as parcelas do lucro a realizar, no percentuais mínimos alhures mencionados, a autoridade fiscal “glosou” as exclusões realizadas pela empresa por entender que detinha, em verdade, em 1990, saldo devedor na conta de correção monetária de demonstrações financeiras; 
		 b) as exclusões realizadas, diga-se, se deram nos anos de 1993 a 1998 (v. TVF, item 2.1.5.1) e, nesta esteira, impactaram, diretamente, o lucro líquido da empresa nos aludidos períodos. 
		 Assentou-se, acima, que a decadência encampa os valores não adicionados ao lucro líquido, inviabilizando, neste passo o seu lançamento, ainda, contudo, que se imponha a recomposição do mencionado lucro líquido tão só para fins de definição dos respectivos saldos de lucro inflacionário acumulado e, ato contínuo, também de prejuízos. 
		 Por óbvio, o mesmo raciocínio deve se aplicar aos valores excluídos... não se pode efetuar o lançamento relativo a tal exclusão, cuja glosa resultará, tão só, no ajuste dos valores do lucro inflacionário ou de eventual prejuízo fiscal, como, diga-se, foi feito nos autos. Neste particular, as glosas realizadas quanto as estas exclusões tem que ser mantidas, ainda que, como já dito, somente para a recomposição dos saldos de lucro inflacionário e de prejuízos fiscais. 
		 Neste diapasão, o reconhecimento da “decadência”, como realizada nestes autos, dos períodos concernentes também à 1996 a 1999, com a necessidade de dedução, quiçá, do mínimo legal relativo ao saldo acumulado de lucro inflacionário, não se presta, suficientemente, para restabelecer os saldos de prejuízo fiscal. Basta, para tanto (sem necessidade mesmo de nos reportarmos aos anos de 1993 a 1998), atentar para a diferença apontada no ano de 2000, que alçou a monta de aproximadamente R$ 20 mil reais... ainda que os valores ora reconhecidos (ou, mais especificamente, cancelados) sejam considerados para a composição dos saldos de prejuízo, eles totalizam pouco mais de R$ 3.000,00... 
		 Daí porque a análise do mérito, mesmo que acolhida em parte a alegação de decadência, com os efeitos acima, se faz premente. 
		 É o que passo a fazer.” 
		 No item seguinte (“III MÉRITO – DA CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL DAS CONTAS DENOMINADAS “PROJETO PINVEST ACÁCIA III — ENC.SUL, REFLORESTAMENTO TAPES, REFLORESTAMENTO C./CM, REFLORESTAMENTO ENC.SUL C/CM”) o voto examina questão alheia à divergência ora alegada.
		 Pois bem. 
		 Em suma, a decisão recorrida aplica a Súmula CARF no 10 (1). Na interpretação do Colegiado a quo, a Súmula autoriza a “recomposição do saldo de lucro inflacionário diferido (acumulado) para fins de apuração do lucro real devido em anos-calendários futuros, mesmo que ultrapassado o quinquênio decadencial (fatos pretéritos com repercussão futura)” mas também determina que a dita recomposição deduza as parcelas que deveriam ter sido realizadas a cada período pretérito (percentuais mínimos), de modo que tais parcelas não componham o saldo de lucro inflacionário “transportado” para os períodos fiscalizados. 
		 O art. 67, § 3º, do Anexo II do RICARF dispõe que não cabe recurso especial de acórdão que adote entendimento de súmula de jurisprudência do CARF. Contudo, embora o acórdão recorrido fundamente-se em Súmula do CARF de efeito vinculante, vê-se que os paradigmas colacionados pelo Recorrente reportam-se à mesma Súmula. 
		 O Manual de Admissibilidade de Recurso Especial, aprovado pela Portaria MF nº 153, de 17/04/2018, cita a Súmula CARF 10 entre aquelas “que induziam a sua aplicação a situações diversas daquelas descritas nos precedentes, ou não traduziam exatamente o que se visou sumular, razão pela qual os respectivos enunciados foram revistos”. Os paradigmas, prolatados em 2017, referem-se à redação anterior da Súmula, enquanto o recorrido reproduz o enunciado após a revisão implementada em Sessão Extraordinária de 03/09/2018. 
		 O Recorrente indica que os paradigmas atribuem à Súmula significado divergente do divisado pela Turma recorrida: “a Súmula nº 10, cumulada com o art. 150, §4º do CTN, não permite que o Fisco transporte eventuais diferenças, gerando tributação para fatos geradores futuros, como o fez no presente caso. Esse é o entendimento dos acórdãos paradigmas citados acima. (...) o acórdão recorrido interpretou de maneira divergente o termo inicial para contagem do prazo decadencial disposto no art. 150, §4º do CTN, em relação ao que restou decidido nos acórdãos paradigmas nº 9101-003.252 e nº 9101-003.160, posição essa que também vai de encontro ao que a própria Súmula nº 10 do CARF dispõe, na medida em que mantém parte do lançamento fiscal, mesmo diante do decurso do prazo quinquenal”. 
		 Em tais condições, não se aplica a vedação do referido art. 67, § 3º. 
		 Assim sendo, passa-se à análise dos paradigmas colacionados. 
		 Análise do primeiro paradigma- acórdão nº 9101-003.252 
		 Há similitude na situação fático-jurídica apreciada pelo paradigma, no que é relevante para a divergência proposta. 
		 No caso paradigmático, o lançamento fiscal, formalizado em 2003, exigia as diferenças de IRPJ nos anos-calendário de 1997, 1998 e 1999, decorrentes de irregularidade na realização de lucro inflacionário diferido. O julgado reporta que “o valor do saldo do lucro inflacionário apurado pela contribuinte era diferente do apurado pela Receita Federal. A divergência decorreu de diferença remanescente em janeiro de 1993, após a realização com o incentivo da Lei 8.541/93 (art. 31)”.
		 Em tal contexto, o paradigma de fato exprime entendimento divergente do acórdão recorrido, na parte em que descreve (o paradigma) a “primeira razão” pela qual reconhecida a decadência, naquele caso: 
		 “(...) cuida-se nos presentes autos de exigência de IRPJ sobre as parcelas do lucro inflacionário que, segundo a Fiscalização, deveriam ter sido realizadas nos anos-calendário de 1997, 1998 e 1999. 
		 A controvérsia suscitada pela PGFN diz respeito à vinculação feita pelo acórdão recorrido entre estes autos e o que restou decidido no processo nº 10845.003663/9948, que tratou da realização do mesmo lucro inflacionário no ano-calendário de 1995. 
		 O conteúdo do acórdão recorrido esclarece que o valor do saldo do lucro inflacionário apurado pela contribuinte era diferente do apurado pela Receita Federal. A divergência decorreu de diferença remanescente em janeiro de 1993, após a realização com o incentivo da Lei 8.541/93 (art. 31). O acórdão recorrido também informa que a opção pela realização incentivada constou da declaração apresentada pela contribuinte, e que os DARFs foram pagos em 26 de fevereiro de 1993. 
		 No caso do processo 10845.003663/99-48, a ciência do auto de infração deu-se em 27 de janeiro de 2000. 
		 A decisão proferida naquele outro processo, referente à realização do lucro inflacionário no ano-calendário de 1995, reconheceu a decadência do crédito tributário, consignando o seguinte entendimento: uma vez que a alteração tem origem na diferença de realização incentivada do lucro inflacionário, ocorrida em fevereiro de 1993, em janeiro de 2000 não mais estava a Fazenda Pública autorizada a efetuar lançamento decorrente de realização a menor. 
		 Como o lançamento nos presentes autos foi formalizado em 2003 (relativamente aos anos-calendário 1997, 1998 e 1999), e realizado com base na mesma diferença apurada em 1993, o acórdão recorrido entendeu que não poderia deixar de adotar idêntica posição acerca da decadência, nos termos do que já havia sido decidido para o ano-calendário de 1995, independentemente da correção daquela decisão anterior. 
		 (...) 
		 O reconhecimento da decadência voltou-se principalmente para a possibilidade de apuração de uma base de incidência (lucro inflacionário) diferente daquela que foi apurada pela contribuinte. 
		 O acórdão recorrido esclareceu que as alterações promovidas pela fiscalização foram (a) na média do valor contábil do ativo permanente no início e no fim do período-base, (b) nos lucros e dividendos de participação societária recebidos no período-base, (c) no lucro inflacionário de períodos anteriores e respectiva correção monetária. 
		 (...) 
		 (...) a data de cada lançamento deve ser cotejada com a ocorrência do fato gerador do tributo. No caso do lucro inflacionário, esse cotejo também deve levar em conta o período da realização do lucro inflacionário. 
		 (...) 
		 (...) penso que o acórdão recorrido acertou ao decretar a decadência para o crédito tributário exigido nos presentes autos. 
		 Há duas razões para esse acerto.
		 A primeira delas é que a tributação não recaiu sobre o lucro inflacionário que foi apurado pela própria contribuinte. Conforme mencionado acima, a Fiscalização promoveu alterações no cálculo do lucro inflacionário, e, nesse caso, a contagem da decadência não tem início apenas no período em que o lucro inflacionário deveria ter sido realizado (1997, 1998 e 1999). 
		 As alterações na apuração do lucro inflacionário são relativas ao ano-calendário de 1993, e não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (lançamento contido no processo nº 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lançamento sob exame). 
		 Outra razão do acerto do acórdão recorrido é que a contribuinte fez opção pela realização antecipada do lucro inflacionário em janeiro de 1993, com a alíquota incentivada de 5% (Lei 8.541/1992, art. 31), para a quitação em cota única de todo o saldo de lucro inflacionário que ela entendia ter acumulado em períodos anteriores. 
		 A opção pela realização antecipada/incentivada dos saldos acumulados de lucro inflacionário implicava em modificações no aspecto temporal dessa tributação. Há um acórdão exarado pela antiga 2ª Turma Especial da 1ª Seção do CARF em 25/01/2010, que, ao analisar situação semelhante à dos presentes autos, apresenta informações esclarecedoras sobre essa questão: 
		 (...) 
		 A Súmula CARF nº 10, exarada em 14/07/2010, realmente confirma tudo o que está dito acima sobre essa questão da decadência para os casos de opção pela realização antecipada do lucro inflacionário: 
		 (...) 
		 Nos termos da própria lei (Lei 8.541/1992, art. 31, §§ 3º e 4º), essa opção era irretratável, e o imposto pago era considerado como de tributação exclusiva: 
		 (...) 
		 Quanto ao caso sob exame, o período de apuração em que deveria ter sido realizado o lucro inflacionário em questão é o período em que a contribuinte fez a opção pela realização integral do lucro inflacionário, em cota única, o que ocorreu no curso do ano-base de 1993, e nos termos da própria Súmula CARF nº 10, é a partir daí que deve ser contada a decadência. 
		 Pelas informações contidas nos autos (respostas da contribuinte às intimações fiscais, Demonstrativo Sapli, e informações constantes do próprio acórdão recorrido), não há dúvida de que a contribuinte fez opção pela realização integral, em cota única, com alíquota incentivada. 
		 O pagamento em cota única, com alíquota de 5%, foi realizado em 26/02/1993, e desde essa época poderia o Fisco exigir integralmente qualquer diferença constatada em relação à realização do lucro inflacionário. Entretanto, o lançamento somente ocorreu em 13/02/2003, momento em que o crédito tributário já se encontrava extinto pela decadência, por qualquer dos prazos previstos no CTN. 
		 Nesse passo, não procede a alegação da PGFN, no sentido de que o acórdão recorrido teria contrariado o art. 150, §4º, do CTN. 
		 Pelas razões acima expostas, o reconhecimento da decadência pelo acórdão recorrido não merece reparo.” 
		 (grifou-se)
		 Ainda que o paradigma enumere “segunda” razão para o reconhecimento da decadência, e que tal razão envolva circunstância ausente no presente processo (realização antecipada de lucro inflacionário), a distinção não prejudica a comparação com o recorrido, para os fins da divergência arguída. Isto porque, no raciocínio paradigmático, “primeira” e “segunda” razão figuram como fundamentos independentes, cada um suficiente para suportar a conclusão de que houve decadência. 
		 E a primeira razão invocada pelo paradigma foi o fato de que o lançamento fiscal, formalizado em 2003, “promoveu alterações no cálculo do lucro inflacionário (...) relativas ao ano-calendário de 1993”, e que tais alterações “não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (lançamento contido no processo nº 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lançamento sob exame)”. O julgado pronuncia que “o período de apuração em que deveria ter sido realizado o lucro inflacionário em questão” era o ano-base pretérito, de 1993, “e nos termos da própria Súmula CARF nº 10, é a partir daí que deve ser contada a decadência”. 
		 Veja-se que neste ponto o paradigma descreve hipótese semelhante à destes autos – alteração, pela fiscalização, do cálculo do lucro inflacionário relativo a período pretérito, com exigência dos reflexos de tais alterações no futuro, ou seja, nos períodos fiscalizados e autuados. 
		 O recorrido admite a “recomposição do saldo de lucro inflacionário diferido (acumulado) para fins de apuração do lucro real devido em anos-calendários futuros, mesmo que ultrapassado o quinquênio decadencial (fatos pretéritos com repercussão futura)”. 
		 O paradigma pronuncia a decadência frente a “alterações promovidas pela fiscalização (...) no lucro inflacionário de períodos anteriores e respectiva correção monetária (...) As alterações na apuração do lucro inflacionário são relativas ao ano-calendário de 1993, e não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (...), e nem em 2003 (...)”. 
		 Assim sendo, resta confirmado o dissídio frente ao primeiro paradigma. 
		 Análise do segundo paradigma, acórdão nº 9101-003.160 
		 [...]
		 O paradigma não confirma a divergência proposta. O Recorrente sustenta que “a Súmula nº 10, cumulada com o art. 150, §4º do CTN, não permite que o Fisco transporte eventuais diferenças, gerando tributação para fatos geradores futuros” e afirma que “Esse é o entendimento dos acórdãos paradigmas citados”. Contudo, o acórdão nº 9101-003.160 nada afirma nesse sentido. O paradigma apenas registra que a apuração fiscal deve “expurgar”, do lucro inflacionário acumulado até o período autuado, as parcelas que deveriam ter sido realizadas/tributadas em períodos pretéritos – entendimento inclusive consonante com o acórdão recorrido. 
		 Pelo exposto, propõe-se que SEJA DADO SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pelo contribuinte, apenas com base no primeiro paradigma, acórdão nº 9101-003.252. 
		 À consideração do Sr. Presidente da 3a Câmara da 1a Seção de Julgamento do CARF.
		 [...]
		 De acordo. 
		 Com fundamento nos artigos 18, inciso III, 67 e 68, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, e com base nas razões retroexpostas, DOU SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pelo sujeito passivo, reconhecendo dissídio apenas frente ao primeiro paradigma, acórdão nº 9101-003.252.
		 [...]
		 Encaminhados os autos à Procuradoria da Fazenda Nacional – PFN em 09/11/2021 (fl. 992), foram apresentadas contrarrazões na mesma data (fls. 993/997) nas quais não questiona o conhecimento do recurso e, no mérito, defende que “para o lançamento vertente foram considerados somente os efeitos tributários da alteração ocorridos a partir do ano-calendário 2000, de modo que, considerando-se que o lançamento foi formalizado em 20/12/05, não há que se cogitar a decadência prevista no inciso I do art. 173 do CTN”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator
		 
		 Conhecimento
		 O recurso especial é tempestivo e foi regularmente admitido.
		 Não obstante a PFN não tenha questionado a admissibilidade do recurso da contribuinte, entendo que o acórdão paradigma admitido como hábil a sustentar a divergência (9101-003.252), contém circunstância fática adicional que não se vislumbra no acórdão recorrido, concernente ao fato de que a contribuinte havia feito a opção pela realização antecipada do lucro inflacionário, em cota única, no mesmo período de apuração (1993) em que a fiscalização promoveu os ajustes do saldo a tributar.
		 É certo que, como bem destacado no despacho de admissibilidade, o acórdão paradigma apontou duas razões para justificar o reconhecimento da decadência, sendo a primeira delas a de que “a tributação não recaiu sobre o lucro inflacionário que foi apurado pela própria contribuinte”, apontando que:
		 [...]
		 Conforme mencionado acima, a Fiscalização promoveu alterações no cálculo do lucro inflacionário, e, nesse caso, a contagem da decadência não tem início apenas no período em que o lucro inflacionário deveria ter sido realizado (1997, 1998 e 1999).
		 As alterações na apuração do lucro inflacionário são relativas ao ano-calendário de 1993, e não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (lançamento contido no processo nº 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lançamento sob exame).
		 [...]
		 (g.n.)
		 Aqui há, de fato, um ponto em comum entre o referido paradigma e o acórdão recorrido que, em tese, se adotadas suas premissas, reformaria a decisão recorrida.
		 Não obstante observo que, para além dos dois únicos parágrafos acima transcritos em que o relator do acórdão paradigma defende como acerto do acórdão (recorrido naquele caso) em reconhecer a decadência, toda a argumentação que se segue, de forma ampla e com citação da jurisprudência do CARF está centrada no fato de que, tendo o contribuinte feito a opção pela realização antecipada do lucro inflacionário apurado, no mês de janeiro de 1993, ocorreu a modificação no aspecto temporal dessa tributação e, portanto, do prazo decadencial em relação a todo o saldo de lucro inflacionário apurado até aquela data.
		 Desta feita, a contagem do prazo decadencial para a revisão do quantum devido pelo Fisco teria como dies a quo a data da opção e pagamento da cota única, no caso o dia 30/04/1993. 
		 E, naquele caso, o Fisco procedeu a revisão do lucro inflacionário relativo ao próprio ano-calendário 1993, quando já havia sido extinto o débito total em cota única pela contribuinte, projetando seus efeitos para os anos-calendário 1997, 1998 e 1999, em lançamento realizado em 2003. 
		 É o que se extrai dos seguintes excertos do voto condutor do paradigma:
		 [...]
		 Outra razão do acerto do acórdão recorrido é que a contribuinte fez opção pela realização antecipada do lucro inflacionário em janeiro de 1993, com a alíquota incentivada de 5% (Lei 8.541/1992, art. 31), para a quitação em cota única de todo o saldo de lucro inflacionário que ela entendia ter acumulado em períodos anteriores. 
		 A opção pela realização antecipada/incentivada dos saldos acumulados de lucro inflacionário implicava em modificações no aspecto temporal dessa tributação. Há um acórdão exarado pela antiga 2ª Turma Especial da 1ª Seção do CARF em 25/01/2010, que, ao analisar situação semelhante à dos presentes autos, apresenta informações esclarecedoras sobre essa questão: 
		 Acórdãonº1802- 00.318
		  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA   IRPJ. Exercício: 1998, 1999. LUCRO INFLACIONÁRIO   REALIZAÇÃO ANTECIPADA  LEI 8.541/92, ARTIGO 31   DECADÊNCIA. A opção pela realizaçãoantecipadadolucroinflacionário, porserirretratável,estabelecia umnovoregimetemporalparao                 reconhecimentodarealizaçãodesselucro. A partir da opção, não mais poderia o Contribuinte reivindicar o prazo dediferimentodaregrageral.Nocasodeirregularidade,cabiaaoFiscoexigiro cumprimento das             realizações de acordo com aperiodicidade adotada pelo Contribuinte  em sua opção, seguindo os mesmos critérios em termos percentuais etemporais. A opção por cota única permitia, desde a sua                         implementação, a exigência integral de qualquer diferença constatada em relaçãoàrealizaçãodolucroinflacionário,masessaexigênciatinhaqueser feitaemtempohábil,sobpenadedecadência. 
		 [...]
		  Voto 
		 [...] 
		 Aquestãoprincipalaserenfrentadadizrespeitoàdecadência.
		 [...]
		 O fato é que o art. 31 da Lei 8.541/92 implementou uma gradativa     reduçãonaalíquotadoIRPJparaaquelesContribuintesqueoptassempor  uma das   formas de antecipação na realização do    lucro                         inflacionário acumulado: 
		 Art.31.Àopçãodapessoajurídica,olucroinflacionárioacumuladoe o saldo credor da diferença de correção monetária complementar IPC/BTNF(Lein°8.200,de28dejunhode1991,art.3°)existenteem 31 de dezembro de 1992, corrigidos monetariamente, poderão ser consideradosrealizadosmensalmenteetributadosdaseguinteforma: 
		  I -1/120àalíquotadevinteporcento;ou
		  II-1/60àalíquotadedezoitoporcento;ou
		 III -1/36àalíquotadequinzeporcento; ou
		  IV-1/12àalíquotadedezporcento,ou
		  V- emcotaúnicaàalíquotadecincoporcento.
		 E o § 4° deste mesmo artigo estabeleceu que essa opção seria             irretratável.
		 Assim, qualquer das opções acima excluía o Contribuinte, de modo      irreversível, da regra geral do art. 30 da referida lei, que previa o      prazo máximode20anosparaarealizaçãodolucroinflacionário.
		 Nesse contexto, a opçãofeita pelo Contribuinte estabelecia um novo   regime temporal para o reconhecimento da realização. Se a opção       fosse pela regra do inciso I, deveria ser realizado 10% do lucro             inflacionário ao ano, num prazo máximo de 10 anos. Pela regra do      inciso II, a realização seriade20%aoano(prazode5anos),eassimpor  diante. 
		 No caso de haver irregularidade na realização, a exigência fiscal           deveria seguir os mesmos critérios em termos percentuais e temporais, postoqueaopçãorealizadaanteriormenteeraconsiderada       irretratável.Ou seja,apartirdela,nãomaispoderiaoContribuinte              reivindicarumprazode diferimentomaiordoqueoprevistoparaasua     opção. 
		 Quantoaoprocessosobexame,nãohádúvidasdequeaContribuinte fez opção pela realização integral, em cota única. Nesse sentido, o DARF de fl. 66 indica no seu campo 14 que a opçãofoi pela regra do incisoV. Além disso, a tela de consulta da DIRPJ/1994, à fl. 104, indica que a Contribuinteoptoupelarealizaçãoantecipadaeincentivada,informaçãoque tambémestáregistradanoSAPLI,àfl.8. 
		 Sendoassim,desde30/04/1993,quefoiadataemqueaContribuinte        optou pela realização em cota única, por meio do DARF acima              referido, poderia o Fisco exigir integralmente qualquer diferença           constatada em relaçãoàrealizaçãodelucroinflacionário. 
		 Entretanto, o lançamento somente ocorreu em01/08/2003,momento  em que o crédito tributário já se encontrava extinto pela decadência,  por qualquerdosprazosprevistosnoCTN. 
		 Em razão do acolhimento da decadência, as demais questões                 suscitadaspelaRecorrenteficamprejudicadas.
		 Destemodo,douprovimentoaorecurso,paraacolheradecadência
		 Essadecisãoda2ªTurmaEspecial foiconfirmadapelaCâmaraSuperior de          Recursos Fiscais, conforme o Acórdão nº 9101001.505, exarado por esta 1ª Turma em 25/10/2012:
		  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ. Ano-calendário: 1997, 1998. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA  LUCRO INFLACIONÁRIO  REALIZAÇÃOANTECIPADALEI8.541/92ARTIGO31DECADÊNCIA. 
		 A opção pela realização antecipada do lucro inflacionário, por ser                      irretratável,estabeleciaumnovoregimetemporalparaoreconhecimento darealizaçãodesselucro.Apartirdaopção,nãomaispoderiao                 Contribuintereivindicaroprazodediferimentodaregrageral. Nocasode  irregularidade,cabia ao Fisco exigir o cumprimento das realizações de acordocom a            periodicidade adotada pelo Contribuinte em sua opção, seguindo os mesmos                       critérios em termos percentuais e temporais. A opção por cota única permitia,desdeasua implementação,  aexigência   integraldequalquer diferença              constatada em          relação à realização do lucro inflacionário, mas essaexigênciatinhaqueserfeitaemtempohábil,sobpenadedecadência. 
		 Emoutraoportunidade,esta1ªTurmadaCSRFtambémseguiuessamesma linha de entendimento sobre a    contagem da decadência para os casos em que o contribuinte optapela realizaçãoantecipadadolucroinflacionário,conformeoAcórdãonº9101-02.176, de19/01/2016: 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. Ano- calendário: 1997.   DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.  LUCROINFLACIONÁRIO.   
		 Realizaçãoincentivadadolucroinflacionárioem cotaúnica,  previstano    art.30,V,daLein.8.541/92,comocorrespondente pagamento,em          31/03/1993.
		 Autode infraçãolavradoem29/04/2003,paraa cobrança de        suposta diferença na        apuração do aludido   lucro inflacionário,  coma           recomposiçãodorespectivo      saldode1997.Decadênciaconsumada,      conforme o prazo estabelecido no art. 150, par. 4º, doCTN.
		 Incidênciada Súmulan.10,doCARF,edoREspn.973.733/SC,STJ(recursorepetitivo). Recurso EspecialdaProcuradoriadaFazendaNacionaldesprovido.
		 A Súmula CARF nº 10, exarada em 14/07/2010, realmente confirma tudo o que está dito acima sobre essa questão da decadência para os casos de opção pela realização antecipada do lucro inflacionário: 
		 SúmulaCARFnº10:Oprazodecadencialparaconstituiçãodocrédito tributário relativo ao lucro inflacionário diferido é contado do período de apuração de sua efetiva realização ou do período em que, em face da legislação,deveriatersidorealizado,aindaqueempercentuaismínimos.
		 Nos termos da própria lei (Lei 8.541/1992, art. 31, §§ 3º e 4º), essa opção era irretratável, e o imposto pago era considerado como de tributação exclusiva: 
		 (...) 
		 Quanto ao caso sob exame, o período de apuração em que deveria ter sido realizado o lucro inflacionário em questão é o período em que a contribuinte fez a opção pela realização integral do lucro inflacionário, em cota única, o que ocorreu no curso do ano-base de 1993, e nos termos da própria Súmula CARF nº 10, é a partir daí que deve ser contada a decadência. 
		 Pelas informações contidas nos autos (respostas da contribuinte às intimações fiscais, Demonstrativo Sapli, e informações constantes do próprio acórdão recorrido), não há dúvida de que a contribuinte fez opção pela realização integral, em cota única, com alíquota incentivada. 
		 O pagamento em cota única, com alíquota de 5%, foi realizado em 26/02/1993, e desde essa época poderia o Fisco exigir integralmente qualquer diferença constatada em relação à realização do lucro inflacionário. Entretanto, o lançamento somente ocorreu em 13/02/2003, momento em que o crédito tributário já se encontrava extinto pela decadência, por qualquer dos prazos previstos no CTN. 
		 Nesse passo, não procede a alegação da PGFN, no sentido de que o acórdão recorrido teria contrariado o art. 150, §4º, do CTN. 
		 Pelas razões acima expostas, o reconhecimento da decadência pelo acórdão recorrido não merece reparo.” 
		 [...] (g.n.)
		 Desta feita, entendo que o colegiado que proferiu o paradigma admitido no despacho reconheceu a decadência, essencialmente, em face de o contribuinte ter feito a opção pela realização integral em cota única, inexistindo a partir daí qualquer possibilidade de discussão do montante devido uma vez ultrapassado o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º CTN. 
		 Tal circunstância não é vislumbrada no acórdão recorrido que, como já descrito, enfrenta situação em que o Fisco promoveu ajustes a apuração da diferença IPC/BTNF sobre a correção monetária do período-base de 1990. 
		  Neste caso, a contribuinte havia escriturado saldo devedor no valor de Cr$ 942.521.160 e passou a excluir do lucro real as parcelas correspondentes a partir do ano-calendário 1993. Contudo, a informação por ela prestada em DIPJ replicada, no Sistema de Acompanhamento de Prejuízos Fiscais e Lucro Inflacionário - SAPLI, indicou indevidamente a existência de saldo credor de diferença IPC/BTNF no valor de Cr$ 942.521.160.
		 A fiscalização revisou esta apuração e excluiu do ajuste as parcelas de realização que seriam devidas entre o período de sua apuração e os da parcela mínima de realização que estavam alcançadas pela decadência apurando um saldo credor de Cr$ 22.976.457
		 Ou seja, a fiscalização promoveu ajustes na diferença IPC/BTNF e não saldo de lucro inflacionário apurado pela contribuinte.
		 Além disso, a contribuinte não havia realizado a opção incentivada para sua realização integral, tal como se verifica no acórdão paradigma, o que impediria que o Fisco projetasse tais ajustes para além do prazo decadencial contado da data da realização integral do lucro inflacionário pela contribuinte.
		 Aqui cabe uma observação.
		 Embora o acórdão recorrido tenha, de fato, tratado o lançamento como ajuste do saldo de lucro inflacionário decorrente de saldo credor da correção monetária no período, na verdade a contribuinte apurou e declarou em seus resultados um saldo devedor da diferença de correção monetária do IPC/BTNF (ou seja, perda inflacionário) que em decorrência dos ajustes promovidos pela autoridade fiscal evidenciaram o lucro inflacionário objeto do lançamento. 
		 Não obstante, tal circunstância não foi considerada relevante pelo colegiado a quo que tratou da questão da decadência sob a ótica da revisão de saldo credor de correção monetária, ou seja, do lucro inflacionário, pelo Fisco.
		 Em suma, o colegiado a quo entendeu que o Fisco teria direito de revisar o saldo de lucro inflacionário apurado pelo sujeito passivo nos moldes preconizados na Súmula CARF nº 10 e promover o lançamento das diferenças relativas à realização mínima obrigatória sobre os períodos que não tivessem sido alcançados pela decadência, validando o lançamento sob tal perspectiva.
		 Assim, considerando as dessemelhanças fáticas com o paradigma arrolado, impedem a caracterização da divergência.
		 Ante ao exposto, voto no sentido de não conhecer do recurso especial.
		 
		 Mérito
		 Tendo sido vencido quanto ao conhecimento, no mérito, entendo que assiste parcial razão à recorrente.
		 Com efeito, no presente caso não se examina puramente a realização de lucro inflacionário diferido pelo contribuinte e suas repercussões futuras, nos moldes preconizados pela Súmula CARF nº 10, como analisado no voto condutor do acórdão recorrido, da lavra do d. ex-conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca, verbis:
		 [...]
		 “III - DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. 
		 A recorrente, aqui, se socorre dos preceitos da Súmula 10 do CARF, cujo verbete, assim reza: 
		 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a lucro inflacionário diferido, deve-se levar em conta o período de apuração de sua efetiva realização ou o período em que, em face da legislação, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais mínimos. 
		 A leitura do texto da Súmula acima parece fazer tender, em prol da tese recorrente, os seus ditames... de fato, se considerarmos exclusivamente a parte acima grifada, poderíamos entender, como propõe o contribuinte, que as importâncias do lucro inflacionário que deveriam ter sido computadas no lucro real conformam o marco temporal inicial para a contagem do prazo decadencial, mormente se se levar em conta que o lançamento em análise é resultado direto dos ajustes efetuados nos anos de 1993 a 1998 mediante glosa das exclusões realizadas e adição dos valores mínimos que deveriam ter sido considerados realizados.. 
		 Todavia, para que possamos compreender de forma correta o conteúdo do verbete supra, é preciso que analisemos os precedentes que foram invocados para justificar a sua edição. Dentre os acórdãos paradigmas utilizados como fundamento da Súmula acima, o de nº 103-21903, publicado em 25/04/2005 é o que melhor esclarece o seu conteúdo e extensão: 
		 DECADÊNCIA - IRPJ - LUCRO INFLACIONÁRIO DIFERIDO - FATOS PRETÉRITOS - ALTERAÇÕES - Na recomposição do lucro inflacionário, deve o fisco levar em conta valores, que a despeito de terem produzido efeitos próprios, em períodos já atingidos pela decadência, pela sua natureza, são computados no cálculo de valores cuja repercussão tributária se dá no futuro. 
		 O entendimento externado nesta ementa, vejam bem, é o mesmo que vem sendo, desde há muito, sedimentado no seio da jurisprudência deste Conselho, qual seja, a decadência atinge, tão só, o fato signo-presuntivo de riqueza, necessário e suficiente ao surgimento da obrigação tributária (art. 114 do CTN), não se estendendo para as situações ocorridas no passado que, outrossim, tem repercussão em eventos futuros. 
		 Do excerto do voto condutor do precedente invocado acima, extrai-se passagem que deixa extreme de dúvidas qual é, concretamente, a compreensão do instituto da decadência, quando aplicado aos casos concernentes ao lucro inflacionário, mormente, o diferido, e externado na Súmula 10, anteriormente citada. Vejam: 
		 Assim, o lançamento efetuado pelo fisco, evidentemente, não poderá alcançar períodos sob a proteção do instituto da decadência, mas a reconstituição do valor real do lucro inflacionário, desde o momento do diferimento dos saldos a tributar, não usufrui dessa mesma proteção.
		 Devem, todavia, nessa reconstituição, ser considerados, em cada período de apuração, pelo menos os percentuais de realização mínimos daquele lucro, na forma da lei, ainda que não possam ser eles tributados, por haverem sido alcançados pelo instituto da decadência, ou seja: há que se excluir do montante do lucro inflacionário diferido de períodos anteriores os valores relativos a parcelas cuja realização era obrigatória por lei em períodos sobre os quais já não se pode mais constituir o crédito em face de sua decadência (...). 
		 Ou seja, o correto entendimento do “comando” contido na Súmula 10 pressupõe e autoriza, a toda monta, a recomposição do saldo de lucro inflacionário diferido (acumulado) para fins de apuração do lucro real devido em anos-calendários futuros, mesmo que ultrapassado o quinquênio decadencial (fatos pretéritos com repercussão futura), não podendo, todavia, o fisco, lançar o tributo em relação aos períodos base, sem deduzir das parcelas diferidas o percentual mínimo que deveria ter sido realizado (“pau que dá em chico, dá em Francisco”). 
		 (...)” 
		 
		 De fato, as premissas adotadas no voto condutor do acórdão recorrido estariam corretas se o contribuinte tivesse apurado saldo credor de correção monetária no ano-calendário 1991 e tivesse se valido do diferimento da tributação conforme possibilitava a norma então vigente.
		 Embora este relator tenha  participado do julgamento do recurso voluntário que deu origem ao acórdão recorrido, na condição de membro do colegiado a quo,  o detalhe que passou despercebido a este conselheiro (e aos demais membros do colegiado a quo) é o fato de que, não obstante, o sistema SAPLI da Receita Federal tenham apontado a existência de lucro inflacionário acumulado diferido, é certo que, na verdade, a contribuinte havia apurado saldo devedor de correção monetária relativa à diferença de IPC/BTNF.
		 Ocorre que, ao informar esta apuração na DIPJ, inadvertidamente, deixou de colocar os valores do saldo de correção monetária entre parêntesis no campo próprio, o que indicaria não saldo credor, mas sim saldo devedor na apuração, conforme descrito no Relatório de Ação Fiscal abaixo transcrito (e-fls. 8 a 11), embora tal fato não tenha sido tomado em consideração pelo colegiado a quo, que partiu da premissa de mero ajuste no saldo do lucro inflacionário apurado,  verbis:
		 2.1 Lucro inflacionário realizado a menor, na apuração do Lucro Real
		 2.1.1 Nas DIPJ dos anos-calendário revisados, não foram efetuadas as adições dos valores referentes ao Lucro Inflacionário Realizado, na Demonstração do Lucro Real, embora houvesse saldo de Lucro Inflacionário Diferido de Períodos Anteriores, conforme demonstrativo do Sistema de Acompanhamento de Prejuízo, Lucro Inflacionário e Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (SAPLI) de fls. 113 a 122).
		 2.1.2 O valor do lucro inflacionário da empresa é decorrente do saldo credor de correção monetária pela diferença IPC/BTNF, informado na Declaração de Rendimentos  Imposto de Renda Pessoa Jurídica (DIRPJ) do período-base de 1991 (fls. 155 a 164, especificamente a fl. 161). Conforme disposto na Lei n° 8.200/91 — art. 3°, inciso II, esse saldo deveria ser computado na determinação do Lucro Real a partir do ano-calendário de 1993, de acordo com o critério utilizado para a determinação do lucro inflacionário realizado;
		 2.1.3 É importante salientar que, na DIRPJ do período-base de 1990 (fls. 148 a 154), havia sido apurado saldo credor de correção monetária (fl. 150);
		 2.1.4 Foi encaminhada Intimação Fiscal (fl. 165) para que a contribuinte apresentasse os documentos e/ou esclarecimentos a seguir especificados:
		 2.1.4.1 Livro de Apuração do Lucro Real — LALUR, partes A e B, compreendendo os anos- calendário de 1991 a 2001;
		 2.1.4.2 justificar o motivo da não realização do saldo credor de correção monetária pela diferença IPC/BTNF, conforme preceitua a Lei n° 8.200/91;
		 2.1.4.3 informar se a empresa impetrou mandado de segurança ou ação judicial relativa ao item questionado na alínea b. Em caso afirmativo, apresentar cópia da documentação pertinente;
		 2.1.4.4 demonstrar a origem e a evolução do valor de prejuízo fiscal compensado na ficha 09A, Demonstração do Lucro Real, das DIPJ dos anos-calendário de 2000 e 2001;
		 2.1.5 Em resposta, foi apresentada correspondência (fls. 169 e 172), por meio da qual a empresa informou que:
		 2.1.5.1 O valor de Cr$ 942.521.160,94, em 31/12/1991referente ao saldo credor de correção monetária pela diferença do IPC/BTNF de acordo com a Lei 8.200/91 art.3° foi computado na determinação do lucro real conforme inciso II desse artigo a partir do mês de janeiro de 1993 em parcelas mensais até 31/12/1997 e trimestrais no exercício de 1998 também sofreu atualizações monetárias, conforme a legislação vigente nesses respectivos períodos, que foram registradas(correção monetária e baixa das parcelas) contabilmente e transcritas no Livro de apuração do Lucro Real — L4LUR;
		 2.1.5.2 Informou, ainda, que não impetrou mandado de segurança e nem ação judicial ao que se refere a Lei 8.200/91 e apresentou demonstrativo da origem dos prejuízos fiscais compensados nos anos-calendário de 2000 e 2001;
		 2.1.6 Posteriormente, foram apresentadas duas correspondências (fls. 173 e 194), tratando separadamente dos questionamentos feitos. Na correspondência de fl. 173, acompanhada dos documentos de fls. 174 a 193, foram prestadas informações relativas à atividade rural da contribuinte;
		 2.1.7 Na correspondência de fl. 194, acompanhada dos documentos de fls. 195 a 330, a contribuinte trata do saldo da conta de correção monetária pela diferença IPC/BTN, nos seguintes termos:
		 2.1.7.1 O valor de Cr$ 942.521.160,94 em 31/12/1991 referente ao saldo da conta de correção monetária pela diferença do IPC/BTNF de acordo com a Lei 8.200/91 é devedor conforme DIPJ ano base 1991 e balanço patrimonial encerrado em 31/12/1991; No exercício de 1990 o saldo da correção monetária do balanço tinha sido credor entretanto no início do exercício de 1991 a empresa teve um aumento de capital social que começou a gerar uma correção monetária devedora, invertendo este saldo ou seja, passou a ser devedor ;
		 2.1.7.2 Pelos registros do LALUR, parte A (fls. 197 a 255), verifica-se que, a partir do mês de janeiro de 1993 até o último trimestre do ano-calendário de 1998, a contribuinte excluiu, na apuração do lucro real, valor referente a 1/48 da com mon. compl. Lei 8.200/91;
		 2.1.7.3 Na parte B do citado livro (fls. 269 a 275), na conta Correção Monetária .Complementar — Lei 8.200/91, constam os registros relativos às exclusões ..citadas no item anterior;
		 2.1.8 Em 21.11.2005 e 24.11.2005, foram apresentadas correspondências (fls. 331, 332 e 342 a 344, respectivamente), acompanhadas de cópias de páginas do Livro Diário (fls. 333 a 341 e 345 a 348);
		 2.1.9 No transcorrer do procedimento fiscal, foi encaminhado Termo de Ciência de Continuidade de Ação Fiscal (doc. de fl. 349), o qual foi recebido em 23.11.2005 (Aviso de Recebimento de fl. 350);
		 2.1.10 Em continuidade ao procedimento fiscal, foi encaminhada outra Intimação (fl. 351) solicitando o seguinte:
		 2.1.10.1 demonstrar (e apresentar a documentação comprobatória), em relação a cada conta do razão em BTNF, os seguintes dados:
		 2.1.10.1.1 data de aquisição (pode ser 01.01.1990, caso a aquisição tenha sido em anos anteriores);
		 2.1.10.1.2 valor do bem em BTNF na data de aquisição (pode ser 01.01.1990, caso a aquisição tenha sido em anos anteriores);
		 2.1.10.1.3 valor do bem na data da baixa (ou 31.12.1990, caso tenha mantido o bem em todo o período);
		 2.1.10.1.4 taxa de depreciação do bem;
		 2.1.10.1.5 segregação dos valores de depreciação e de correção monetária da depreciação do período;
		 2.1.10.2 efetuar o mesmo procedimento descrito no item a em relação a cada conta do razão em IPC;
		 2.1.10.3 informar porque não foi realizada a correção monetária pela diferença entre o IPC e o BTNF das contas Proj. Pin.AC III Enc. Sul, Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c/CM e Reflor. Enc. Sul c/cm. Informar a base legal para tal procedimento;
		 2.1.11 Em resposta à citada Intimação, a contribuinte informou na correspondência de
		 2.1.11.1 As contas denominadas contabilmente de Projeto Pinvest Acácia III — Enc.Sul, Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul c/CM e da respectiva Exaustão que estão classificadas no Ativo Realizável a Longo Prazo não foram corrigidas pela diferença do IPC/BTNF por não serem na época classificadas como Florestas; Conforme a Subseção V, Art. 14, item I do Decreto n. 332 de 04/11/1991 as Florestas estão sujeitas à correção monetária e não os Reflorestamentos que poderiam passar de investimentos a prejuízos para a empresa;
		 2.1.11.2 As Florestas já formadas estão contabilizadas no Ativo Permanente e estas sim sofreram a correção monetária devida conforme já demonstramos anteriormente; 
		 2.1.11.3 Anexamos a esta o resumo dos valores contabilizados em 31/12/1991
		 referentes a diferença do IPC com o da BTNF assim como os valores calculados das contas que não foram corrigidas na época, deixando de valorizar o Ativo de nossa Empresa;
		 2.1.12 Juntamente com a correspondência mencionada no item anterior a contribuinte apresentou cópia do Demonstrativo Sintético do Resultado da Correção Monetária de Balanço pelo IPC (Lei 8.200/91) em 31.12.1990 (doc. de fl. 355) e do Relatório Analítico da Correção Monetária com base no IPC de acordo com o art. 3° Lei 8200/91, capítulo II do Decreto 332/91 e IN 125/91 (doc. de fls. 356 a 371);
		 2.1.13 Analisando-se a documentação apresentada constatamos que:
		 2.1.13.1 a contribuinte apurou saldo credor de correção monetária pela diferença IPC/BTNF, conforme Demonstrativo Sintético do Resultado da Correção Monetária de Balanço pelo IPC (Lei 8.200/91) em 31.12.1990 (doc. de fl. 355), no valor correspondente a Cr$ 3.983.300,70. Demonstramos a apuração do referido valor através da planilha de fl. 468 (vide, também, demonstrativos de fls. 332 e 343 e Relatório Analítico da Correção Monetária com base no IPC de acordo com o art. 3° Lei 8200/91, capítulo II do Decreto 332/91 e IN 125/91, fls. 356 a 371);
		 2.1.13.2 é importante ressaltar que, no Demonstrativo Sintético do Resultado da Correção Monetária de Balanço pelo IPC (Lei 8.200/91) em 31.12.1990 (doc. de fl. 355) e Relatório Analítico da Correção Monetária com base no IPC de acordo com o art. 3° Lei 8200/91, capítulo II do Decreto 332/91 e IN 125/91, fls. 356 a 371, todas as contas que haviam sido corrigidas em 1990 com a utilização do BTNF (fl. 332), inclusive as citadas no item 2.1.11.1, foram corrigidas pelo IPC, tendo sido levantada a diferença entre a variação do IPC/BTNF;
		 2.1.13.3 entretanto, no Livro Diário (fl. 372), em 31.12.1991, a empresa registrou um saldo devedor de correção monetária pela diferença IPC/BTNF correspondente a Cr$ 942.521.160,94, em virtude de ter excluído, do cálculo da correção monetária pelo IPC, as contas citadas no item 2.1.11.1 (vide correspondências de fls. 353 e 373);
		 2.1.13.4 na DIRPJ do período-base de 1991, a empresa informou, a título de saldo da conta de correção monetária diferença IPC/BTNF, o valor de Cr$ 942.521.160. Referido valor foi captado pelo Sistema SAPLI como sendo saldo credor (demonstrativo de fl. 114). Para identificar saldo devedor era necessário informar o valor entre parênteses ou com sinal negativo;
		 2.1.14 Em virtude do explicitado acima, foram adotados os seguintes procedimentos:
		 2.1.14.1 alteração do valor do saldo credor da conta de correção monetária pela diferença IPC/BTNF, no Sistema SAPLI, de Cr$ 942.521.160 para Cr$ 22.976.457 (Cr$ 3.983.297,72, apurado em 31.12.1990, que, atualizado pelo fator de correção monetária referente ao ano de 1991, correspondente a 5,7682, perfaz um montante de Cr$ 22.976.457 (fl. 470);
		 2.1.14.2 exclusão, do montante do lucro inflacionário a realizar em 31.12.1995, dos valores relativos às parcelas apuradas mediante a aplicação do percentual de realização obrigatório, na forma da lei, em períodos alcançados pelo instituto da decadência (vide demonstrativo de fls. 470 a 474), em virtude de não haver informação sobre o percentual de realização do ativo;
		 2.1.14.3 lavratura do presente auto de infração com a finalidade de adicionar, ao lucro líquido dos trimestres dos anos-calendário de 2000 e 2001, o valor da parcela de lucro inflacionário correspondente ao percentual mínimo de realização, na forma do art. 6°, da Lei n° 9.065/1995. Em conseqüência, efetuamos o lançamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica devido (vide Demonstrativo de Apuração de fls. 11 a 18) nos anos-calendário de 2000 e 2001;
		 2.1.14.4 efetuamos o ajuste do lucro real, a partir do ano-calendário de 1993 até o ano-calendário de 1998, retirando a exclusão indevida da parcela referente ao saldo devedor diferença de correção monetária complementar IPC/BTNF (vide docs. de fls. 197 a 255 e 384 a 437). Ressaltamos que, nos períodos citados no item anterior, houve, apenas, ajuste do lucro real e/ou do prejuízo fiscal apurado, conforme demonstrativo de compensação de prejuízos fiscais do Sistema SAPLI de fls. 480 a 497;
		 2.1.15 Por oportuno, anexamos, às fls. 380 a 389, cópia do Parecer Normativo CST n° 108/78, que trata da correção monetária do balanço (destacamos o item 8);
		 2.2 Compensação de prejuízo fiscal excedente ao saldo existente no Sistema SAPLI
		 2.2.1 Nos trimestres do ano-calendário de 2001, não havia saldo compensável de prejuízo fiscal oriundo da Atividade Rural, controlado pelo Sistema SAPLI (fls. 143 e 144), para comportar as compensações declaradas nos citados períodos. Havia saldo de prejuízo fiscal da Atividade em Geral que não fora utilizado pela contribuinte.
		 2.2.2 Em atendimento à Intimação Fiscal (fl. 165) a empresa esclareceu que: 
		 2.2.3 ... desde a sua constituição teve como seu objetivo social principal e secundários a atividade rural, silvicultura, anexamos a esta cópia do Art.240 da Instrução Normativa n° 3 de 14/07/2005 da SRP que conceitua as Atividades Rurais, cópias de certificados de cadastro do Ministério da Agricultura e guias de pagamentos de IRT que nos classificam como Empresa Rural referente aos anos de 1990 a 1996 e também das páginas das DIPJ entregues a Receita Federal nos anos de 1992 a 1996 que constam o código e a atividade principal da empresa classificando-a dentro das atividades rurais, esclarecemos que por equívocos dos responsáveis pela entrega das DIPJS desses respectivos períodos não foi entregue os anexos que as empresas que tinham atividades rurais deveriam ter entregues; Também solicitamos através deste que considere os resultados negativos desses períodos como prejuízos fiscais de atividade rural;
		 2.2.4 embora tenhamos considerado os prejuízos fiscais constantes do Sistema SAPLI, na coluna da atividade em geral até o ano-calendário de 1995, como sendo da atividade rural, em conseqüência dos ajustes efetuados, conforme descrito no item 2.1.14.4, o saldo compensável foi suficiente, apenas, para comportar as compensações dos primeiro e segundo trimestres e parcialmente a do terceiro trimestre do ano-calendário de 2000. As compensações declaradas no quarto trimestre do ano-calendário de 2000 e nos quatro trimestres do ano-calendário de 2001 foram excluídas, conforme demonstrativo de fls. 501 a 503;
		 2.2.5 considerando o explicitado acima, apuramos os valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica devidos em decorrência das exclusões das compensações indevidas nos trimestres mencionados no item 2.2.4 (vide demonstrativo de apuração de fls. 11 a 18).
		 [...]
		 Como se vê, a autoridade fiscal revisou a apuração da contribuinte relativa ao ano-calendário 1991 em que o contribuinte havia apurado saldo devedor de correção monetária em seu resultado mediante a aplicação de índices de correção monetária sobre contas registradas contabilmente como Ativo Realizável a Longo Prazo (não corrigidas pela contribuinte), alterando o resultado da diferença de correção monetária referente ao IPC/BTNF no período, nos termos do art. 32 e segs. do Decreto nº 332/1991,  de Saldo Devedor de Cr$ 942.521.160 para um Saldo Credor, resultando no lucro Inflacionário de Cr$ 22.976.457,00.
		 Em decorrência de sua apuração de saldo devedor da diferença de correção monetária IPC/BTNF, observando o disposto no art 38, inc. I do Decreto nº 332/1991, a contribuinte havia realizado a exclusão do lucro líquido dos períodos-bases subsequentes  de parcelas desse saldo, impactando seus resultados (pelo menos até o ano de 1998, de acordo com as cópias do Lalur juntadas aos autos), notadamente prejuízos fiscais que vieram a ser compensados em períodos posteriores. (Vide cópias da Parte B do Lalur e-fls. 289/334)
		 A partir da revisão, a fiscalização retificou os resultados dos períodos subsequentes, inclusive quanto a compensação de prejuízos e glosa de exclusão de diferenças de correção monetária (IPC/BTNF) realizadas e exigiu as parcelas de realização mínima de lucro inflacionário com base nos novos valores apurados, apenas sobre os períodos considerados não decaídos.
		 Como se viu, a contribuinte não havia apurado saldo credor de correção monetária em sua escrituração (lucro inflacionário) no ano-calendário 1991, mas sim saldo devedor de correção monetária que compôs a apuração dos seu resultado naquele período.
		 Ocorre que, como bem alertou a d. conselheira Edeli Pereira Bessa durante os debates na sessão de julgamento, que foram bem expostos em sua declaração de voto, inclusa adiante, “o saldo credor da diferença IPC/BTNF, embora realizado segundo as regras do lucro inflacionário, está submetido a critérios próprios de apuração e informação ao Fisco, em especial porque se tratou de um registro tardio”, conforme detalhado no Decreto nº 332/91. 
		 Disto resulta que eventuais ajustes pelo Fisco só eram possíveis quando o contribuinte efetuasse a respectiva adição ou exclusão da parcela respectiva no lucro real de cada período, contando-se a partir daí o prazo decadencial. 
		 Assim, reformulei minha premissa em que dava provimento integral ao recurso contribuinte, pelo reconhecimento integral da decadência, para adotar os fundamentos expostos na declaração de voto da d. conselheira Edeli Pereira Bessa.
		 De fato, em princípio, ao tratar o ajuste feito nos mesmos moldes aplicáveis a apuração do lucro inflacionário ordinário (e não como a diferença inflacionária do IPC/BTNF objeto da apuração), eu havia conduzido meu voto no sentido de que a apuração realizada pelo sujeito passivo já se encontrava homologada tacitamente, nos termos do art. 150, § 4º do CTN, não cabendo mais a sua revisão pelo Fisco, seja para alterar o resultado apurado, seja para identificar a ocorrência de lucro inflacionário naquele período, ainda que tenha projetado seus efeitos apenas para os períodos (pretensamente) não alcançados pela decadência. 
		 Assim, seguindo esse entendimento,  caberia ao Fisco ter desconstituído a sua apuração dentro do prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, e realizado o lançamento do imposto devido sobre o lucro inflacionário de forma integral, vez que inexistiu a opção da contribuinte pelo seu diferimento no caso concreto.
		 Ocorre que, não se tratando de revisão da apuração do lucro inflacionário propriamente dito, mas sim da diferença de correção monetária do IPC/BTNF, o tratamento correto quanto a aplicação do prazo decadencial é aquele defendido pela conselheira d. Edeli Pereira Bessa,  reconhecendo sua ocorrência nos ajustes realizados nos períodos de 1993 a 1998, nos termos de sua declaração de voto, verbis:
		 [...]
		 Prevalecendo o conhecimento, está-se frente a sujeito passivo que informou na declaração de rendimentos do ano-base de 1991, por erro, ter apurado saldo credor de diferença de correção monetária IPC/BTNF e, ao ser questionado acerca da falta de realização deste valor, apresentou elementos que, no entender da autoridade fiscal, confirmariam a existência de saldo credor em valor superior ao originalmente informado ao Fisco. A exigência, assim, recai sobre a realização de parcela revisada pelo Fisco e de parcela de saldo credor de correção monetária informada, ainda que por erro, pelo sujeito passivo.
		 No Acórdão nº 9101-007.148, a maioria deste Colegiado concordou com o entendimento desta Conselheira em favor da ocorrência do direito de o Fisco revisar prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL declarado e escriturado. De sua ementa constou que:
		 DECADÊNCIA. REVISÃO DE PREJUÍZO FISCAL OU BASE NEGATIVA DE CSLL DECLARADO E ESCRITURADO.
		 Aplica-se o prazo decadencial de cinco anos à revisão de prejuízo fiscal ou base negativa da CSLL, cuja determinação, documentação e escrituração foram legalmente atribuídas ao sujeito passivo, contado a partir de sua formação, cientificada pelos meios próprios ao Fisco, a quem compete a lavratura de auto de infração na forma do artigo 9º, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, realidade esta que não se entende alterada pelo dever de guarda de escrita fiscal de eventos passados com efeitos futuros.
		 No caso, ainda que o início de contagem do prazo decadencial se verificasse a partir da retificação da declaração na qual foram informados o prejuízo fiscal e a base negativa revisados, no momento do lançamento de glosa da compensação já havia expirado o prazo decadencial, mesmo pela regra mais alargada prevista no CTN.
		 Elemento determinante para a afirmação da decadência em tais circunstâncias é a existência de instrumento à disposição da autoridade lançadora para revisão de prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL, qual seja, auto de infração na forma do artigo 9º, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, cujo caput, em sua redação posta pela Lei nº 8.748/93, dispunha:
		 Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Na redação atual, vigente a partir da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, tem-se:
		 Art. 9º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 [...] § 4º O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)O lucro inflacionário diferido é submetido a controle administrativo semelhante ao do saldo do prejuízo fiscal, no já mencionado SAPLI, a partir do momento de sua exclusão do lucro tributável, que deve ser controlada na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real – LALUR, para adições posteriores quando sua realização se impõe nos termos da legislação de regência. Isto porque o lucro inflacionário guarda correspondência com o saldo credor de correção monetária de balanço escriturado em conta de resultado do período, e seu diferimento é uma opção do sujeito passivo, que promove a exclusão correspondente na apuração do lucro real.
		 Sob esta ótica, eventual insuficiência nesta exclusão no momento da apuração do lucro inflacionário mantém traços de semelhança com a apuração do prejuízo fiscal, e a partir da nova redação dada ao art. 9º do Decreto nº .235/72 pela Lei nº 11.941/2009 poderia evidenciar infração passível de lançamento em auto de infração sem exigência de crédito tributário. Antes, porém, a única hipótese de lançamento sem exigência de crédito tributário decorria de retificação de prejuízo fiscal.
		 De toda a sorte, importante para a solução do presente caso é observar que o saldo credor da diferença IPC/BTNF, embora realizado segundo as regras do lucro inflacionário, está submetido a critérios próprios de apuração e informação ao Fisco, em especial porque se tratou de um registro tardio, assim detalhado no Decreto nº 332/91:
		 Art. 32. As pessoas jurídicas que, no exercício financeiro de 1991, período-base de 1990, tenham determinado o imposto de renda com base no lucro real deverão proceder a correção monetária das demonstrações financeiras desse período com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC).
		 § 1º A correção monetária será efetuada com relação a todas as contas do ativo sujeitas a correção monetária e do patrimônio líquido ou, à opção da pessoa jurídica, exclusivamente em relação aos bens e direitos do ativo permanente e aos saldos das contas do patrimônio líquido constantes do balanço de encerramento do período-base.
		 § 2º Os valores do patrimônio líquido, baixados no ano de 1990, serão corrigidos até o mês da baixa.
		 § 3º A pessoa jurídica que tenha recebido lucros ou dividendos corrigidos na forma do parágrafo anterior deverá corrigir o investimento, se avaliado pelo valor de patrimônio líquido, até o mês da distribuição.
		 § 4º A correção monetária deverá ser registrada contabilmente no curso do período-base de 1991, mas referida a 31 de dezembro de 1990.
		 Art. 33. A diferença, em relação ao ano de 1990, entre a correção com base no IPC e no BTN Fiscal será apurada na forma a seguir:
		 I - aplicação sobre o valor de cada bem ou direito do ativo sujeito a correção monetária e sobre o saldo de cada conta do patrimônio líquido, do IPC acumulado relativo:
		 a) a todo o ano de 1990, quando os valores referidos tenham constado dos balanços de encerramento dos períodos-base de 1989 e 1990;
		 b) ao período a partir do mês em que os valores tenham sido acrescidos ao patrimônio da empresa, até o encerramento do período-base de 1990;
		 c) ao período desde o início do período-base até o mês da baixa, nas hipóteses dos § 2º e 3º do artigo anterior.
		 II - diminuição, do valor apurado segundo o inciso I, o valor corrigido com base no BTN Fiscal até as datas mencionadas nas alíneas do mesmo inciso I.
		 § 1º A diferença relativa a bem ou direito do ativo será escriturada em conta ou subconta distinta da que registra o valor original, corrigido com base no BTN Fiscal, em contrapartida a uma conta especial de correção monetária com base no IPC, cujo saldo final será transferido para conta de patrimônio líquido 
		 § 2º A diferença relativa às contas do patrimônio líquido será registrada nessas mesmas contas, exceto a correção do capital integralizado que será registrada em conta especial de reserva de capital, em contrapartida à conta especial de correção monetária. 
		 § 3º Para efeito de correção monetária a partir do período-base de 1991, a diferença correspondente a cada conta do ativo, do patrimônio líquido, bem como o saldo da conta especial de correção monetária serão convertidos em número de BTN Fiscal pelo valor deste de Cr$ 103,5081.
		 O registro contábil da diferença de correção monetária pertinente ao ano-base de 1990, portanto, foi promovido em 1991 e, em consequência, não teve como contrapartida o resultado do exercício do ano-base de 1991, mas sim a conta especial de correção monetária com base no IPC, controlada no Patrimônio Líquido, como evidência de resultado de exercício anterior. A informação desta apuração, portanto, chegava à Receita Federal como item do balanço patrimonial da pessoa jurídica transcrito na DIRPJ do exercício 1992, sem qualquer detalhamento de sua apuração, distintamente do que se tem em relação ao prejuízo fiscal ou à base negativa de CSLL.
		 E, nesta hipótese de diferença credora de correção monetária IPC/BTF, o Decreto nº 332/91 determinava:
		 Art. 38. O resultado da correção monetária das demonstrações financeiras, que corresponder à diferença verificada no período-base de 1990, entre a variação do IPC e o BTN Fiscal, terá o seguinte tratamento fiscal:
		 I - poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real, em quatro períodos-base consecutivos, a partir do período-base de 1993 até o de 1996, à razão de vinte e cinco por cento por período-base, quando se tratar de saldo devedor;
		 II - será adicionado na determinação do lucro real, a partir do período-base encerrado em 1993, de acordo com as normas de realização do lucro inflacionário do período-base (arts. 22 e 23) quando se tratar de saldo credor.
		 Parágrafo único. Na determinação do saldo credor a ser adicionado na forma do inciso II, a pessoa jurídica deverá somar o saldo credor correspondente à diferença de correção referida neste artigo ao lucro inflacionário acumulado transferido do período-base de 1992. (destacou-se)
		 Ou seja, era uma apuração promovida contabilmente pelo sujeito passivo, sem o oferecimento do seu detalhamento ao Fisco, e submetida a uma exigência de adição futura ao lucro tributável. Como esta apuração não tinha reflexos no resultado e envolvia apenas contas patrimoniais, a autoridade fiscal só dispunha de meios para questioná-la no período em que exigível aquela adição futura. Em contexto semelhante, restou consolidado na jurisprudência deste Conselho que:
		 Súmula CARF nº 116
		  Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2018
		  Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Acórdãos Precedentes:
		 1101-000.961, de 08/10/2013; 1102-001.104, de 07/05/2014; 1301-000.999, de 07/08/2012; 1402-001.337, de 06/03/2013; 1402-001.460, de 08/10/2013; 9101-002.804, de 10/05/2017; 9101-003.131, de 03/10/2017.
		 O sujeito passivo, assim, deve observar o art. 37 da Lei nº 9.430/96, e o Fisco pode exigir os elementos da apuração de fatos que repercutam em períodos futuros, enquanto estes não forem alcançados pela decadência. 
		 Como já exposto na análise do conhecimento do recurso especial, não há notícia de a Contribuinte ter promovido realização incentivada do lucro inflacionário – aí incluído o saldo credor da diferença IPC/BTNF - , que se prestaria a antecipar a ocorrência do fato gerador em regra previsto para o momento das realizações mínimas de 1/120 do lucro inflacionário. Também não houve alegação de que a realização do ativo teria superado o percentual de realização mínima previsto em lei.
		 Assim, ao constatar que o saldo credor da diferença IPC/BTNF seria superior ao apurado pela Contribuinte em 1991, o Fisco pode exigir a adição de sua realização mínima em todos os períodos ainda não alcançados pela decadência. Também poderia, neste proceder, glosar exclusões do saldo devedor revertido com a apuração fiscal, mas isto se não verificada a decadência, o que, como fixado no precedente nº 9101-007.148, se submete a prazo decadencial inclusive quando apurado prejuízo fiscal, desde que devidamente declarado e escriturado pelo sujeito passivo.
		 Neste ponto, portanto, cabe reconhecer à Contribuinte o direito de restabelecer os prejuízos fiscais de 1993 a 1998, na parte em que reduzidos pelas glosas de exclusões do saldo devedor da diferença IPC/BTN, formalizadas no lançamento aqui lavrado em 20/12/2005. Como se vê às e-fls. 124/140, os prejuízos fiscais majorados por tais exclusões foram informados em DIPJ originais, tempestivamente apresentadas, e, mesmo considerando-se o prazo decadencial mais alargado, previsto no art. 173, I do CTN, e a possibilidade de lançamento da apuração mais recente apenas em 1999, o termo inicial do prazo decadencial seria 01/01/2000, a evidenciar a impossibilidade desta revisão a partir de 01/01/2005.
		 Com respeito às parcelas cuja realização seria exigida em razão da apuração de saldo credor da diferença IPC/BTN, a autoridade lançadora havia observado a Súmula CARF nº 10 e excluído, do saldo a realizar em 31/12/1995, as parcelas cuja realização seria exigível entre 1993 e 1995, já alcançadas pela decadência. Vale registrar que não caberia o reparo feito pelo Colegiado a quo a este cálculo da autoridade fiscal, vez que desde a edição da Lei nº 9.065/95 , a realização mínima passou a ter em conta o lucro inflacionário diferido em cada ano, e não mais o saldo a realizar do ano anterior. As realizações mínimas de 1996 a 2005 correspondem, igualmente, a 10% do saldo em 31/12/1995, e não afetam a base de cálculo da realização nos dez anos posteriores à apuração do lucro inflacionário, razão pela qual não precisariam ser excluídas do saldo a cada ano, para determinação do valor a realizar no ano seguinte.
		 Assim, enquanto não esgotado o prazo decadencial para exigência de crédito tributário ou redução de prejuízo fiscal decorrente de falta de adição das realizações mínimas do saldo credor da diferença IPC/BTNF, a autoridade fiscal tem competência para revisar esta apuração, vez que ela não repercutiu no resultado do ano de sua determinação – 1991 – e apenas foi informada como item patrimonial na DIRPJ do exercício 1992. Já a reversão das exclusões promovidas indevidamente, entre 1993 e 1998, somente poderia se verificar se não expirado o prazo decadencial, que observa as mesmas regras quando apurado lucro real ou prejuízo fiscal, vez que a autoridade fiscal também dispõe de meios para formalizar lançamento de redução de prejuízo fiscal.
		 Por tais razões, deve ser DADO PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da Contribuinte para reverter as reduções de prejuízos fiscais entre 1993 e 1998 e as correspondentes glosas de compensações formalizadas no presente lançamento.
		 Por todo o exposto, no mérito, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso especial da contribuinte para reverter as reduções de prejuízos fiscais entre 1993 e 1998 e as correspondentes glosas de compensações formalizadas no presente lançamento.
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Tadeu Matosinho Machado
	
	 
		 Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, redator designado
		 Conforme relatado, fui designado para redigir o voto vencedor quanto ao conhecimento do recurso especial, que foi admitido pelo presidente da 3ª Câmara apenas com relação ao primeiro paradigma (Acórdão nº 9101-003.252), nos termos do despacho de fls. 973/991, do qual novamente transcrevo as seguintes passagens:
		 [...]
		 No caso paradigmático, o lançamento fiscal, formalizado em 2003, exigia as diferenças de IRPJ nos anos-calendário de 1997, 1998 e 1999, decorrentes de irregularidade na realização de lucro inflacionário diferido. O julgado reporta que “o valor do saldo do lucro inflacionário apurado pela contribuinte era diferente do apurado pela Receita Federal. A divergência decorreu de diferença remanescente em janeiro de 1993, após a realização com o incentivo da Lei 8.541/93 (art. 31)”.
		 Em tal contexto, o paradigma de fato exprime entendimento divergente do acórdão recorrido, na parte em que descreve (o paradigma) a “primeira razão” pela qual reconhecida a decadência, naquele caso:
		 [...]
		 O conteúdo do acórdão recorrido esclarece que o valor do saldo do lucro inflacionário apurado pela contribuinte era diferente do apurado pela Receita Federal. A divergência decorreu de diferença remanescente em janeiro de 1993, após a realização com o incentivo da Lei 8.541/93 (art. 31). O acórdão recorrido também informa que a opção pela realização incentivada constou da declaração apresentada pela contribuinte, e que os DARFs foram pagos em 26 de fevereiro de 1993.
		 [...]
		 Como o lançamento nos presentes autos foi formalizado em 2003 (relativamente aos anos-calendário 1997, 1998 e 1999), e realizado com base na mesma diferença apurada em 1993, o acórdão recorrido entendeu que não poderia deixar de adotar idêntica posição acerca da decadência, nos termos do que já havia sido decidido para o ano-calendário de 1995, independentemente da correção daquela decisão anterior. 
		 (...) 
		 O reconhecimento da decadência voltou-se principalmente para a possibilidade de apuração de uma base de incidência (lucro inflacionário) diferente daquela que foi apurada pela contribuinte. 
		 O acórdão recorrido esclareceu que as alterações promovidas pela fiscalização foram (a) na média do valor contábil do ativo permanente no início e no fim do período-base, (b) nos lucros e dividendos de participação societária recebidos no período-base, (c) no lucro inflacionário de períodos anteriores e respectiva correção monetária.
		 [...]
		 (...) penso que o acórdão recorrido acertou ao decretar a decadência para o crédito tributário exigido nos presentes autos. 
		 Há duas razões para esse acerto.
		 A primeira delas é que a tributação não recaiu sobre o lucro inflacionário que foi apurado pela própria contribuinte. Conforme mencionado acima, a Fiscalização promoveu alterações no cálculo do lucro inflacionário, e, nesse caso, a contagem da decadência não tem início apenas no período em que o lucro inflacionário deveria ter sido realizado (1997, 1998 e 1999). 
		 As alterações na apuração do lucro inflacionário são relativas ao ano-calendário de 1993, e não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (lançamento contido no processo nº 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lançamento sob exame). 
		 Outra razão do acerto do acórdão recorrido é que a contribuinte fez opção pela realização antecipada do lucro inflacionário em janeiro de 1993, com a alíquota incentivada de 5% (Lei 8.541/1992, art. 31), para a quitação em cota única de todo o saldo de lucro inflacionário que ela entendia ter acumulado em períodos anteriores. 
		 A opção pela realização antecipada/incentivada dos saldos acumulados de lucro inflacionário implicava em modificações no aspecto temporal dessa tributação. Há um acórdão exarado pela antiga 2ª Turma Especial da 1ª Seção do CARF em 25/01/2010, que, ao analisar situação semelhante à dos presentes autos, apresenta informações esclarecedoras sobre essa questão: (...) A Súmula CARF nº 10, exarada em 14/07/2010, realmente confirma tudo o que está dito acima sobre essa questão da decadência para os casos de opção pela realização antecipada do lucro inflacionário:
		 [...]
		 Ainda que o paradigma enumere “segunda” razão para o reconhecimento da decadência, e que tal razão envolva circunstância ausente no presente processo (realização antecipada de lucro inflacionário), a distinção não prejudica a comparação com o recorrido, para os fins da divergência arguída. Isto porque, no raciocínio paradigmático, “primeira” e “segunda” razão figuram como fundamentos independentes, cada um suficiente para suportar a conclusão de que houve decadência. 
		 E a primeira razão invocada pelo paradigma foi o fato de que o lançamento fiscal, formalizado em 2003, “promoveu alterações no cálculo do lucro inflacionário (...) relativas ao ano-calendário de 1993”, e que tais alterações “não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (lançamento contido no processo nº 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lançamento sob exame)”. O julgado pronuncia que “o período de apuração em que deveria ter sido realizado o lucro inflacionário em questão” era o ano-base pretérito, de 1993, “e nos termos da própria Súmula CARF nº 10, é a partir daí que deve ser contada a decadência”. 
		 Veja-se que neste ponto o paradigma descreve hipótese semelhante à destes autos – alteração, pela fiscalização, do cálculo do lucro inflacionário relativo a período pretérito, com exigência dos reflexos de tais alterações no futuro, ou seja, nos períodos fiscalizados e autuados. 
		 O recorrido admite a “recomposição do saldo de lucro inflacionário diferido (acumulado) para fins de apuração do lucro real devido em anos-calendários futuros, mesmo que ultrapassado o quinquênio decadencial (fatos pretéritos com repercussão futura)”. 
		 O paradigma pronuncia a decadência frente a “alterações promovidas pela fiscalização (...) no lucro inflacionário de períodos anteriores e respectiva correção monetária (...) As alterações na apuração do lucro inflacionário são relativas ao ano-calendário de 1993, e não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (...), e nem em 2003 (...)”. 
		 Assim sendo, resta confirmado o dissídio frente ao primeiro paradigma.
		 
		 A maioria do Colegiado entendeu que nenhum reparo cabe ao racional empregado no juízo prévio de admissibilidade.
		 De fato, do cotejo dos julgados, há uma divergência quanto ao termo inicial do prazo decadencial, em contexto de recomposição de saldo de lucro inflacionário diferido/acumulado: enquanto o recorrido admite a recomposição de ofício mesmo após ultrapassado o quinquênio a partir do saldo declarado, o paradigma reconhece que a produção de efeitos fiscais do ajuste de ofício deve respeitar o prazo decadencial. 
		 Ainda que o paradigma, é certo, contenha um fundamento adicional para reconhecer a decadência, não se pode perder de vista que o dissídio já se faz presente nesse primeiro ponto, uma vez que, aplicando esse racional ao caso concreto, o recorrido de fato poderia ser reformado em razão justamente da decadência.
		 Essas as razões, contundo, que levaram a maioria do Colegiado a conhecer do recurso especial.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Henrique Marotti Toselli
	
	 
		 Conselheira Edeli Pereira Bessa
		 A autoridade lançadora revisou a apuração da diferença IPC/BTNF sobre a correção monetária do período-base de 1990. A Contribuinte havia escriturado saldo devedor desta diferença e, inclusive, excluído do lucro real as parcelas correspondentes a partir do ano-calendário 1993. Contudo, a informação por ela prestada em DIPJ replicou, no Sistema de Acompanhamento de Prejuízos Fiscais e Lucro Inflacionário - SAPLI, a existência de saldo credor de diferença IPC/BTNF no valor de Cr$ 942.521.160.
		 A Contribuinte classificou as contas contábeis “Projeto Pinvest Acácia III — Enc.Sul, Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul c/CM”, como ativos realizáveis a longo prazo e a Fiscalização constatou que integrariam o ativo imobilizado, sujeitando-se a correção monetária de balanço. Em consequência, o saldo devedor de correção monetária IPC/BTFN de Cr$ 942.521.160 foi convertido em saldo credor de Cr$ 22.976.457 e, como decorrência, a autoridade lançadora:
		 Excluiu deste saldo credor as realizações obrigatórias até 31/12/1995 e, na forma do art. 6º da Lei 9.065/95, adicionou ao lucro real os valores atribuíveis aos anos-calendário 2000 e 2001; 
		 Revisou as apurações de 1993 a 1998, nas quais haviam sido excluídas parcelas de saldo devedor de diferença IPC/BTNF, mas sem promover lançamento, apenas reduzindo prejuízo fiscais informados nas DIPJ tempestivamente entregues pela Contribuinte; e
		 Glosou compensações de prejuízos de atividade rural acumulados até 1995 porque, em razão das revisões feitas a partir de 1993, o saldo disponível foi insuficiente para suportar as utilizações a partir do 3º trimestre/2000.
		 A autoridade julgadora de 1ª instância manteve integralmente a exigência. O Colegiado a quo deu provimento parcial ao recurso voluntário para reduzir as adições de lucro inflacionário em 2000 e 2001 a, respectivamente, R$ 1.712,03 e R$ 1.540,32, por minorar o saldo acumulado até 31/12/1999 pelas realizações mínimas atribuíveis aos anos de 1996 a 1999, dado que a autoridade lançadora somente computou estas realizações mínimas até 31/12/1995. Em consequência, determinou que parte da glosa de compensações de prejuízos fosse afastada, pelo restabelecimento de prejuízos com o cancelamento daquela parte das adições de lucro inflacionário. 
		 A PGFN não questionou a parcela exonerada. A Contribuinte, por sua vez, opôs embargos de declaração, apontando obscuridade quanto à aplicação da Súmula CARF nº 10 e omissão quanto às alterações promovidas no saldo de prejuízos fiscais, bem como omissão quanto ao reconhecimento dos bens como ativo imobilizado. Os embargos foram rejeitados em exame de admissibilidade.
		 Em seu recurso especial, a Contribuinte buscou discutir, apenas, o prazo decadencial para o Fisco lançar os supostos débitos, decorrentes da aplicação da correção monetária por reclassificação de suas contas. Apontou haver divergência quanto ao termo inicial do prazo decadencial, vez que:
		 12. O r. acórdão recorrido decidiu, com a máxima vênia, equivocadamente, que o prazo tem início quando verificados os efeitos, em períodos futuros, das glosas realizadas pela d. Fiscalização ao longo dos períodos anteriores.
		 13. Salienta-se que, em caso similar, conforme acórdão paradigma nº 9101-003.252 (Doc. 02), proferido pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, este e. CARF já decidiu de forma diversa, reconhecendo que o termo de início do prazo decadencial deve ser computado do exercício em que houve a retificação, pelo Fisco, do lucro/prejuízo da empresa em razão das adições e exclusões, representando clara divergência de interpretação à legislação tributária:
		 Desde sua impugnação, a Contribuinte contesta o direito do fisco de constituir o crédito em relação aos saldos de Correção registrados no ano 1991, como relatado no acórdão recorrido. O voto condutor do acórdão recorrido compreende que esta defesa está calcada nos termos da Súmula CARF nº 10 e, com base em seus precedentes, conclui que a decadência atinge, tão só, o fato signo-presuntivo de riqueza, necessário e suficiente ao surgimento da obrigação tributária (art. 114 do CTN), não se estendendo para as situações ocorridas no passado que, outrossim, tem repercussão em eventos futuros. Ou seja, deduz que a jurisprudência consolidada, em face do enunciado aprovado, afirma a decadência, apenas, das parcelas que deveriam ter sido realizadas, não impedindo que um lucro inflacionário posteriormente apurado possa resultar na exigência de adições em períodos não decaídos. O exemplo exposto no voto condutor do acórdão recorrido bem espelha este entendimento:
		 Em linhas gerais, se o contribuinte possui o saldo credor de correção monetária no valor de, v.g, Cr$ 100 a realizar, mas não o faz, o fisco deve considerar as parcelas mínimas (5%) para recompor este saldo, decotando-se, a cada ano-base, estes valores obrigatórios; considerando, neste exemplo, que a empresa deveria realizar o saldo a partir de 1993, neste ano, e nos subsequentes, deverá ser computado, no mínimo, observados os limites do art.23 do Decreto 332, o valor de Cr$ 5,00, decotando-o do respectivo saldo. Assim, para um lançamento realizado quanto aos anos de 2000 e 2001, o montante a ser acrescido, a título de lucro inflacionário a realizar, seria de Cr$ 100,00, deduzidos, todavia, os valores de Cr$ 5,00, multiplicados pelos anos subsequentes (no caso concreto, 1993 a 1998, ou seja, 5 anos).
		 Do paradigma nº 9101-003.252, a Contribuinte destaca as circunstâncias de que a Fiscalização promoveu alterações no cálculo do lucro inflacionário, e, nesse caso, a contagem da decadência não tem início apenas no período em que o lucro inflacionário deveria ter sido realizado (1997, 1998 e 1999), bem como a conclusão de que as alterações na apuração do lucro inflacionário são relativas ao ano-calendário de 1993, e não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (lançamento contido no processo nº 10845.003663/994-8), e nem em 2003.
		 Embora nesta parte o paradigma se assemelhe ao recorrido, como bem exposto pelo I. Relator, há uma outra razão para o reconhecimento da decadência naquele caso: a contribuinte fez opção pela realização antecipada do lucro inflacionário em janeiro de 1993, com a alíquota incentivada de 5% (Lei 8.541/1992, art. 31), para a quitação em cota única de todo o saldo de lucro inflacionário que ela entendia ter acumulado em períodos anteriores. E é na abordagem deste aspecto que o voto condutor do paradigma conclui:
		 Quanto ao caso sob exame, o período de apuração em que deveria ter sido realizado o lucro inflacionário em questão é o período em que a contribuinte fez a opção pela realização integral do lucro inflacionário, em cota única, o que ocorreu no curso do ano-base de 1993, e nos termos da própria Súmula CARF nº 10, é a partir daí que deve ser contada a decadência.
		 Esta conclusão é posta depois de extensa abordagem da jurisprudência e da legislação de regência neste segundo aspecto, ao passo que o fundamento invocado pela Contribuinte é referido, apenas, nos seguintes termos:
		 Há duas razões para esse acerto.
		 A primeira delas é que a tributação não recaiu sobre o lucro inflacionário que foi apurado pela própria contribuinte. Conforme mencionado acima, a Fiscalização promoveu alterações no cálculo do lucro inflacionário, e, nesse caso, a contagem da decadência não tem início apenas no período em que o lucro inflacionário deveria ter sido realizado (1997, 1998 e 1999).
		 As alterações na apuração do lucro inflacionário são relativas ao ano-calendário de 1993, e não mais poderiam ser feitas nem no ano-calendário 2000 (lançamento contido no processo nº 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lançamento sob exame).
		 Se tal fundamento de decisão fosse suficiente, o voto condutor do paradigma não precisaria ter avançado na outra razão apontada. Contudo, ao reunir as duas razões como fundamento, o relator do paradigma alcançou adesão integral dos outros membros do Colegiado. 
		 No presente caso, não se verifica a realização incentivada do lucro inflacionário. Ao contrário, a apuração original da Contribuinte era de saldo devedor de correção monetária decorrente do ajuste IPC/BTNF. Logo, não é possível afirmar que o Colegiado que proferiu o paradigma também reformaria o recorrido. 
		 O presente voto, assim, concorda com o do I. Relator por NÃO CONHECER do recurso especial da Contribuinte.
		 Prevalecendo o conhecimento, está-se frente a sujeito passivo que informou na declaração de rendimentos do ano-base de 1991, por erro, ter apurado saldo credor de diferença de correção monetária IPC/BTNF e, ao ser questionado acerca da falta de realização deste valor, apresentou elementos que, no entender da autoridade fiscal, confirmariam a existência de saldo credor em valor superior ao originalmente informado ao Fisco. A exigência, assim, recai sobre a realização de parcela revisada pelo Fisco e de parcela de saldo credor de correção monetária informada, ainda que por erro, pelo sujeito passivo. 
		 No Acórdão nº 9101-007.148, a maioria deste Colegiado concordou com o entendimento desta Conselheira em favor da ocorrência do direito de o Fisco revisar prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL declarado e escriturado. De sua ementa constou que:
		 DECADÊNCIA. REVISÃO DE PREJUÍZO FISCAL OU BASE NEGATIVA DE CSLL DECLARADO E ESCRITURADO.
		 Aplica-se o prazo decadencial de cinco anos à revisão de prejuízo fiscal ou base negativa da CSLL, cuja determinação, documentação e escrituração foram legalmente atribuídas ao sujeito passivo, contado a partir de sua formação, cientificada pelos meios próprios ao Fisco, a quem compete a lavratura de auto de infração na forma do artigo 9º, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, realidade esta que não se entende alterada pelo dever de guarda de escrita fiscal de eventos passados com efeitos futuros.
		 No caso, ainda que o início de contagem do prazo decadencial se verificasse a partir da retificação da declaração na qual foram informados o prejuízo fiscal e a base negativa revisados, no momento do lançamento de glosa da compensação já havia expirado o prazo decadencial, mesmo pela regra mais alargada prevista no CTN.
		 Elemento determinante para a afirmação da decadência em tais circunstâncias é a existência de instrumento à disposição da autoridade lançadora para revisão de prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL, qual seja, auto de infração na forma do artigo 9º, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, cujo caput, em sua redação posta pela Lei nº 8.748/93, dispunha:
		 Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Na redação atual, vigente a partir da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, tem-se:
		 Art. 9º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 [...] 
		 § 4º O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 O lucro inflacionário diferido é submetido a controle administrativo semelhante ao do saldo do prejuízo fiscal, no já mencionado SAPLI, a partir do momento de sua exclusão do lucro tributável, que deve ser controlada na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real – LALUR, para adições posteriores quando sua realização se impõe nos termos da legislação de regência. Isto porque o lucro inflacionário guarda correspondência com o saldo credor de correção monetária de balanço escriturado em conta de resultado do período, e seu diferimento é uma opção do sujeito passivo, que promove a exclusão correspondente na apuração do lucro real. 
		 Sob esta ótica, eventual insuficiência nesta exclusão no momento da apuração do lucro inflacionário mantém traços de semelhança com a apuração do prejuízo fiscal, e a partir da nova redação dada ao art. 9º do Decreto nº 70.235/72 pela Lei nº 11.941/2009 poderia evidenciar infração passível de lançamento em auto de infração sem exigência de crédito tributário. Antes, porém, a única hipótese de lançamento sem exigência de crédito tributário decorria de retificação de prejuízo fiscal.
		 De toda a sorte, importante para a solução do presente caso é observar que o saldo credor da diferença IPC/BTNF, embora realizado segundo as regras do lucro inflacionário, está submetido a critérios próprios de apuração e informação ao Fisco, em especial porque se tratou de um registro tardio, assim detalhado no Decreto nº 332/91:
		 Art. 32. As pessoas jurídicas que, no exercício financeiro de 1991, período-base de 1990, tenham determinado o imposto de renda com base no lucro real deverão proceder a correção monetária das demonstrações financeiras desse período com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC).
		 § 1º A correção monetária será efetuada com relação a todas as contas do ativo sujeitas a correção monetária e do patrimônio líquido ou, à opção da pessoa jurídica, exclusivamente em relação aos bens e direitos do ativo permanente e aos saldos das contas do patrimônio líquido constantes do balanço de encerramento do período-base.
		 § 2º Os valores do patrimônio líquido, baixados no ano de 1990, serão corrigidos até o mês da baixa.
		 § 3º A pessoa jurídica que tenha recebido lucros ou dividendos corrigidos na forma do parágrafo anterior deverá corrigir o investimento, se avaliado pelo valor de patrimônio líquido, até o mês da distribuição.
		 § 4º A correção monetária deverá ser registrada contabilmente no curso do período-base de 1991, mas referida a 31 de dezembro de 1990.
		 Art. 33. A diferença, em relação ao ano de 1990, entre a correção com base no IPC e no BTN Fiscal será apurada na forma a seguir:
		 I - aplicação sobre o valor de cada bem ou direito do ativo sujeito a correção monetária e sobre o saldo de cada conta do patrimônio líquido, do IPC acumulado relativo:
		 a) a todo o ano de 1990, quando os valores referidos tenham constado dos balanços de encerramento dos períodos-base de 1989 e 1990;
		 b) ao período a partir do mês em que os valores tenham sido acrescidos ao patrimônio da empresa, até o encerramento do período-base de 1990;
		 c) ao período desde o início do período-base até o mês da baixa, nas hipóteses dos § 2º e 3º do artigo anterior.
		 II - diminuição, do valor apurado segundo o inciso I, o valor corrigido com base no BTN Fiscal até as datas mencionadas nas alíneas do mesmo inciso I.
		 § 1º A diferença relativa a bem ou direito do ativo será escriturada em conta ou subconta distinta da que registra o valor original, corrigido com base no BTN Fiscal, em contrapartida a uma conta especial de correção monetária com base no IPC, cujo saldo final será transferido para conta de patrimônio líquido
		 § 2º A diferença relativa às contas do patrimônio líquido será registrada nessas mesmas contas, exceto a correção do capital integralizado que será registrada em conta especial de reserva de capital, em contrapartida à conta especial de correção monetária. § 3º Para efeito de correção monetária a partir do período-base de 1991, a diferença correspondente a cada conta do ativo, do patrimônio líquido, bem como o saldo da conta especial de correção monetária serão convertidos em número de BTN Fiscal pelo valor deste de Cr$ 103,5081.
		 O registro contábil da diferença de correção monetária pertinente ao ano-base de 1990, portanto, foi promovido em 1991 e, em consequência, não teve como contrapartida o resultado do exercício do ano-base de 1991, mas sim a conta especial de correção monetária com base no IPC, controlada no Patrimônio Líquido, como evidência de resultado de exercício anterior. A informação desta apuração, portanto, chegava à Receita Federal como item do balanço patrimonial da pessoa jurídica transcrito na DIRPJ do exercício 1992, sem qualquer detalhamento de sua apuração, distintamente do que se tem em relação ao prejuízo fiscal ou à base negativa de CSLL. 
		 E, nesta hipótese de diferença credora de correção monetária IPC/BTF, o Decreto nº 332/91 determinava:
		 Art. 38. O resultado da correção monetária das demonstrações financeiras, que corresponder à diferença verificada no período-base de 1990, entre a variação do IPC e o BTN Fiscal, terá o seguinte tratamento fiscal:
		 I - poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real, em quatro períodos-base consecutivos, a partir do período-base de 1993 até o de 1996, à razão de vinte e cinco por cento por período-base, quando se tratar de saldo devedor;
		 II - será adicionado na determinação do lucro real, a partir do período-base encerrado em 1993, de acordo com as normas de realização do lucro inflacionário do período-base (arts. 22 e 23) quando se tratar de saldo credor.
		 Parágrafo único. Na determinação do saldo credor a ser adicionado na forma do inciso II, a pessoa jurídica deverá somar o saldo credor correspondente à diferença de correção referida neste artigo ao lucro inflacionário acumulado transferido do período-base de 1992. (destacou-se)
		 Ou seja, era uma apuração promovida contabilmente pelo sujeito passivo, sem o oferecimento do seu detalhamento ao Fisco, e submetida a uma exigência de adição futura ao lucro tributável. Como esta apuração não tinha reflexos no resultado e envolvia apenas contas patrimoniais, a autoridade fiscal só dispunha de meios para questioná-la no período em que exigível aquela adição futura. Em contexto semelhante, restou consolidado na jurisprudência deste Conselho que:
		 Súmula CARF nº 116
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2018
		 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Acórdãos Precedentes:
		 1101-000.961, de 08/10/2013; 1102-001.104, de 07/05/2014; 1301-000.999, de 07/08/2012; 1402-001.337, de 06/03/2013; 1402-001.460, de 08/10/2013; 9101-002.804, de 10/05/2017; 9101-003.131, de 03/10/2017.
		 O sujeito passivo, assim, deve observar o art. 37 da Lei nº 9.430/96, e o Fisco pode exigir os elementos da apuração de fatos que repercutam em períodos futuros, enquanto estes não forem alcançados pela decadência. 
		 Como já exposto na análise do conhecimento do recurso especial, não há notícia de a Contribuinte ter promovido realização incentivada do lucro inflacionário – aí incluído o saldo credor da diferença IPC/BTNF - , que se prestaria a antecipar a ocorrência do fato gerador em regra previsto para o momento das realizações mínimas de 1/120 do lucro inflacionário. Também não houve alegação de que a realização do ativo teria superado o percentual de realização mínima previsto em lei. 
		 Assim, ao constatar que o saldo credor da diferença IPC/BTNF seria superior ao apurado pela Contribuinte em 1991, o Fisco pode exigir a adição de sua realização mínima em todos os períodos ainda não alcançados pela decadência. Também poderia, neste proceder, glosar exclusões do saldo devedor revertido com a apuração fiscal, mas isto se não verificada a decadência, o que, como fixado no precedente nº 9101-007.148, se submete a prazo decadencial inclusive quando apurado prejuízo fiscal, desde que devidamente declarado e escriturado pelo sujeito passivo. 
		 Neste ponto, portanto, cabe reconhecer à Contribuinte o direito de restabelecer os prejuízos fiscais de 1993 a 1998, na parte em que reduzidos pelas glosas de exclusões do saldo devedor da diferença IPC/BTN, formalizadas no lançamento aqui lavrado em 20/12/2005. Como se vê às e-fls. 124/140, os prejuízos fiscais majorados por tais exclusões foram informados em DIPJ originais, tempestivamente apresentadas, e, mesmo considerando-se o prazo decadencial mais alargado, previsto no art. 173, I do CTN, e a possibilidade de lançamento da apuração mais recente apenas em 1999, o termo inicial do prazo decadencial seria 01/01/2000, a evidenciar a impossibilidade desta revisão a partir de 01/01/2005. 
		 Com respeito às parcelas cuja realização seria exigida em razão da apuração de saldo credor da diferença IPC/BTN, a autoridade lançadora havia observado a Súmula CARF nº 10 e excluído, do saldo a realizar em 31/12/1995, as parcelas cuja realização seria exigível entre 1993 e 1995, já alcançadas pela decadência. Vale registrar que não caberia o reparo feito pelo Colegiado a quo a este cálculo da autoridade fiscal, vez que desde a edição da Lei nº 9.065/95, a realização mínima passou a ter em conta o lucro inflacionário diferido em cada ano, e não mais o saldo a realizar do ano anterior. As realizações mínimas de 1996 a 2005 correspondem, igualmente, a 10% do saldo em 31/12/1995, e não afetam a base de cálculo da realização nos dez anos posteriores à apuração do lucro inflacionário, razão pela qual não precisariam ser excluídas do saldo a cada ano, para determinação do valor a realizar no ano seguinte.   
		 Assim, enquanto não esgotado o prazo decadencial para exigência de crédito tributário ou redução de prejuízo fiscal decorrente de falta de adição das realizações mínimas do saldo credor da diferença IPC/BTNF, a autoridade fiscal tem competência para revisar esta apuração, vez que ela não repercutiu no resultado do ano de sua determinação – 1991 – e apenas foi informada como item patrimonial na DIRPJ do exercício 1992. Já a reversão das exclusões promovidas indevidamente, entre 1993 e 1998, somente poderia se verificar se não expirado o prazo decadencial, que observa as mesmas regras quando apurado lucro real ou prejuízo fiscal, vez que a autoridade fiscal também dispõe de meios para formalizar lançamento de redução de prejuízo fiscal. 
		 Por tais razões, deve ser DADO PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da Contribuinte para reverter as reduções de prejuízos fiscais entre 1993 e 1998 e as correspondentes glosas de compensações formalizadas no presente lançamento. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
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Bessa e Guilherme Adolfo dos Santos Mendes. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli. Findo o prazo regimental, o Conselheiro Guilherme
Adolfo dos Santos Mendes ndo apresentou a declaragdao de voto, que deve ser tida como ndo
formulada, nos termos do RICARF.

Assinado Digitalmente

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Relator

Assinado Digitalmente

Luis Henrique Marotti Toselli — Redator Designado

Assinado Digitalmente

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonca
Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir Jose
Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto(Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Especial por Divergéncia (fls. 909 a 922), interposto pela
contribuinte em face do Acérdao n® 1302-004.105 (fls. 794 a 807), de 12 de novembro de 2019,
proferido pela 22 Turma Ordindria da 32 Camara da 12 Secdo que, por unanimidade de votos, deu
provimento parcial ao recurso voluntario.

O acérdao recorrido recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2000, 2001

DECADENCIA - IRPJ - LUCRO INFLACIONARIO DIFERIDO - FATOS PRETERITOS -
ALTERACOES

Na recomposicdo do lucro inflacionario, deve o fisco levar em conta valores, que a
despeito de terem produzido efeitos préprios, em periodos ja atingidos pela
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decadéncia, pela sua natureza, sdo computados no cdlculo de valores cuja
repercussao tributdria se da no futuro.

IRPJ. DIFERENCA IPC/BTNF. FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO

As aplicagcdes de recursos em florestamento ou reflorestamento destinados a
exploracdo do objeto social da empresa devem ser registradas em conta do ativo
permanente, e sujeitam-se a corre¢do monetaria.

Cientificada do acérddo a contribuinte op6s embargos suscitando obscuridade e
omissdo no acérdao recorrido, sendo rejeitado pelo presidente do colegiado recorrido por meio
do despacho de fls. 887/900.

A contribuinte teve ciéncia do despacho que rejeitou seus embargos em
21/07/2021 (fls. 967) e apresentou recurso especial em 04/08/2021 (fls. 907), suscitando
divergéncia jurisprudencial quanto ao “termo inicial do prazo decadencial, em contexto de
recomposi¢ido de saldo de lucro inflacionario diferido/acumulado”, apontando como paradigmas
0s acorddos n? 9101-003.252 e 9101-003.160.

O recurso especial foi admitido pelo presidente da 32 Camara apenas com relagao
ao primeiro paradigma (9101-003.252), nos termos do despacho de fls. 973/991, do qual se extrai,
verbis:

[...]

Portanto, suscita-se divergéncia quanto ao termo inicial do prazo decadencial,
em contexto de recomposicio de saldo de lucro inflaciondrio
diferido/acumulado.

Apontados, como paradigmas de divergéncia, acérdaos emanados da 12 Turma da
Camara Superior de Recursos Fiscais: n2 9101-003.252 (processo
10845.004843/2002-77 — sessdo de 09/11/2017) e n2 9101-003.160 (processo
13401.000075/00-01 — sessdo de 05/10/2017). Os paradigmas ndo foram
reformados até a data de interposicdo do recurso especial.

Preliminarmente, impde-se ressalva ao pedido recursal, onde se vé pleito
“subsididrio” nao abarcado pela divergéncia proposta. Como ja ressaltado, o
recurso especial ndo se presta a rediscussdo do mérito; dirige-se a solucdo de
divergéncia jurisprudencial entre Turmas. Nao obstante, o item “iii” do pedido
recursal extrapola a divergéncia suscitada pelo Recorrente. Decidiu-se, neste
processo, que as contas de projeto de reflorestamento em questdo pertenciam ao
ativo imobilizado e sujeitavam-se a corre¢do monetdria (item Ill do voto condutor
do acérdao recorrido). A divergéncia alegada limita-se ao termo de inicio de prazo
decadencial, e ainda que fosse reconhecida, em nada afetaria o que se decidiu

guanto a classificacdo e corre¢do monetaria daquelas contas.
Passa-se ao exame do dissidio proposto.

A fim de fornecer o necessério contexto, registre-se que trata o presente processo
do langamento de oficio de diferengas de IRPJ dos anos-calenddrio 2000 e 2001. A
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teor do relatério do acdrddo recorrido, a autuagdo abrangia duas infra¢des, sendo
a segunda decorréncia da primeira: i) falta de atualizagdo monetdria (diferenca
IPC x BTNF) de contas do ativo imobilizado, que redundou na ndo-adicdo de
parcelas do lucro inflacionario diferido, de realizacdo obrigatdria; e i)
compensacao indevida de prejuizos fiscais.

Diz o relatdrio do recorrido:

“No curso do aludido procedimento, teriam sido identificadas duas
infracSes que resultaram na exigéncia de crédito tributario relativo ao IRPJ
devido naqueles periodos.

Primeiramente, (...) a D. Auditoria Fiscal aponta que a empresa teria
deixado de realizar parcela do lucro inflacionario diferido relativo a bens do
ativo imobilizado, mormente por ter deixado de promover a atualizagdo
monetadria resultante da diferenca entre o IPC e o BTNF de valores descritos
nas contas contdbeis denominadas “Projeto Pinvest Acdcia Ill — Enc.Sul,
Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul
c/CM”.

(...)
(...) a Autoridade Lancadora:

a) alterou o “saldo credor da conta de corregdo monetdria pela diferenca
IPC/BTNF, no Sistema SAPLI, de CrS 942.521.160 para CrS 22.976.457 (CrS
3.983.297,72, apurado em 31.12.1990, que, atualizado pelo fator de
correcdo monetdria referente ao ano de 1991, correspondente a 5,7682,
perfaz um montante de CrS 22.976.457 (fl. 470)”;

b) excluiu do “montante do lucro inflacionario a realizar em 31.12.1995, os
valores relativos as parcelas apuradas mediante aplicagdo do percentual de
realizacdo obrigatério, na forma da lei, em periodos alcangados pelo
instituto da decadéncia (vide demonstrativo de fls. 470 a 474), em virtude
de ndo haver informagdo sobre o percentual de realizagao do ativo”.

Como consequéncia dos ajustes acima, constituiu o crédito tributdrio em
decorréncia da adicdo “ao lucro liquido dos trimestres dos anos-calenddrio
de 2000 e 2001”, do “valor da parcela de lucro inflaciondrio correspondente
ao percentual minimo de realiza¢éo”, além de ter promovido o ajuste do
lucro real da empresa “partir do ano-calenddrio de 1993 até o ano
calenddrio de 1998, retirando a exclusdo indevida da parcela referente ao
saldo devedor da diferenca de correcdo monetdria complementar IPC/BTNF
(vide docs. de fls. 197 a 255 e 384 a 437)”, o que, por sua vez, teria
resultado apenas no recalculo dos saldos de imposto a pagar e/ou de
prejuizos fiscais (sem langamento, portanto).

Em seguida descreve a segunda infracdo incorrida pelo recorrente,

consistente, desta feita, no uso de saldos pretensamente inexistentes de

=4



ACORDAO 9101-007.241 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 11080.011243/2005-60

prejuizo fiscal. Pelo que exp0s, a empresa ndo possuia saldos de prejuizo
fiscal relativos a atividade rural, mas apenas relativos a “Atividade em
Geral”. Nada obstante, e apds os esclarecimentos apresentados pela
empresa, considerou estes ultimos como atinentes a “Atividade Rural” os

guais, todavia, e notadamente em razdo dos ajustes tratados na infracao

descrita_anteriormente, “foram suficientes, apenas, para comportar as

compensacbes dos primeiro e segundo trimestres e parcialmente a do
terceiro trimestre do ano-calenddrio de 2000”. As compensagdes relativas
aos demais trimestres do periodo em testilha (2000 e 2001) foram todas
glosadas.”

(grifou-se)

O voto condutor principia detalhando o lancamento fiscal efetuado e respectivo
enquadramento legal:

“I - ALGUNS ESCLARECIMENTOS NECESSARIOS A COMPREENSAO DA
DEMANDA.

(...) o caso em exame revolve a insuficiéncia de recolhimento do IRPJ
apurado nos anos de 2000 e 2001, em decorréncia da ndo adicdo, em
periodos anteriores, da parcela minima do lucro inflaciondario diferido a ser
realizada. A priori, consoante previsdo contida no art. 12 da Lei 8.200, de 28
de junho de 1991, a regra geral existente até o advento da Lei 9.245, era de
gue as empresas promovessem, ou pudessem promover, a corre¢do
monetdria de seus balancos a partir da variacdo do INPC (substituido,
posteriormente, pelo BTNF):
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J4, na esteira das disposi¢Ges contidas no Decreto 332, de 4 de novembro
de 1991, que regulamentou as Lei 8.200/91 e 7.799/89, para que se
observem os efeitos da citada corre¢do monetaria sobre elementos do
balanco (particularmente ao que nos interessa aqui, sobre os bens
componentes do ativo imobilizado), as empresas deveriam registrar em
conta especifica (especial) “as contrapartidas dos ajustes de corregdo
monetdria de que trata o inciso I”, conforme disposi¢cdes contidas no art. 49,
I, do predito diploma regulamentar.

Passo seguinte, e ainda na forma do mencionado art. 49, caso a conta
tratada no inciso apresentasse saldo devedor, os contribuintes estariam
autorizados a deduzi-los do computo do lucro real, devendo ser a este,
adicionado, se o resultado fosse, de outra sorte, credor (incisos Ill e V).

Noutro giro, o art. 20 do Decreto, supra, dispunha o que se segue:

O saldo credor da conta de corregao monetdria de que trata o inciso
Il do art. 42 serd computado na determinag¢do do lucro real, mas o
contribuinte terd opc¢do para diferir, com observancia do disposto
nesta secdo, a tributacdo do lucro inflaciondrio ndo realizado.
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Ou seja, nesta hipotese, sempre que observado saldo credor na conta
tratada pelo inciso Il do art. 49, cabera ao contribuinte adiciona-lo ao lucro
ou o diferir, quanto a parcela n3o realizada, caso em que, por sua vez, sera
atendido o limite contido no art. 23 do mesmo diploma regulamentar. Isto
é, as empresas deveriam, necessariamente, considerar realizado, em cada
periodo-base, um percentual ndo inferior a 5% do lucro inflacionado
acumulado, calculado, por sua vez, pelas férmulas contidas no § 12 do art.
21.

Este breve escor¢co tem duas fungbes, vejam bem: i) trazer a lume o
regramento acerca de instituto que caiu em desuso apés o controle
inflaciondrio observado, particularmente, com o advento do plano real
(conformando matéria pouco usual a ser apreciada, em tempos atuais, por
este 6rgdo); ii) deixar evidente que a tributacdo da corre¢do monetaria de
balanco traz reflexos que se protraem no tempo, com efeitos divisados,
inclusive, em relacdo aos periodos de apuracdo em que tais regras ja nao
mais se aplicavam.

Os fatos examinados pela D. Autoridade Fiscal, no caso dos autos,
destaque-se, remontam a periodos anteriores a fevereiro de 1991 (1990) de
sorte que, na hipdtese vertente, observou-se o comando exceptivo descrito
nos arts. 32 e seguintes do Decreto 332, que comportam regulacdo atinente
ao periodo de transi¢cdo entre planos econémicos, com fixacdo de outros
indices, até entdo, vigentes: in casu, o IPC.

A luz de tais preceptivos, o saldo da conta especial tratado no art. 4, Il, seria
composto, quanto a correcdo monetaria de balancgo relativa ao ano-base de
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1990, pela corre¢do realizada a partir da variagdo do IPC, devendo-se,
todavia, deduzir deste resultado, as diferengas negativas verificadas entre a
comparac¢do entre ultimo indice e o BTN (indice utilizado para atualizar
valores de contratos e de impostos) ou, ao predito saldo, acrescer as
diferencas positivas resultantes desta comparagao.

A partir dai, o tratamento fiscal dado ao citado saldo serd o mesmo que
verificado na regra geral mencionado alhures.

Pois bem. No caso em exame, a questdo nodal verificada cinge ao ndo

reconhecimento, pela recorrente, do dever de corrigir monetariamente os

valores registrados por ela em contas contdbeis do ativo que comportavam

a descricdao “Projeto Pinvest Acdcia Ill — Enc.Sul, Reflorestamento Tapes,
Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul ¢/CM”, sob a alegacdo, ja
alardeada no relatério que precede este voto, de que ndo se tratariam de

contas concernentes a seu ativo imobilizado mas, isto sim, de ativos

realizaveis a longo prazo.

O foco inicial do processo fiscalizatério foi, como se extrai do TVF, o saldo
da conta de corre¢do monetdria, apurado na forma do art. 32 do Decreto
332, no importe de CrS 942.521.160 apurado em 31/12/1990 (e acusado
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pelo SAPLI). Apesar da existéncia de saldo credor, a fiscalizagdo nao
identificou a adicdo das parcelas a realizar do predito lucro inflaciondrio
(conforme determinagdo constante do art. 23 do por vezes mencionado
Decreto 332). (...)

(...

Como ndo concordou com as justificativas apresentadas pela empresa
acerca da falta de corre¢do dos valores relativos a “reflorestamento”, a
Autoridade Lancadora ajustou o saldo da predita conta para o montante de
Cr$ 22.976.457,00 (credor). Com isso, os saldos de lucros inflaciondrios
acumulados a realizar aumentaram, culminando, por conseguinte, com os
reajustes das apuracdes do imposto relativas aos periodos de 1993 a 1998,
inclusive quanto aos saldos de prejuizos fiscais entdo calculados (veja-se,
para tanto, os quadros constantes de e-fls.126 a 146).

Vale lembrar, a teor da resposta apresentada pela empresa a intimacao de
e-fl. 183, que os saldos de prejuizos informados nos anos de 2000 e 2001
tinham origem, “nos prejuizos fiscais que a empresa teve nos exercicios de
1993, 1994,1995 e 1996” (e-fl. 188), o quais, como dito acima, foram
alterados por conta dos ajustes decorrentes da infragdo concernente a falta
de correcdo de parcela do ativo imobilizado e por ndo se ter promovido a
adicdo da parcela minima obrigatéria tratada pelo art. 23 do Decreto 332.

Em resumo, e a partir de tudo o que foi exposto até aqui, temos os
seguintes fatos no processo em exame:

a) ao ndo promover a corre¢do monetaria dos valores registrados nas
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contas classificadas como “realizaveis a longo prazo”, a contribuinte apurou
um saldo devedor na conta descrita no inciso Il do art. 42 do Decreto
332/91, no importe de RS Cr$ 942.521,160,00;

b) a vista disto, excluiu do computo do tributo nos anos de 1993 a 1998, as

parcelas do valor mencionado em “a”, acima, na forma preconizada pelo
art. 18 do Decreto 332/91 (v. item 2.1.7.2 do TVF);

c) ao discordar das justificativas apresentadas pelo recorrente para ndo
corrigir os valores relativos as contas denominadas “Projeto Pinvest Acdcia
Il —Enc.Sul, Reflorestamento  Tapes, Reflorestamento c./CM,
Reflorestamento Enc.Sul ¢/CM”, a Autoridade Langadora classificou-as como
contas do ativo imobilizado, promovendo a sua atualizagdo e alterando o
respectivo saldo de Cr$ 942.521.160 para CrS 22.976.457,00;

d) por conseguinte, o lucro real dos periodos compreendidos entre 1993 a
1998 foi refeito, ndo sé para glosar as exclusdes mencionadas em “b”,
supra, como para adicionar os percentuais obrigatdrios relativos aos saldos
de lucro inflaciondrio recompostos;
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e) a partir de tais alteracGes, foram alterados, também, todos os saldos de
prejuizo fiscal calculados pela empresa desde 1993 até 2001Fecekm93.

(...)”
(grifou-se)

No item seguinte (// - DA MATERIA CONSIDERADA NAO IMPUGNADA PELA DRJ. DA
DELIMITACAO DA LIDE), o recorrido essencialmente define que a controvérsia
abrange tanto a primeira como a segunda infracdo, reforcando que a segunda
segue o “destino” da primeira:

“De antemao, é preciso repisar que a “glosa” de prejuizos fiscais realizada
pela Autoridade Lancadora decorre, diretamente, do reajuste dos saldos de
lucro inflaciondrio (...)

(...

Lembrando, aqui, que o item 2.1.14.4, trata, precisamente, dos ajustes do
lucro real concretizados quanto aos anos de 1993 a 1998 mediante
“exclusdo indevida da parcela referente ao saldo devedor diferenca (sic) de
correcdo monetdria complementar IPC/BTNF”, tem-se por inquestionavel
gue, acaso se dé provimento ao apelo para reconhecer a desnecessidade de
atualizar monetariamente os valores registrados nas contas denominadas
“Projeto  Pinvest Acdcia Il — Enc.Sul, Reflorestamento Tapes,
Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul ¢/Cl
infracdo serd cancelada, como os saldos de prejuizo fiscal serdo

4

ndo sé a primeira

restabelecidos, socobrando, assim, a segunda infracdo.

Os Unicos pontos da autuagdo que ndao foram questionados pelo
contribuinte foram os célculos realizados, tanto para excluir as deducdes
efetuadas, como para adicionar as parcelas do lucro inflaciondrio a todos os
anos calenddrios aqui tratados, incluindo-se 2000 e 2001.

Nada obstante, como dito, a premissa nodal de todo o trabalho fiscal foi,
sim, contraposta pela impugnagao e, ato continuo, pelo préprio recurso
voluntdrio e, se este Colegiado concordar com o insurgente, por
conseguinte, toda a exigéncia tributaria aqui tratada sera cancelada.”

Na sequéncia, o voto pronuncia-se especificamente sobre o tema de decadéncia
(nucleo da divergéncia ora alegada):

“Ill - DA PRELIMINAR DE DECADENCIA.

A recorrente, aqui, se socorre dos preceitos da Sumula 10 do CARF, cujo
verbete, assim reza:

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de
crédito tributario relativo a lucro inflacionario diferido, deve-se
levar em conta o periodo de apurac¢do de sua efetiva realizagdo ou
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o periodo em que, em face da legislagao, deveria ter sido
realizado, ainda que em percentuais minimos.

A leitura do texto da Sumula acima parece fazer tender, em prol da tese
recorrente, os seus ditames... de fato, se considerarmos exclusivamente a
parte acima grifada, poderiamos entender, como propde o contribuinte,
que as importancias do lucro inflaciondrio que deveriam ter sido
computadas no lucro real conformam o marco temporal inicial para a
contagem do prazo decadencial, mormente se se levar em conta que o
langcamento em andlise é resultado direto dos ajustes efetuados nos anos
de 1993 a 1998 mediante glosa das exclusGes realizadas e adicdo dos
valores minimos que deveriam ter sido considerados realizados..

Todavia, para que possamos compreender de forma correta o contetddo do
verbete supra, é preciso que analisemos os precedentes que foram
invocados para justificar a sua edicdo. Dentre os acdérddos paradigmas
utilizados como fundamento da Sumula acima, o de n2 103-21903,
publicado em 25/04/2005 é o que melhor esclarece o seu contetdo e
extensao:

DECADENCIA - IRPJ - LUCRO INFLACIONARIO DIFERIDO - FATOS
PRETERITOS - ALTERACOES - Na recomposicdo do lucro
inflacionario, deve o fisco levar em conta valores, que a despeito de
terem produzido efeitos préprios, em periodos ja atingidos pela
decadéncia, pela sua natureza, sdo computados no calculo de
valores cuja repercussao tributaria se da no futuro.

O entendimento externado nesta ementa, vejam bem, é o mesmo que vem
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sendo, desde hd muito, sedimentado no seio da jurisprudéncia deste
Conselho, qual seja, a decadéncia atinge, tdo so, o fato signo-presuntivo de
riqueza, necessario e suficiente ao surgimento da obrigacdo tributaria (art.
114 do CTN), ndo se estendendo para as situagGes ocorridas no passado
que, outrossim, tem repercussdao em eventos futuros.

Do excerto do voto condutor do precedente invocado acima, extrai-se
passagem que deixa extreme de duavidas qual é, concretamente, a
compreensdao do instituto da decadéncia, quando aplicado aos casos
concernentes ao lucro inflacionario, mormente, o diferido, e externado na
Sumula 10, anteriormente citada. Vejam:

Assim, o lancamento efetuado pelo fisco, evidentemente, ndo poderd
alcancar periodos sob a protecdo do instituto da decadéncia, mas a
reconstituicdo do valor real do lucro inflaciondrio, desde o momento do
diferimento dos saldos a tributar, ndo usufrui dessa mesma protecao.

Devem, todavia, nessa reconstituicdo, ser considerados, em cada periodo
de apuragdo, pelo menos os percentuais de realizagdo minimos daquele
lucro, na forma da lei, ainda que n3ao possam ser eles tributados, por
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haverem sido alcancados pelo instituto da decadéncia, ou seja: ha que se
excluir do montante do lucro inflaciondrio diferido de periodos anteriores
os valores relativos a parcelas cuja realizagdo era obrigatéria por lei em
periodos sobre os quais ja ndo se pode mais constituir o crédito em face de
sua decadéncia (...).

Ou seja, o correto entendimento do “comando” contido na Sumula 10
pressupde e autoriza, a toda monta, a recomposicdo do saldo de lucro
inflacionario diferido (acumulado) para fins de apuragdo do lucro real
devido em anos-calendarios futuros, mesmo que ultrapassado o quinquénio
decadencial (fatos pretéritos com repercussdo futura), ndo podendo,
todavia, o fisco, lancar o tributo em relacdao aos periodos base, sem deduzir
das parcelas diferidas o percentual minimo que deveria ter sido realizado
(“pau que da em chico, dd em Francisco”).

(...)”
(grifou-se)

Nos paragrafos subsequentes o voto identifica lapso no procedimento fiscal por
ndo haver “decotado” as parcelas minimas de realizacdo obrigatdria nos anos
1996 a 1999:

“Em principio, a Fiscalizacdo, pelo que aventei anteriormente, atendeu, em
tese, aos preceitos da SUmula em exame... concretamente, a desobedeceu
guando promoveu a exclusdo das parcelas relativas a periodos decaidos
apenas do lucro inflaciondrio realizdvel no ano de 1995; isto porque, este
mesmo ano-base também se encontra abrangido pelo instituto preconizado
pelo art. 150, § 42, CTN, seguindo a mesma sorte, o anos de 1996 a 1999.
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Lembrem-se, aqui, que o contribuinte foi intimado dos termos do auto de
infragdo em 26/09/2005 (e-fl.185).

Neste passo, dos valores de lucro inflacionario acumulado descritos a partir
de 1996 deveriam ser descontadas a parcelas a realizar nos limites
minimos, tal como preconizado pela Simula 10.

No ano de 1996, particularmente, apontou-se um saldo, convertido para
reais, de RS 26.094,11, ja deduzidas as parcelas relativas ao ano-base de
1995. Considerando-se, neste particular, as regras encartadas no art. 23 do
Decreto 332, mas no percentual prefixado pela Lei 9.065/05 (10% do valor
do lucro inflacionario acumulado, ante a, como afirmado no TVF,
inexisténcia de informacdo “sobre o percentual de realizacdo do ativo”), e
refazendo-se os quadros apresentados pela prépria fiscalizagdo (nos termos
da Sumula 10), teriamos a seguinte realidade:

H 10
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Ano base Saldo acumulado de lucro | Valor correspondente ao | Saldo Final
inflacionario valor minimo de
realizacéo (10%)

1996 R$ 26.094,11 RS 2.609.41 RS 23.484,70
1997 RS 23.484.7 RS 2.348,47 RS 21.136,23
1998 R$ 21.136.23 R$2.113,62 RS 19.022,61
1999 RS 19.022.61 RS 1.902.26 RS 17.120,35
2000 RS 17.120,35 R$ 1.712,03 R§ 15.408,32
2001 RS 15.408,32 RS 1.540,32

[...]

Agora, poder-se-ia sustentar aqui que o “vicio” acima ndo revolveria,
propriamente, o instituto da decadéncia mas, tdo sé, um erro material
concernente ao cdlculo do tributo devido. Cabe esclarecer que nao sé os
precedentes que fundamentaram a Sumula 10 impde a adocdo do
procedimento acima em decorréncia do instituto contemplado pelo art.
150, § 42 do CTN, como, também, ao se proceder a recomposicdo do saldo
acumulado de lucro inflacionario, sem deduzir os valores minimos descritos
pelo art. 23, o Fisco termina, objetivamente, por cobrar estes valores, ja
abarcados pelo prazo de 5 anos, ainda que mediante a sua inclusdo num
exercicio posterior.

A exclusdo realizada e demonstrada na tabela acima, pois, se faz imperiosa,
justamente, para se obedecer a regra decadencial... isto é, a reducdo do
crédito tributario, no caso vertente, e em todos os demais assemelhados e
tratados pela Sumula 10, decorrem, efetivamente, do reconhecimento do
decurso do prazo do art. 150, §49, do CTN.

Pois bem. O quid pro quo, agora, revolve o fato de que a exigéncia dos
valores remanescentes (ndo abarcados, portanto, pela decadéncia)
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somente se manterd se a contribuinte ainda tiver lucro real apurado a
pagar o que, por sua vez, deverd ser verificado a partir da recomposicao,
considerando-se os ajustes acima propostos, dos préprios saldos de
prejuizo fiscal provenientes dos anos de 1993 e seguintes. E aqui, ainda
temos dois problemas a enfrentar (ainda que conexos):

a) além de adicionar as parcelas do lucro a realizar, no percentuais minimos

alhures mencionados, a autoridade fiscal “glosou” as exclusdes realizadas
pela empresa por entender que detinha, em verdade, em 1990, saldo

devedor na conta de corre¢do monetaria de demonstragdes financeiras;

b) as exclusGes realizadas, diga-se, se deram nos anos de 1993 a 1998 (v.
TVF, item 2.1.5.1) e, nesta esteira, impactaram, diretamente, o lucro liquido
da empresa nos aludidos periodos.

Assentou-se, acima, que a decadéncia encampa os valores nao adicionados
ao lucro liquido, inviabilizando, neste passo o seu langamento, ainda,
contudo, que se imponha a recomposi¢cdo do mencionado lucro liquido tdo
sO para fins de definicdo dos respectivos saldos de lucro inflacionario
acumulado e, ato continuo, também de prejuizos.
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Por ébvio, o mesmo raciocinio deve se aplicar aos valores excluidos... ndo
se pode efetuar o lancamento relativo a tal exclusdo, cuja glosa resultar3,
tdo so, no ajuste dos valores do lucro inflaciondrio ou de eventual prejuizo
fiscal, como, diga-se, foi feito nos autos. Neste particular, as glosas
realizadas quanto as estas exclusGes tem que ser mantidas, ainda que,
como ja dito, somente para a recomposicdo dos saldos de lucro
inflacionario e de prejuizos fiscais.

Neste diapasdo, o reconhecimento da “decadéncia”, como realizada nestes
autos, dos periodos concernentes também a 1996 a 1999, com a
necessidade de dedugdo, qui¢cd, do minimo legal relativo ao saldo
acumulado de lucro inflaciondrio, ndo se presta, suficientemente, para
restabelecer os saldos de prejuizo fiscal. Basta, para tanto (sem necessidade
mesmo de nos reportarmos aos anos de 1993 a 1998), atentar para a
diferenca apontada no ano de 2000, que algou a monta de
aproximadamente RS 20 mil reais... ainda que os valores ora reconhecidos
(ou, mais especificamente, cancelados) sejam considerados para a
composi¢cdo dos saldos de prejuizo, eles totalizam pouco mais de RS
3.000,00...

Dai porque a andlise do mérito, mesmo que acolhida em parte a alegacdo
de decadéncia, com os efeitos acima, se faz premente.

E 0 que passo a fazer.”

No item seguinte (“lll MERITO — DA CLASSIFICACAO CONTABIL DAS CONTAS
DENOMINADAS “PROJETO PINVEST ACACIA 1l — ENC.SUL, REFLORESTAMENTO
TAPES, REFLORESTAMENTO C./CM, REFLORESTAMENTO ENC.SUL C/CM”) o voto
examina questdo alheia a divergéncia ora alegada.
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Pois bem.

Em suma, a decisdo recorrida aplica a Simula CARF no 10 (1)". Na interpretacdo
do Colegiado a quo, a Sumula autoriza a “recomposi¢cdo do saldo de lucro
inflaciondrio diferido (acumulado) para fins de apuragdo do lucro real devido em
anos-calenddrios futuros, mesmo que ultrapassado o quinquénio decadencial
(fatos pretéritos com repercussdo futura)” mas também determina que a dita
recomposicao deduza as parcelas que deveriam ter sido realizadas a cada periodo
pretérito (percentuais minimos), de modo que tais parcelas ndo componham o
saldo de lucro inflacionario “transportado” para os periodos fiscalizados.

O art. 67, § 32, do Anexo Il do RICARF dispde que nao cabe recurso especial de
acérdao que adote entendimento de simula de jurisprudéncia do CARF. Contudo,
embora o acérdao recorrido fundamente-se em Sumula do CARF de efeito
vinculante, vé-se que os paradigmas colacionados pelo Recorrente reportam-se a
mesma Sumula.

' 1 Com redac3o revisada em Sess3o Extraordinaria de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018; vinculante conforme Portaria
MF 129/20109.
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O Manual de Admissibilidade de Recurso Especial, aprovado pela Portaria MF n2
153, de 17/04/2018, cita a Simula CARF 10 entre aquelas “que induziam a sua
aplicagcGo a situagées diversas daquelas descritas nos precedentes, ou ndo
traduziam exatamente o que se visou sumular, razdo pela qual os respectivos
enunciados foram revistos”. Os paradigmas, prolatados em 2017, referem-se a
redacdo anterior da Sumula, enquanto o recorrido reproduz o enunciado apds a
revisdo implementada em Sessao Extraordinaria de 03/09/2018.

O Recorrente indica que os paradigmas atribuem a Sumula significado divergente
do divisado pela Turma recorrida: “a Sumula n® 10, cumulada com o art. 150, §4°
do CTN, ndo permite que o Fisco transporte eventuais diferencas, gerando
tributacdo para fatos geradores futuros, como o fez no presente caso. Esse é o
entendimento dos acérd@os paradigmas citados acima. (...) o acdrddo recorrido
interpretou de maneira divergente o termo inicial para contagem do prazo
decadencial disposto no art. 150, §4° do CTN, em relacdo ao que restou decidido
nos acorddos paradigmas n? 9101-003.252 e n?2 9101-003.160, posicdo essa que
também vai de encontro ao que a propria Sumula n® 10 do CARF dispde, na
medida em que mantém parte do langcamento fiscal, mesmo diante do decurso do
prazo quinquenal”.

Em tais condicGes, ndo se aplica a vedacdo do referido art. 67, § 3.
Assim sendo, passa-se a andlise dos paradigmas colacionados.

Andlise do primeiro paradigma- acorddo n2 9101-003.252

Ha similitude na situagdo fatico-juridica apreciada pelo paradigma, no que é
relevante para a divergéncia proposta.
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No caso paradigmatico, o lancamento fiscal, formalizado em 2003, exigia as
diferengas de IRPJ nos anos-calendario de 1997, 1998 e 1999, decorrentes de
irregularidade na realiza¢do de lucro inflaciondrio diferido. O julgado reporta que
“o valor do saldo do lucro inflaciondrio apurado pela contribuinte era diferente do
apurado pela Receita Federal. A divergéncia decorreu de diferenca remanescente
em janeiro de 1993, apds a realizacéio com o incentivo da Lei 8.541/93 (art. 31)".

Em tal contexto, o paradigma de fato exprime entendimento divergente do
acoérdao recorrido, na parte em que descreve (o paradigma) a “primeira razao”
pela qual reconhecida a decadéncia, naquele caso:

“(...) cuida-se nos presentes autos de exigéncia de IRPJ sobre as parcelas do
lucro inflacionario que, segundo a Fiscalizagdo, deveriam ter sido realizadas
nos anos-calendario de 1997, 1998 e 1999.

A controvérsia suscitada pela PGFN diz respeito a vinculagdo feita pelo
acérdao recorrido entre estes autos e o que restou decidido no processo n2
10845.003663/9948, que tratou da realizacdo do mesmo lucro inflacionario
no ano-calendario de 1995.
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O conteldo do acdrddo recorrido esclarece que o valor do saldo do lucro

inflaciondrio apurado pela contribuinte era diferente do apurado pela

Receita Federal. A divergéncia decorreu de diferenca remanescente em

janeiro de 1993, apds a realizagdo com o incentivo da Lei 8.541/93 (art. 31).
O acdérdao recorrido também informa que a opcdo pela realizacao
incentivada constou da declara¢do apresentada pela contribuinte, e que os
DARFs foram pagos em 26 de fevereiro de 1993.

No caso do processo 10845.003663/99-48, a ciéncia do auto de infracdo
deu-se em 27 de janeiro de 2000.

A decisao proferida naquele outro processo, referente a realizagdo do lucro
inflaciondrio no ano-calenddrio de 1995, reconheceu a decadéncia do
crédito tributdrio, consignando o seguinte entendimento: "uma vez que a
alteracdo tem origem na_diferenca de realizacdo incentivada do lucro

inflaciondrio, ocorrida em fevereiro de 1993, em janeiro de 2000 ndo mais

estava a Fazenda Publica autorizada a efetuar langamento decorrente de
realizacdo a menor."

Como o langamento nos presentes autos foi formalizado em 2003
(relativamente aos anos-calenddrio 1997, 1998 e 1999), e realizado com
base na mesma diferenca apurada em 1993, o acdrddo recorrido entendeu

gue ndo poderia deixar de adotar idéntica posicdo acerca da decadéncia,
nos termos do que ja havia sido decidido para o ano-calendario de 1995,
independentemente da correcdo daquela decisdo anterior.

(...)

O reconhecimento da decadéncia voltou-se principalmente para a
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possibilidade de apuragdo de uma base de incidéncia (lucro inflacionario)
diferente daquela que foi apurada pela contribuinte.

O acérdao recorrido esclareceu que "as alteracGes promovidas pela

fiscalizacdo foram (a) na média do valor contdbil do ativo permanente no

inicio e no fim do periodo-base, (b) nos lucros e dividendos de participagdo
societaria recebidos no periodo-base, (c) no lucro inflaciondrio de periodos

anteriores e respectiva correcdo monetaria".

(...)

(...) a data de cada langamento deve ser cotejada com a ocorréncia do fato

gerador do tributo. No caso do lucro inflaciondrio, esse cotejo também
deve levar em conta o periodo da realiza¢do do lucro inflacionario.

(...

(...) penso que o acérdao recorrido acertou ao decretar a decadéncia para o

crédito tributario exigido nos presentes autos.

Ha duas razGes para esse acerto.
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A primeira delas é que a tributacdo ndo recaiu sobre o lucro inflacionario

gue foi apurado pela prépria contribuinte. Conforme mencionado acima, a

Fiscalizacdo promoveu alteracées no calculo do lucro inflacionario, e, nesse

caso, a contagem da decadéncia ndo tem inicio apenas no periodo em que
o lucro inflacionario deveria ter sido realizado (1997, 1998 e 1999).

As alteracGes na apuracdo do lucro inflacionario sdo relativas ao ano-

calendario de 1993, e ndo mais poderiam ser feitas nem no ano-calendario
2000 (langamento contido no processo n? 10845.003663/9948), e nem em
2003 (lancamento sob exame).

Outra razdo do acerto do acérdao recorrido é que a contribuinte fez opcado
pela realizagdo antecipada do lucro inflacionario em janeiro de 1993, com a
aliquota incentivada de 5% (Lei 8.541/1992, art. 31), para a quitagdo em
cota Unica de todo o saldo de lucro inflacionario que ela entendia ter
acumulado em periodos anteriores.

A opcdo pela realizacdo antecipada/incentivada dos saldos acumulados de
lucro inflaciondrio implicava em modificagdes no aspecto temporal dessa
tributacdo. Hd um acdrddo exarado pela antiga 22 Turma Especial da 12
Sec¢do do CARF em 25/01/2010, que, ao analisar situagdo semelhante a dos
presentes autos, apresenta informagdes esclarecedoras sobre essa questdo:

(...

A Sumula CARF n? 10, exarada em 14/07/2010, realmente confirma tudo o
gue estd dito acima sobre essa questdo da decadéncia para os casos de
opcao pela realizagdo antecipada do lucro inflacionario:

(...

Nos termos da prépria lei (Lei 8.541/1992, art. 31, §§ 32 e 49), essa opgdo
era irretratavel, e o imposto pago era considerado como de tributagdo
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exclusiva:

(...)

Quanto ao caso sob exame, o periodo de apuragdo em que deveria ter sido
realizado o lucro inflaciondrio em questdo é o periodo em que a
contribuinte fez a opgao pela realizagdo integral do lucro inflacionario, em
cota Unica, o que ocorreu no curso do ano-base de 1993, e nos termos da
propria Sumula CARF n2 10, é a partir dai que deve ser contada a

decadéncia.

Pelas informagdes contidas nos autos (respostas da contribuinte as
intimacGes fiscais, Demonstrativo Sapli, e informa¢bes constantes do
préprio acérdao recorrido), ndo ha duvida de que a contribuinte fez opgdo
pela realizagdo integral, em cota Unica, com aliquota incentivada.

O pagamento em cota Unica, com aliquota de 5%, foi realizado em
26/02/1993, e desde essa época poderia o Fisco exigir integralmente
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qualquer diferenca constatada em relacdo a realizacdo do lucro
inflacionario. Entretanto, o lancamento somente ocorreu em 13/02/2003,
momento em que o crédito tributdrio ja se encontrava extinto pela
decadéncia, por qualquer dos prazos previstos no CTN.

Nesse passo, nao procede a alegacdo da PGFN, no sentido de que o acérdao

recorrido teria contrariado o art. 150, §42, do CTN.

Pelas razbes acima expostas, o reconhecimento da decadéncia pelo

acordado recorrido ndo merece reparo.”

(grifou-se)

Ainda que o paradigma enumere “segunda” razdo para o reconhecimento da
decadéncia, e que tal razdo envolva circunstancia ausente no presente processo
(realizacdo antecipada de lucro inflaciondrio), a distingdo ndo prejudica a
comparac¢do com o recorrido, para os fins da divergéncia arguida. Isto porque, no
raciocinio paradigmdtico, “primeira” e “segunda” razdo figuram como
fundamentos independentes, cada um suficiente para suportar a conclusdo de
gue houve decadéncia.

E a primeira razao invocada pelo paradigma foi o fato de que o lancamento fiscal,
formalizado em 2003, “promoveu alteragées no cdlculo do lucro inflaciondrio {...)
relativas ao ano-calenddrio de 1993”, e que tais altera¢des “ndo mais poderiam
ser feitas nem no ano-calenddrio 2000 (langamento contido no processo n®
10845.003663/9948), e nem em 2003 (lancamento sob exame)”. O julgado
pronuncia que “o periodo de apuragdo em que deveria ter sido realizado o lucro

~

inflaciondrio em quest@o” era o ano-base pretérito, de 1993, “e nos termos da

propria Sumula CARF n® 10, € a partir dai que deve ser contada a decadéncia”.
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Veja-se que neste ponto o paradigma descreve hipdtese semelhante a destes
autos — alteragdo, pela fiscalizagdo, do cdlculo do lucro inflaciondrio relativo a
periodo pretérito, com exigéncia dos reflexos de tais alteracGes no futuro, ou seja,
nos periodos fiscalizados e autuados.

O recorrido admite a “recomposi¢cdo do saldo de lucro inflaciondrio diferido
(acumulado) para fins de apuragdo do lucro real devido em anos-calenddrios
futuros, mesmo que ultrapassado o quinquénio decadencial (fatos pretéritos com
repercussdo futura)”.

O paradigma pronuncia a decadéncia frente a “alteracbes promovidas pela
fiscalizagdo (...) no lucro inflaciondrio de periodos anteriores e respectiva corregcdo
monetdria (...) As altera¢bes na apurag¢do do lucro inflaciondrio sdo relativas ao
ano-calenddrio de 1993, e ndo mais poderiam ser feitas nem no ano-calenddrio
2000 (...), e nem em 2003 {(...)".

Assim sendo, resta confirmado o dissidio frente ao primeiro paradigma.

Andlise do segundo paradigma, acorddo n2 9101-003.160
[...]
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O paradigma ndo confirma a divergéncia proposta. O Recorrente sustenta que “a
Sumula n? 10, cumulada com o art. 150, §42 do CTN, ndo permite que o Fisco
transporte eventuais diferengas, gerando tributagdo para fatos geradores futuros”
e afirma que “Esse é o entendimento dos acorddos paradigmas citados”. Contudo,
0 acérdao n? 9101-003.160 nada afirma nesse sentido. O paradigma apenas
registra que a apuracao fiscal deve “expurgar”, do lucro inflaciondrio acumulado
até o periodo autuado, as parcelas que deveriam ter sido realizadas/tributadas
em periodos pretéritos — entendimento inclusive consonante com o acérdao
recorrido.

Pelo exposto, propde-se que SEJA DADO SEGUIMENTO ao recurso especial
interposto pelo contribuinte, apenas com base no primeiro paradigma, acérdao
n2 9101-003.252.

A consideragdo do Sr. Presidente da 3a Camara da la Secdo de Julgamento do
CARF.

[...]
De acordo.

Com fundamento nos artigos 18, inciso Ill, 67 e 68, do Anexo Il, do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n2 343, de 2015, e com base nas razées retroexpostas,
DOU SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pelo sujeito passivo,
reconhecendo dissidio apenas frente ao primeiro paradigma, acérdao n2 9101-
003.252.

[...]

Encaminhados os autos a Procuradoria da Fazenda Nacional — PFN em 09/11/2021

(fl. 992), foram apresentadas contrarrazdes na mesma data (fls. 993/997) nas quais ndo questiona

o conhecimento do recurso e, no mérito, defende que “para o lancamento vertente foram

considerados somente os efeitos tributdrios da alteragdo ocorridos a partir do ano-calenddrio

2000, de modo que, considerando-se que o lancamento foi formalizado em 20/12/05, ndo hd que

se cogitar a decadéncia prevista no inciso | do art. 173 do CTN”.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator

Conhecimento

O recurso especial é tempestivo e foi regularmente admitido.
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N3o obstante a PFN n3o tenha questionado a admissibilidade do recurso da
contribuinte, entendo que o acérdao paradigma admitido como habil a sustentar a divergéncia
(9101-003.252), contém circunstancia fatica adicional que nao se vislumbra no acérdao recorrido,
concernente ao fato de que a contribuinte havia feito a opgao pela realizagao antecipada do lucro
inflacionario, em cota Unica, no mesmo periodo de apuracdo (1993) em que a fiscalizacdo
promoveu os ajustes do saldo a tributar.

E certo que, como bem destacado no despacho de admissibilidade, o acérddo
paradigma apontou duas razbes para justificar o reconhecimento da decadéncia, sendo a primeira
delas a de que “a tributagcdo ndo recaiu sobre o lucro inflaciondrio que foi apurado pela prépria
contribuinte”, apontando que:

[...]

Conforme mencionado acima,_a Fiscalizacdo promoveu alteracdes no calculo do

lucro _inflaciondrio, e, nesse caso, a contagem da decadéncia ndo tem inicio

apenas no periodo em que o lucro inflaciondrio deveria ter sido realizado (1997,
1998 e 1999).

As alteracoes na apuracao do lucro inflaciondrio sdo relativas ao ano-calendario

de 1993, e ndo mais poderiam ser feitas nem no ano-calendario 2000 (lancamento
contido no processo n? 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lancamento sob

exame).
[..]
(g.n.)

Aqui h3, de fato, um ponto em comum entre o referido paradigma e o acérdao

recorrido que, em tese, se adotadas suas premissas, reformaria a decisdo recorrida.

N3o obstante observo que, para além dos dois Unicos paragrafos acima transcritos
em que o relator do acérdao paradigma defende como acerto do acdrdao (recorrido naquele caso)
em reconhecer a decadéncia, toda a argumentacao que se segue, de forma ampla e com citacao
da jurisprudéncia do CARF esta centrada no fato de que, tendo o contribuinte feito a opc¢ao pela
realizacdo antecipada do lucro inflaciondrio apurado, no més de janeiro de 1993, ocorreu a
modificacdo no aspecto temporal dessa tributacdo e, portanto, do prazo decadencial em relagdo a
todo o saldo de lucro inflacionario apurado até aquela data.

Desta feita, a contagem do prazo decadencial para a revisdo do quantum devido
pelo Fisco teria como dies a quo a data da opg¢do e pagamento da cota Unica, no caso o dia
30/04/1993.

E, naquele caso, o Fisco procedeu a revisao do lucro inflacionario relativo ao proprio
ano-calenddrio 1993, quando ja havia sido extinto o débito total em cota uUnica pela contribuinte,
projetando seus efeitos para os anos-calenddrio 1997, 1998 e 1999, em lancamento realizado em
2003.

= 18
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E 0 que se extrai dos seguintes excertos do voto condutor do paradigma:

[...]

Outra razdo do acerto do acérdao recorrido é que a_contribuinte fez opcao pela

realizacdo antecipada do lucro inflacionario em janeiro de 1993, com a aliguota
incentivada de 5% (Lei 8.541/1992, art. 31), para a quitacdo em cota Unica de
todo o saldo de lucro inflaciondrio que ela entendia ter acumulado em periodos

anteriores.

A opcdo pela realizacdo antecipada/incentivada dos saldos acumulados de lucro

inflaciondrio implicava em modificacGes no aspecto temporal dessa tributacdo. Ha

um acérdao exarado pela antiga 22 Turma Especial da 12 Se¢do do CARF em
25/01/2010, que, ao analisar situacdo semelhante a dos presentes autos,
apresenta informacdes esclarecedoras sobre essa questao:

Acérddo n? 1802- 00.318

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ. Exercicio: 1998, 1999. LUCRO INFLACIONARIO

REALIZACAO ANTECIPADA LEI 8.541/92, ARTIGO 31
DECADENCIA. A opcdo pela realizagdo antecipada do lucro inflacionario,
por ser irretratdvel, estabelecia um novo regime temporal para o

reconhecimento da realizacdo desse lucro. A partir da opg¢do, ndo mais
poderia o Contribuinte reivindicar o prazo de diferimento da regra geral.
No caso de irregularidade, cabia ao Fisco exigir o cumprimento das

realizacdes de acordo com a periodicidade adotada pelo Contribuinte

em sua opcdo, seguindo os mesmos critérios em termos percentuais e
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temporais. A opcdo por cota Unica permitia, desde a sua

implementacdo, a exigéncia integral de qualquer diferenca constatada

em relacdo a realizacdo do lucro inflaciondrio, mas essa exigéncia tinha que

ser feita em tempo habil, sob pena de decadéncia.

[...]
Voto

[..]

A questdo principal a ser enfrentada diz respeito a decadéncia.

[...]
O fato é que o art. 31 da Lei 8.541/92 implementou uma gradativa

reducdona aliquota do IRPJ para aqueles Contribuintes que optassem por
uma das formas de antecipacdo na realizacdo do lucro
inflacionario acumulado:

Art. 31. A opgdo da pessoa juridica, o lucro inflacionario acumulado
e o saldo credor da diferenca de correcdo monetdria complem
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entar IPC/BTNF (Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, art. 3°) existe
nte em 31 de dezembro de 1992, corrigidos monetariamente, p
oderdo ser considerados realizados mensalmente e tributados da s
eguinte forma:

| - 1/120 a aliquota de vinte por cento; ou

Il - 1/60 a aliquota de dezoito por cento; ou

Il - 1/36 a aliquota de quinze por cento; ou

IV -1/12 3 aliquota de dez por cento, ou

V - em cota Unica a aliquota de cinco por cento.

E o § 4° deste mesmo artigo estabeleceu que essa opcgdo seria
irretratavel.

Assim, qualquer das opg¢des acima excluia o Contribuinte, de modo
irreversivel, da regra geral do art. 30 da referida lei, que previa o
prazo maximo de 20 anos para a realizacdo do lucro inflacionario.

Nesse contexto, a opcdo feita pelo Contribuinte estabelecia um novo

regime temporal para o reconhecimento da realizacdo. Se a opcdo

fosse pela regra do inciso |, deveria ser realizado 10% do lucro
inflaciondrio ao ano, num prazo maximo de 10 anos. Pela regra do
inciso 1l, a realizagdo seria de 20% ao ano (prazo de 5 anos), e assim por
diante.

No caso de haver irregularidade na realizacdo, a exigéncia fiscal

deveria seguir 0s mesmos critérios em termos percentuais e
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temporais, posto que a opcdo realizada anteriormente era considerada

irretratavel. Ou seja, a partir dela, ndo mais poderia o Contribuinte
reivindicar um prazo de diferimento maior do que o previsto para a sua
opgao.

Quanto ao processo sob exame, ndo ha duvidas de que a Contribuinte  fez

opcdo pela realizacdo integral, em cota Unica. Nesse sentido, o DARF
de fl. 66 indica no seu campo 14 que a opgao foi pela regra do inciso
V. Além disso, a tela de consulta da DIRPJ/1994, a fl. 104, indica que
a Contribuinte optou pela realizagdo antecipada e incentivada, informagao
que também esta registrada no SAPLI, a fl. 8.

Sendo assim, desde 30/04/1993, que foi a data em que a Contribuinte

optou pela realizacido _em cota Unica, por meio do DARF acima

referido, poderia o Fisco exigir integralmente qualquer diferenca

constatada em relacdo a realizacdo de lucro inflacionario.

Entretanto, o langamento somente ocorreu em 01/08/2003, momento
em que o crédito tributdrio ja se encontrava extinto pela decadéncia,
por qualquer dos prazos previstos no CTN.

E 20
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Em razio do acolhimento da decadéncia, as demais questGes
suscitadas pela Recorrente ficam prejudicadas.

Deste modo, dou provimento ao recurso, para acolher a decadéncia

Essa decisdo da 22 Turma Especial foi confirmada pela Camara Superior de
Recursos Fiscais, conforme o Acérdao ne 9101-
001.505, exarado por esta 12 Turma em 25/10/2012:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ. Ano--
calenddrio: 1997, 1998. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESS
OA JURIDICA LUCRO INFLACIONARIO REALIZAGAO ANTECIPADA -
LEI 8.541/92 ARTIGO 31 DECADENCIA.

A opgao pela realizagdo antecipada do lucro inflaciondrio, por ser
irretratdvel, estabelecia um novo regime temporal para o reconhecimento
da realizacdo desse lucro. A partir da opc¢do, ndo mais poderia o
Contribuinte reivindicar o prazo de diferimento da regra geral. No caso de
irregularidade, cabia ao Fisco exigir o cumprimento das realizagGes
de acordocom a periodicidade
adotada pelo Contribuinte em sua opcdo, seguindo os mesmos

critérios em termos percentuais e temporais.

A opcdo por cota Unica permitia, desde a sua
implementacdo, a exigéncia integral de qualquer __ diferenca
constatada em relacdo a realizacdo do lucro inflaciondrio, mas ess

a exigéncia tinha que ser feita em tempo habil, sob pena de decadéncia.

Em outra oportunidade, esta 12 Turma da CSRF também seguiu essa mesma linha
de entendimento sobre a contagem da decadéncia para os casos em que
o contribuinte opta pela realizagdo antecipada do lucro inflacionario, conforme
0 Acorddo n2 9101-02.176, de 19/01/2016:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. Ano-
calenddrio: 1997. DECADENCIA. LANGAMENTO POR HOMOLOGAGAO.
LUCRO INFLACIONARIO.

Realizacdo incentivada do lucro inflaciondrio em cota Unica, prevista no

art. 30, V, da Lei n. 8.541/92, com o correspondente pagamento, em
31/03/1993.

Auto de infracdo lavrado em 29/04/2003, para a _cobranca de suposta

diferenca na apuracdo do aludido  lucro inflaciondrio, com a

recomposicdo do respectivo saldo de 1997. Decadéncia consumada,

conforme o prazo estabelecido no art. 150, par. 42, do CTN.

Incidéncia da Sumula n. 10,do CARF, e do REsp n. 973.733/SC, STJ (recurso r
epetitivo). Recurso Especial da Procuradoria da Fazenda Nacional desprovi
do.
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A Sumula CARF n? 10, exarada em 14/07/2010, realmente confirma tudo o que
estd dito acima sobre essa questdo da decadéncia para os casos de opcdo pela
realizacdo antecipada do lucro inflacionario:

Sumula CARF n2 10: O prazo decadencial para constitui¢cao do crédito tribut

ario relativo ao lucro inflaciondrio diferido é contado do periodo de a
puracdo de sua efetiva realizacdo ou do periodo em que, em face da

legislacdo, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais minimos.

Nos termos da prdpria lei (Lei 8.541/1992, art. 31, §§ 32 e 42), essa opc¢do era
irretratdvel, e o imposto pago era considerado como de tributacdo exclusiva:

(...)

Quanto ao caso sob exame, o periodo de apuracdo em que deveria ter sido

realizado o lucro inflacionario em questdo é o periodo em gue a contribuinte fez a

opcao pela realizacdo integral do lucro inflacionario, em cota Unica, o gue ocorreu

no curso do ano-base de 1993, e nos termos da prépria Simula CARF n? 10, é a

partir dai que deve ser contada a decadéncia.

Pelas informagGes contidas nos autos (respostas da contribuinte as intimacgGes
fiscais, Demonstrativo Sapli, e informacdes constantes do proprio acérdao
recorrido), ndo ha duvida de que a contribuinte fez opcao pela realizacdo integral,

em cota Unica, com aliguota incentivada.

O pagamento em cota Unica, com aliquota de 5%, foi realizado em 26/02/1993, e
desde essa época poderia o Fisco exigir integralmente qualquer diferenca
constatada em relagdo a realizagdo do lucro inflacionario. Entretanto, o
lancamento somente ocorreu em 13/02/2003, momento em que o crédito
tributario ja se encontrava extinto pela decadéncia, por qualquer dos prazos
previstos no CTN.

Nesse passo, ndo procede a alegacdao da PGFN, no sentido de que o acdrddo

recorrido teria contrariado o art. 150, §42, do CTN.

Pelas razOes acima expostas, o reconhecimento da decadéncia pelo acérddo

recorrido ndo merece reparo.”

[...] (g.n.)

Desta feita, entendo que o colegiado que proferiu o paradigma admitido no

despacho reconheceu a decadéncia, essencialmente, em face de o contribuinte ter feito a opgao
pela realizacdo integral em cota Unica, inexistindo a partir dai qualquer possibilidade de discussao
do montante devido uma vez ultrapassado o prazo decadencial previsto no art. 150, § 42 CTN.

Tal circunstancia ndo é vislumbrada no acérddo recorrido que, como ja descrito,
enfrenta situagdo em que o Fisco promoveu ajustes a apuracdo da diferenca IPC/BTNF sobre a
correcdao monetdria do periodo-base de 1990.
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Neste caso, a contribuinte havia escriturado saldo devedor no valor de CrS
942.521.160 e passou a excluir do lucro real as parcelas correspondentes a partir do ano-
calendario 1993% Contudo, a informacdo por ela prestada em DIPJ replicada, no Sistema de
Acompanhamento de Prejuizos Fiscais e Lucro Inflaciondrio - SAPLI, indicou indevidamente a
existéncia de saldo credor de diferenga IPC/BTNF no valor de Cr$ 942.521.160.

A fiscalizacdo revisou esta apuracdo e excluiu do ajuste as parcelas de realizacao
gue seriam devidas entre o periodo de sua apuracdo e os da parcela minima de realizacdo que
estavam alcancadas pela decadéncia apurando um saldo credor de CrS 22.976.457

Ou seja, a fiscalizagdo promoveu ajustes na diferenca IPC/BTNF e ndo saldo de lucro
inflacionario apurado pela contribuinte.

Além disso, a contribuinte ndo havia realizado a opcdo incentivada para sua
realizacdo integral, tal como se verifica no acdrddo paradigma, o que impediria que o Fisco
projetasse tais ajustes para além do prazo decadencial contado da data da realizacdo integral do
lucro inflacionario pela contribuinte.

Aqui cabe uma observacgao.

Embora o acérdao recorrido tenha, de fato, tratado o lancamento como ajuste do
saldo de lucro inflacionario decorrente de saldo credor da corregdo monetaria no periodo, na
verdade a contribuinte apurou e declarou em seus resultados um saldo devedor da diferenca de
corre¢do monetaria do IPC/BTNF (ou seja, perda inflacionario) que em decorréncia dos ajustes
promovidos pela autoridade fiscal evidenciaram o lucro inflaciondrio objeto do langamento.

N3o obstante, tal circunstancia ndo foi considerada relevante pelo colegiado a quo
gue tratou da questdo da decadéncia sob a oética da revisdo de saldo credor de correcdo
monetadria, ou seja, do lucro inflacionario, pelo Fisco.

Em suma, o colegiado a quo entendeu que o Fisco teria direito de revisar o saldo de
lucro inflacionario apurado pelo sujeito passivo nos moldes preconizados na Simula CARF n2 10 e
promover o lancamento das diferencas relativas a realizacdo minima obrigatéria sobre os periodos
gue ndo tivessem sido alcancados pela decadéncia, validando o lancamento sob tal perspectiva.

’ Decreto n® 332,de 1991:

Art. 38. O resultado da corre¢do monetdaria das demonstragdes financeiras, que corresponder a diferenca verificada
no periodo-base de 1990, entre a variagdo do IPC e o BTN Fiscal, tera o seguinte tratamento fiscal:

| - podera ser excluido do lucro liquido na determinagao do lucro real, em quatro periodos-base consecutivos, a partir
do periodo-base de 1993 até o de 1996, a razdao de vinte e cinco por cento por periodo-base, quando se tratar de
saldo devedor;

Il - serd adicionado na determinagdo do lucro real, a partir do periodo-base encerrado em 1993, de acordo com as
normas de realizacdo do lucro inflacionario do periodo-base (arts. 22 e 23) quando se tratar de saldo credor.

Paragrafo Unico. Na determinagdo do saldo credor a ser adicionado na forma do inciso Il, a pessoa juridica devera
somar o saldo credor correspondente a diferenca de correcgdo referida neste artigo ao lucro inflacionario acumulado
transferido do periodo-base de 1992.
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Assim, considerando as dessemelhancas faticas com o paradigma arrolado,
impedem a caracterizagao da divergéncia.

Ante ao exposto, voto no sentido de nao conhecer do recurso especial.

Mérito
Tendo sido vencido quanto ao conhecimento, no mérito, entendo que assiste
parcial razdo a recorrente.

Com efeito, no presente caso ndo se examina puramente a realizagdo de lucro
inflacionario diferido pelo contribuinte e suas repercussées futuras, nos moldes preconizados pela
Sumula CARF n? 10, como analisado no voto condutor do acérdao recorrido, da lavra do d. ex-
conselheiro Gustavo Guimardes da Fonseca, verbis:

[...]
“lil - DA PRELIMINAR DE DECADENCIA.

A recorrente, aqui, se socorre dos preceitos da Sumula 10 do CARF, cujo verbete,
assim reza:

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito
tributario relativo a lucro inflacionario diferido, deve-se levar em conta o
periodo de apuracdo de sua efetiva realizacdo ou o periodo em que, em
face da legislacao, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais
minimos.
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A leitura do texto da Sumula acima parece fazer tender, em prol da tese
recorrente, os seus ditames... de fato, se considerarmos exclusivamente a parte
acima grifada, poderiamos entender, como propde o contribuinte, que as
importancias do lucro inflacionario que deveriam ter sido computadas no lucro
real conformam o marco temporal inicial para a contagem do prazo decadencial,
mormente se se levar em conta que o lancamento em analise é resultado direto
dos ajustes efetuados nos anos de 1993 a 1998 mediante glosa das exclusdes
realizadas e adicdo dos valores minimos que deveriam ter sido considerados
realizados..

Todavia, para que possamos compreender de forma correta o conteudo do
verbete supra, é preciso que analisemos os precedentes que foram invocados
para justificar a sua edi¢cdo. Dentre os acorddos paradigmas utilizados como
fundamento da Sumula acima, o de n? 103-21903, publicado em 25/04/2005 é o
gue melhor esclarece o seu conteudo e extensdo:

DECADENCIA - IRPJ - LUCRO INFLACIONARIO DIFERIDO - FATOS
PRETERITOS - ALTERACOES - Na recomposigdo do lucro inflaciondrio, deve
o fisco levar em conta valores, que a despeito de terem produzido efeitos
proprios, em periodos ja atingidos pela decadéncia, pela sua natureza, sdao
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computados no calculo de valores cuja repercussao tributaria se da no
futuro.

O entendimento externado nesta ementa, vejam bem, é o mesmo que vem
sendo, desde ha muito, sedimentado no seio da jurisprudéncia deste Conselho,
qual seja, a decadéncia atinge, tdo so, o fato signo-presuntivo de riqueza,
necessdrio e suficiente ao surgimento da obrigacdo tributaria (art. 114 do CTN),
ndo se estendendo para as situagdes ocorridas no passado que, outrossim, tem
repercussdo em eventos futuros.

Do excerto do voto condutor do precedente invocado acima, extrai-se passagem
gue deixa extreme de duvidas qual é, concretamente, a compreensdo do instituto
da decadéncia, quando aplicado aos casos concernentes ao lucro inflacionadrio,
mormente, o diferido, e externado na Simula 10, anteriormente citada. Vejam:

Assim, o langcamento efetuado pelo fisco, evidentemente, ndo podera alcangar
periodos sob a protecdo do instituto da decadéncia, mas a reconstituicdo do valor
real do lucro inflacionario, desde o momento do diferimento dos saldos a tributar,
nao usufrui dessa mesma protecao.

Devem, todavia, nessa reconstituicdo, ser considerados, em cada periodo de
apuracdo, pelo menos os percentuais de realizagdo minimos daquele lucro, na
forma da lei, ainda que ndo possam ser eles tributados, por haverem sido
alcancados pelo instituto da decadéncia, ou seja: ha que se excluir do montante
do lucro inflaciondrio diferido de periodos anteriores os valores relativos a
parcelas cuja realizacdo era obrigatdria por lei em periodos sobre os quais ja ndo
se pode mais constituir o crédito em face de sua decadéncia (...).

Ou seja, o correto entendimento do “comando” contido na Sumula 10 pressupde
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e autoriza, a toda monta, a recomposi¢do do saldo de lucro inflacionario diferido
(acumulado) para fins de apuragdo do lucro real devido em anos-calendarios
futuros, mesmo que ultrapassado o quinquénio decadencial (fatos pretéritos com
repercussdo futura), ndo podendo, todavia, o fisco, langar o tributo em relagdo
aos periodos base, sem deduzir das parcelas diferidas o percentual minimo que
deveria ter sido realizado (“pau que dé em chico, da em Francisco”).

()

De fato, as premissas adotadas no voto condutor do acdérddo recorrido estariam
corretas se o contribuinte tivesse apurado saldo credor de correcdo monetdria no ano-calendario
1991 e tivesse se valido do diferimento da tributacdo conforme possibilitava a norma entdo
vigente.

Embora este relator tenha participado do julgamento do recurso voluntario que
deu origem ao acérdao recorrido, na condicdio de membro do colegiado a quo, o detalhe que
passou despercebido a este conselheiro (e aos demais membros do colegiado a quo) é o fato de
gue, ndo obstante, o sistema SAPLI da Receita Federal tenham apontado a existéncia de lucro
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inflacionario acumulado diferido, é certo que, na verdade, a contribuinte havia apurado saldo
devedor de corre¢do monetdria relativa a diferenca de IPC/BTNF.

Ocorre que, ao informar esta apuragao na DIPJ, inadvertidamente, deixou de
colocar os valores do saldo de correcdo monetdria entre paréntesis no campo préprio, o que
indicaria ndo saldo credor, mas sim saldo devedor na apuracdo, conforme descrito no Relatério de
Acdo Fiscal abaixo transcrito (e-fls. 8 a 11), embora tal fato ndo tenha sido tomado em
consideracao pelo colegiado a quo, que partiu da premissa de mero ajuste no saldo do lucro
inflacionario apurado, verbis:

2.1 Lucro inflacionario realizado a menor, na apurac¢ao do Lucro Real

2.1.1 Nas DIPJ dos anos-calendario revisados, ndo foram efetuadas as adi¢cGes dos
valores referentes ao Lucro Inflacionario Realizado, na Demonstracdo do Lucro
Real, embora houvesse saldo de Lucro Inflacionario Diferido de Periodos
Anteriores, conforme demonstrativo do Sistema de Acompanhamento de
Prejuizo, Lucro Inflacionario e Base de Calculo Negativa da Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido (SAPLI) de fls. 113 a 122).

2.1.2 O valor do lucro inflacionario da empresa é decorrente do saldo credor de
correcdo monetaria pela diferenca IPC/BTNF, informado na Declaracdo de
Rendimentos Imposto de Renda Pessoa Juridica (DIRPJ) do periodo-base de 1991
(fls. 155 a 164, especificamente a fl. 161). Conforme disposto na Lei n® 8.200/91
— art. 3°, inciso Il, esse saldo deveria ser computado na determinacdo do Lucro
Real a partir do ano-calendario de 1993, de acordo com o critério utilizado para a
determinacdo do lucro inflacionario realizado;

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

2.1.3 E importante salientar que, na DIRPJ do periodo-base de 1990 (fls. 148 a
154), havia sido apurado saldo credor de corre¢do monetdria (fl. 150);

2.1.4 Foi encaminhada Intimagdo Fiscal (fl. 165) para que a contribuinte
apresentasse os documentos e/ou esclarecimentos a seguir especificados:

2.1.4.1 Livro de Apuragao do Lucro Real — LALUR, partes A e B, compreendendo
0s anos- calendario de 1991 a 2001;

2.1.4.2 justificar o motivo da ndo realizagdo do saldo credor de corregdo
monetaria pela diferenca IPC/BTNF, conforme preceitua a Lei n° 8.200/91;

2.1.4.3 informar se a empresa impetrou mandado de seguranga ou ac¢do judicial
relativa ao item questionado na alinea b. Em caso afirmativo, apresentar cdpia da
documentacgao pertinente;

2.1.4.4 demonstrar a origem e a evolugdo do valor de prejuizo fiscal compensado
na ficha 09A, Demonstra¢do do Lucro Real, das DIPJ dos anos-calenddrio de 2000
e 2001;

2.1.5 Em resposta, foi apresentada correspondéncia (fls. 169 e 172), por meio da
qual a empresa informou que:
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2.1.5.1 "O valor de Cr$ 942.521.160,94, em 31/12/1991referente ao saldo credor
de correcdo monetdria pela diferenca do IPC/BTNF de acordo com a Lei 8.200/91
art.3° foi computado na determinagdo do lucro real conforme inciso Il desse artigo
a partir do més de janeiro de 1993 em parcelas mensais até 31/12/1997 e
trimestrais no exercicio de 1998 também sofreu atualizacbes monetdrias,
conforme a legislagGo vigente nesses respectivos periodos, que foram
registradas(corre¢do monetdria e baixa das parcelas) contabilmente e transcritas
no Livro de apurac¢do do Lucro Real — L4LUR;"

2.1.5.2 Informou, ainda, que "ndo impetrou mandado de segurangca e nem agdo
judicial ao que se refere a Lei 8.200/91" e apresentou demonstrativo da origem
dos prejuizos fiscais compensados nos anos-calendario de 2000 e 2001;

2.1.6 Posteriormente, foram apresentadas duas correspondéncias (fls. 173 e 194),
tratando separadamente dos questionamentos feitos. Na correspondéncia de fl.
173, acompanhada dos documentos de fls. 174 a 193, foram prestadas
informacdes relativas a atividade rural da contribuinte;

2.1.7 Na correspondéncia de fl. 194, acompanhada dos documentos de fls. 195 a

330, a contribuinte trata do saldo da conta de correcdo monetaria pela diferenca

IPC/BTN, nos seguintes termos:

2.1.7.1 "O valor de CrS 942.521.160,94 em 31/12/1991 referente ao saldo da
conta de correcdo monetdria pela diferenca do IPC/BTNF de acordo com a Lei

8.200/91 é devedor conforme DIPJ ano base 1991 e balanco patrimonial

encerrado em 31/12/1991; No exercicio de 1990 o saldo da corre¢do monetdria do

balanco tinha sido credor entretanto no inicio do exercicio de 1991 a empresa teve
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um aumento de capital social que comegou a gerar uma corre¢do monetdria
devedora, invertendo este saldo ou seja, passou a ser devedor ",

2.1.7.2 Pelos registros do LALUR, parte "A" (fls. 197 a 255), verifica-se que, a partir

do més de janeiro de 1993 até o ultimo trimestre do ano-calenddrio de 1998, a
contribuinte excluiu, na apuracdo do lucro real, valor referente a "1/48 da com
mon. compl. Lei 8.200/91";

2.1.7.3 Na parte "B" do citado livro (fls. 269 a 275), na conta Corre¢cdo Monetaria
.Complementar — Lei 8.200/91, constam os registros relativos as exclusGes
..citadas no item anterior;

2.1.8 Em 21.11.2005 e 24.11.2005, foram apresentadas correspondéncias (fls.
331, 332 e 342 a 344, respectivamente), acompanhadas de cépias de paginas do
Livro Diario (fls. 333 a 341 e 345 a 348);

2.1.9 No transcorrer do procedimento fiscal, foi encaminhado Termo de Ciéncia
de Continuidade de Acdo Fiscal (doc. de fl. 349), o qual foi recebido em
23.11.2005 (Aviso de Recebimento de fl. 350);

2.1.10 Em continuidade ao procedimento fiscal, foi encaminhada outra Intimagao
(fl. 351) solicitando o seguinte:
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2.1.10.1 demonstrar (e apresentar a documentag¢do comprobatdria), em relagdo a
cada conta do razdo em BTNF, os seguintes dados:

2.1.10.1.1 data de aquisicdo (pode ser 01.01.1990, caso a aquisi¢cao tenha sido em
anos anteriores);

2.1.10.1.2 valor do bem em BTNF na data de aquisi¢do (pode ser 01.01.1990, caso
a aquisicdo tenha sido em anos anteriores);

2.1.10.1.3 valor do bem na data da baixa (ou 31.12.1990, caso tenha mantido o
bem em todo o periodo);

2.1.10.1.4 taxa de deprecia¢do do bem;

2.1.10.1.5 segregacdo dos valores de depreciacdo e de corre¢do monetaria da
depreciacdo do periodo;

2.1.10.2 efetuar o mesmo procedimento descrito no "item a" em relagdo a cada
conta do razdo em IPC;

2.1.10.3 informar porque ndo foi realizada a correcdo monetdria pela diferenca
entre o IPC e o BTNF das contas Proj. Pin.AC IIl Enc. Sul, Reflorestamento Tapes,
Reflorestamento ¢/CM e Reflor. Enc. Sul ¢/cm. Informar a base legal para tal
procedimento;

2.1.11 Em resposta a citada Intimagcdo, a contribuinte informou na
correspondéncia de

2.1.11.1 "As contas denominadas contabilmente de Projeto Pinvest Acdcia Ill —
Enc.Sul, Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul
¢/CM e da respectiva Exaustdo que estdo classificadas no Ativo Realizavel a Longo
Prazo néo foram corrigidas pela diferenca do IPC/BTNF por ndo serem na época
classificadas como Florestas; Conforme a Subsecdo V, Art. 14, item | do Decreto n.
332 de 04/11/1991 as Florestas estéio sujeitas a correcdo monetdria e néo os
Reflorestamentos que poderiam passar de investimentos a prejuizos para a
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empresa,

2.1.11.2 As Florestas ja formadas estdo contabilizadas no Ativo Permanente e
estas sim sofreram a corre¢do monetdria devida conforme ja demonstramos
anteriormente;

2.1.11.3 Anexamos a esta o resumo dos valores contabilizados em 31/12/1991

referentes a diferenca do IPC com o da BTNF assim como os valores calculados das
contas que ndo foram corrigidas na época, deixando de valorizar o Ativo de nossa
Empresa;"

2.1.12 Juntamente com a correspondéncia mencionada no item anterior a
contribuinte apresentou coépia do Demonstrativo Sintético do Resultado da
Correcdo Monetaria de Balango pelo IPC (Lei 8.200/91) em 31.12.1990 (doc. de fl.
355) e do Relatdrio Analitico da Corre¢do Monetéaria com base no IPC de acordo

= 28




ACORDAO 9101-007.241 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 11080.011243/2005-60

com o art. 3° Lei 8200/91, capitulo Il do Decreto 332/91 e IN 125/91 (doc. de fls.
356 a 371);

2.1.13 Analisando-se a documentacdo apresentada constatamos que:

2.1.13.1 a contribuinte apurou saldo credor de correcdo monetaria pela diferenca
IPC/BTNF, conforme Demonstrativo Sintético do Resultado da Correcdo
Monetdéria de Balango pelo IPC (Lei 8.200/91) em 31.12.1990 (doc. de fl. 355), no
valor correspondente a Cr$ 3.983.300,70. Demonstramos a apuracdo do referido
valor através da planilha de fl. 468 (vide, também, demonstrativos de fls. 332 e
343 e Relatério Analitico da Corre¢do Monetaria com base no IPC de acordo com
o art. 3° Lei 8200/91, capitulo Il do Decreto 332/91 e IN 125/91, fls. 356 a 371);

2.1.13.2 é importante ressaltar que, no Demonstrativo Sintético do Resultado da
Correcdo Monetdaria de Balango pelo IPC (Lei 8.200/91) em 31.12.1990 (doc. de fl.
355) e Relatério Analitico da Corre¢do Monetaria com base no IPC de acordo com
o art. 3° Lei 8200/91, capitulo Il do Decreto 332/91 e IN 125/91, fls. 356 a 371,
todas as contas que haviam sido corrigidas em 1990 com a utilizacdo do BTNF (fl.
332), inclusive as citadas no item 2.1.11.1, foram corrigidas pelo IPC, tendo sido
levantada a diferenca entre a variacdo do IPC/BTNF;

2.1.13.3 entretanto, no Livro Diario (fl. 372), em 31.12.1991, a empresa registrou

um_ saldo devedor de correcdo monetdria pela diferenca IPC/BTNF
correspondente a CrS 942.521.160,94, em virtude de ter excluido, do cdlculo da
correcdo _monetaria_pelo IPC, as contas citadas no item 2.1.11.1 (vide

correspondéncias de fls. 353 e 373);

2.1.13.4 na DIRPJ do periodo-base de 1991, a empresa informou, a titulo de saldo
da conta de correcio monetaria diferenca IPC/BTNF, o valor de Cr$ 942.521.160.
Referido valor foi captado pelo Sistema SAPLI como sendo saldo credor
(demonstrativo _de fl. 114). Para identificar saldo devedor era necessario
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informar o valor entre parénteses ou com sinal negativo;

2.1.14 Em_virtude do explicitado acima, foram adotados os seguintes
procedimentos:

2.1.14.1 alteracdo do valor do saldo credor da conta de correcdo monetaria pela
diferenca IPC/BTNF, no Sistema SAPLI, de Cr$ 942.521.160 para Cr$S 22.976.457
(Cr$ 3.983.297,72, apurado em 31.12.1990, que, atualizado pelo fator de correcdo
monetaria referente ao ano de 1991, correspondente a 5,7682, perfaz um
montante de Cr$ 22.976.457 (fl. 470);

2.1.14.2 exclusdo, do montante do lucro inflacionario a realizar em 31.12.1995,

dos valores relativos as parcelas apuradas mediante a aplicacdo do percentual de

realizacdo obrigatério, na forma da lei, em periodos alcancados pelo instituto da

decadéncia (vide demonstrativo de fls. 470 a 474), em virtude de n3o haver

informacdo sobre o percentual de realizacdo do ativo;
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2.1.14.3 lavratura do presente auto de infracdo com a finalidade de adicionar, ao

lucro liquido dos trimestres dos anos-calenddrio de 2000 e 2001, o valor da

parcela de lucro inflaciondrio correspondente ao percentual minimo de

realizacdo, na forma do art. 6°, da Lei n° 9.065/1995. Em conseqliéncia,

efetuamos o lancamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica devido (vide
Demonstrativo de Apuracdo de fls. 11 a 18) nos anos-calendario de 2000 e 2001,

2.1.14.4 efetuamos o ajuste do lucro real, a partir do ano-calendario de 1993 até
0 ano-calendario de 1998, retirando a exclusdo indevida da parcela referente ao
saldo devedor diferenca de corre¢do monetaria complementar IPC/BTNF (vide
docs. de fls. 197 a 255 e 384 a 437). Ressaltamos que, nos periodos citados no
item anterior, houve, apenas, ajuste do lucro real e/ou do prejuizo fiscal apurado,
conforme demonstrativo de compensacdo de prejuizos fiscais do Sistema SAPLI de
fls. 480 a 497;

2.1.15 Por oportuno, anexamos, as fls. 380 a 389, cépia do Parecer Normativo CST
n° 108/78, que trata da correcdo monetdria do balango (destacamos o item 8);

2.2 Compensacado de prejuizo fiscal excedente ao saldo existente no Sistema SAPLI

2.2.1 Nos trimestres do ano-calendario de 2001, n3o havia saldo compensdvel de
prejuizo fiscal oriundo da Atividade Rural, controlado pelo Sistema SAPLI (fls. 143
e 144), para comportar as compensac¢des declaradas nos citados periodos. Havia
saldo de prejuizo fiscal da Atividade em Geral que ndo fora utilizado pela
contribuinte.

2.2.2 Em atendimento a Intimacao Fiscal (fl. 165) a empresa esclareceu que:

2.2.3 "... desde a sua constituicdo teve como seu objetivo social principal e
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secunddrios a atividade rural, silvicultura, anexamos a esta cdpia do Art.240 da
Instrucdo Normativa n° 3 de 14/07/2005 da SRP que conceitua as Atividades
Rurais, copias de certificados de cadastro do Ministério da Agricultura e guias de
pagamentos de IRT que nos classificam como Empresa Rural referente aos anos
de 1990 a 1996 e também das paginas das DIPJ entregues a Receita Federal nos
anos de 1992 a 1996 que constam o cddigo e a atividade principal da empresa
classificando-a dentro das atividades rurais, esclarecemos que por equivocos dos
responsaveis pela entrega das DIPJ'S desses respectivos periodos ndo foi entregue
0s anexos que as empresas que tinham atividades rurais deveriam ter entregues;
Também solicitamos através deste que considere os resultados negativos desses
periodos como prejuizos fiscais de atividade rural;

2.2.4 embora tenhamos considerado os prejuizos fiscais constantes do Sistema
SAPLI, na coluna da atividade em geral até o ano-calendario de 1995, como sendo
da atividade rural, em conseqiiéncia dos ajustes efetuados, conforme descrito no
item 2.1.14.4, o saldo compensavel foi suficiente, apenas, para comportar as
compensacoes dos primeiro e segundo trimestres e parcialmente a do terceiro
trimestre do ano-calendario de 2000. As compensag¢des declaradas no quarto
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trimestre do ano-calendario de 2000 e nos quatro trimestres do ano-calendario
de 2001 foram excluidas, conforme demonstrativo de fls. 501 a 503;

2.2.5 considerando o explicitado acima, apuramos os valores de Imposto de
Renda Pessoa Juridica devidos em decorréncia das exclusdes das compensacgées
indevidas nos trimestres mencionados no item 2.2.4 (vide demonstrativo de
apuracdo de fls. 11 a 18).

[...]

Como se vé, a autoridade fiscal revisou a apuragao da contribuinte? relativa ao ano-
calendario 1991 em que o contribuinte havia apurado saldo devedor de correcdo monetaria em
seu resultado mediante a aplicacdo de indices de correcdo monetdria sobre contas registradas
contabilmente como Ativo Realizdvel a Longo Prazo (ndo corrigidas pela contribuinte), alterando o
resultado da diferenca de correcdo monetaria referente ao IPC/BTNF no periodo, nos termos do
art. 32 e segs. do Decreto n2 332/1991, de Saldo Devedor de Cr$ 942.521.160 para um Saldo
Credor, resultando no lucro Inflacionario de Cr$ 22.976.457,00.

Em decorréncia de sua apuracdo de saldo devedor da diferenca de correcao
monetaria IPC/BTNF, observando o disposto no art 38, inc. | do Decreto n? 332/1991, a
contribuinte havia realizado a exclusdo do lucro liquido dos periodos-bases subsequentes de
parcelas desse saldo, impactando seus resultados (pelo menos até o ano de 1998, de acordo com
as copias do Lalur juntadas aos autos), notadamente prejuizos fiscais que vieram a ser
compensados em periodos posteriores. (Vide cdpias da Parte B do Lalur e-fls. 289/334)*

A partir da revisao, a fiscalizacdo retificou os resultados dos periodos subsequentes,
inclusive quanto a compensacdo de prejuizos e glosa de exclusdo de diferencas de correcdo
monetaria (IPC/BTNF) realizadas e exigiu as parcelas de realizacdo minima de lucro inflacionario
com base nos novos valores apurados, apenas sobre os periodos considerados nao decaidos.

Como se viu, a contribuinte ndao havia apurado saldo credor de corre¢do monetaria
em sua escrituragdo (lucro inflacionario) no ano-calendario 1991, mas sim saldo devedor de
correcdo monetdria que compds a apuracdo dos seu resultado naquele periodo.

Ocorre que, como bem alertou a d. conselheira Edeli Pereira Bessa durante os
debates na sessdo de julgamento, que foram bem expostos em sua declaracao de voto, inclusa
adiante, “o saldo credor da diferenca IPC/BTNF, embora realizado segundo as regras do lucro

* Vide Lalur — Parte B, e-fl. 289; Balancete, e-fl. 344; e Livro Razao, e-fl. 392

* 0 Decreto 332/1991 previu em seu art. 38, inc. | que o resultado da corregdo monetaria das demonstragGes
financeiras, que corresponder a diferenca verificada no periodo-base de 1990, entre a variagdo do IPC e o BTN Fiscal,
tera o seguinte tratamento fiscal poderia ser excluido do lucro liquido na determinagdo do lucro real, em quatro
periodos-base consecutivos, a partir do periodo-base de 1993 até o de 1996, a razdo de vinte e cinco por cento por
periodo-base, quando se tratar de saldo devedor. N&o obstante, a contribuinte realizou a exclusdo em um periodo
maior de tempo. Verifica-se nos autos que foram realizadas exclusdes da diferenca de correcdo monetaria IPC/BTNF
até, pelo menos 31/12/1998, segundo as copias do Lalur — parte A e B juntadas aos autos. Tais fatos, todavia, ndo
foram objeto de qualquer andlise pela autoridade fiscal.
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inflaciondrio, estd submetido a critérios préprios de apuragdo e informacgéo ao Fisco, em especial
porque se tratou de um registro tardio”, conforme detalhado no Decreto n? 332/91.

Disto resulta que eventuais ajustes pelo Fisco sé eram possiveis quando o
contribuinte efetuasse a respectiva adi¢cdao ou exclusdo da parcela respectiva no lucro real de cada
periodo, contando-se a partir dai o prazo decadencial.

Assim, reformulei minha premissa em que dava provimento integral ao recurso
contribuinte, pelo reconhecimento integral da decadéncia, para adotar os fundamentos expostos
na declaragao de voto da d. conselheira Edeli Pereira Bessa.

De fato, em principio, ao tratar o ajuste feito nos mesmos moldes aplicdveis a
apuracdo do lucro inflacionario ordinario (e ndo como a diferenca inflacionaria do IPC/BTNF objeto
da apuracdo), eu havia conduzido meu voto no sentido de que a apuracdo realizada pelo sujeito
passivo ja se encontrava homologada tacitamente, nos termos do art. 150, § 42 do CTN, ndo
cabendo mais a sua revisao pelo Fisco, seja para alterar o resultado apurado, seja para identificar a
ocorréncia de lucro inflacionario naquele periodo, ainda que tenha projetado seus efeitos apenas
para os periodos (pretensamente) ndo alcancados pela decadéncia.

Assim, seguindo esse entendimento, caberia ao Fisco ter desconstituido a sua
apuracdo dentro do prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, e realizado o
langcamento do imposto devido sobre o lucro inflacionario de forma integral, vez que inexistiu a
opcao da contribuinte pelo seu diferimento no caso concreto.

Ocorre que, ndo se tratando de revisdao da apuracao do lucro inflacionario
propriamente dito, mas sim da diferenca de corre¢do monetaria do IPC/BTNF, o tratamento
correto quanto a aplicacdo do prazo decadencial é aquele defendido pela conselheira d. Edeli
Pereira Bessa, reconhecendo sua ocorréncia nos ajustes realizados nos periodos de 1993 a 1998,
nos termos de sua declaracgdo de voto, verbis:

[...]

Prevalecendo o conhecimento, esta-se frente a sujeito passivo que informou na
declaragdo de rendimentos do ano-base de 1991, por erro, ter apurado saldo
credor de diferenca de correcdo monetaria IPC/BTNF e, ao ser questionado acerca
da falta de realizacdo deste valor, apresentou elementos que, no entender da
autoridade fiscal, confirmariam a existéncia de saldo credor em valor superior ao
originalmente informado ao Fisco. A exigéncia, assim, recai sobre a realiza¢do de
parcela revisada pelo Fisco e de parcela de saldo credor de corre¢do monetdria
informada, ainda que por erro, pelo sujeito passivo.

No Acdérddao n? 9101-007.148, a maioria deste Colegiado concordou com o
entendimento desta Conselheira em favor da ocorréncia do direito de o Fisco
revisar prejuizo fiscal ou base negativa de CSLL declarado e escriturado. De sua
ementa constou que:
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DECADENCIA. REVISAO DE PREJUIZO FISCAL OU BASE NEGATIVA DE CSLL
DECLARADO E ESCRITURADO.

Aplica-se o prazo decadencial de cinco anos a revisdo de prejuizo fiscal ou
base negativa da CSLL, cuja determina¢do, documentacdo e escrituragao
foram legalmente atribuidas ao sujeito passivo, contado a partir de sua
formacao, cientificada pelos meios préprios ao Fisco, a quem compete a
lavratura de auto de infracdo na forma do artigo 99, § 42, do Decreto n2
70.235/72, realidade esta que n3do se entende alterada pelo dever de
guarda de escrita fiscal de eventos passados com efeitos futuros.

No caso, ainda que o inicio de contagem do prazo decadencial se verificasse
a partir da retificacdo da declaracdo na qual foram informados o prejuizo
fiscal e a base negativa revisados, no momento do lancamento de glosa da
compensacao ja havia expirado o prazo decadencial, mesmo pela regra
mais alargada prevista no CTN.

Elemento determinante para a afirmacdo da decadéncia em tais circunstancias é a
existéncia de instrumento a disposicdo da autoridade langadora para revisdo de
prejuizo fiscal ou base negativa de CSLL, qual seja, auto de infracdo na forma do
artigo 99, § 49, do Decreto n? 70.235/72, cujo caput, em sua redagdo posta pela
Lei n2 8.748/93, dispunha:

Art. 92 A exigéncia de crédito tributdrio, a retificacdo de prejuizo fiscal e a
aplicacdo de penalidade isolada serdo formalizadas em autos de infracdo ou
notificacdo de langcamento, distintos para cada imposto, contribuicdo ou
penalidade, os quais deverdao estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacdo do ilicito. (Redagdo dada pela Lei n2 8.748, de 1993)

Na redacdo atual, vigente a partir da Medida Proviséria n? 449/2008, convertida na
Lei n2 11.941/2009, tem-se:

Art. 92 A exigéncia do crédito tributario e a aplicagao de penalidade isolada
serdao formalizados em autos de infragdo ou notificacdes de langamento,
distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos
com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovacdo do ilicito. (Redagdo dada pela Lei n? 11.941,
de 2009)

[...] § 42 O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipdteses
em que, constatada infracdo a legislagdo tributaria, dela ndao resulte
exigéncia de crédito tributario. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)0 lucro
inflacionario diferido é submetido a controle administrativo semelhante ao
do saldo do prejuizo fiscal, no ja mencionado SAPLI, a partir do momento de
sua exclusdo do lucro tributdvel, que deve ser controlada na parte B do
Livro de Apurag¢do do Lucro Real — LALUR, para adi¢des posteriores quando
sua realizagdo se impde nos termos da legislagao de regéncia. Isto porque o
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lucro inflaciondrio guarda correspondéncia com o saldo credor de corregao
monetdria de balanco escriturado em conta de resultado do periodo, e seu
diferimento é uma opc¢do do sujeito passivo, que promove a exclusdo
correspondente na apuracdo do lucro real.

Sob esta dtica, eventual insuficiéncia nesta exclusdo no momento da apuracdo do
lucro inflaciondrio mantém tracos de semelhanga com a apura¢do do prejuizo
fiscal, e a partir da nova redacdo dada ao art. 92 do Decreto n? .235/72 pela Lei n?
11.941/2009 poderia evidenciar infracdo passivel de lancamento em auto de
infracdo sem exigéncia de crédito tributdrio. Antes, porém, a Unica hipétese de
lancamento sem exigéncia de crédito tributario decorria de retificacdo de prejuizo
fiscal.

De toda a sorte, importante para a solucdo do presente caso é observar que o
saldo credor da diferenca IPC/BTNF, embora realizado segundo as regras do lucro
inflaciondrio, esta submetido a critérios proprios de apuracdo e informacdo ao
Fisco, em especial porque se tratou de um registro tardio, assim detalhado no
Decreto n? 332/91:

Art. 32. As pessoas juridicas que, no exercicio financeiro de 1991, periodo-
base de 1990, tenham determinado o imposto de renda com base no lucro
real deverdo proceder a correcdo monetdria das demonstracdes financeiras
desse periodo com base no indice de Pregos ao Consumidor (IPC).

§ 12 A correcdo monetaria sera efetuada com relacdo a todas as contas do
ativo sujeitas a correcdo monetaria e do patrimonio liquido ou, a opgdo da
pessoa juridica, exclusivamente em relagdo aos bens e direitos do ativo
permanente e aos saldos das contas do patriménio liquido constantes do
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balanco de encerramento do periodo-base.

§ 29 Os valores do patrimonio liquido, baixados no ano de 1990, serdo
corrigidos até o més da baixa.

§ 32 A pessoa juridica que tenha recebido lucros ou dividendos corrigidos
na forma do pardgrafo anterior devera corrigir o investimento, se avaliado
pelo valor de patrimonio liquido, até o més da distribuicdo.

§ 42 A corregdo monetaria devera ser registrada contabilmente no curso do
periodo-base de 1991, mas referida a 31 de dezembro de 1990.

Art. 33. A diferenga, em relagdo ao ano de 1990, entre a correcdo com base
no IPC e no BTN Fiscal sera apurada na forma a seguir:

| - aplicagdo sobre o valor de cada bem ou direito do ativo sujeito a
correcdo monetaria e sobre o saldo de cada conta do patriménio liquido, do
IPC acumulado relativo:

a) a todo o ano de 1990, quando os valores referidos tenham constado dos
balancos de encerramento dos periodos-base de 1989 e 1990;
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b) ao periodo a partir do més em que os valores tenham sido acrescidos ao
patrimbnio da empresa, até o encerramento do periodo-base de 1990;

c) ao periodo desde o inicio do periodo-base até o més da baixa, nas
hipdteses dos § 22 e 32 do artigo anterior.

Il - diminuicdo, do valor apurado segundo o inciso |, o valor corrigido com
base no BTN Fiscal até as datas mencionadas nas alineas do mesmo inciso I.

§ 12 A diferencga relativa a bem ou direito do ativo serd escriturada em
conta ou subconta distinta da que registra o valor original, corrigido com
base no BTN Fiscal, em contrapartida a uma conta especial de correcao
monetdria com base no IPC, cujo saldo final sera transferido para conta de
patrimonio liquido

§ 22 A diferenca relativa as contas do patriménio liquido sera registrada
nessas mesmas contas, exceto a correcdo do capital integralizado que sera
registrada em conta especial de reserva de capital, em contrapartida a
conta especial de correcdo monetaria.

§ 32 Para efeito de correcdao monetaria a partir do periodo-base de 1991, a
diferenca correspondente a cada conta do ativo, do patrimonio liquido,
bem como o saldo da conta especial de correcdo monetdria serdo
convertidos em nimero de BTN Fiscal pelo valor deste de Cr$ 103,5081.

O registro contabil da diferenca de correcdo monetaria pertinente ao ano-base de
1990, portanto, foi promovido em 1991 e, em consequéncia, ndo teve como
contrapartida o resultado do exercicio do ano-base de 1991, mas sim a conta
especial de correcdo monetaria com base no IPC, controlada no Patriménio
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Liquido, como evidéncia de resultado de exercicio anterior. A informacgdo desta
apuragdo, portanto, chegava a Receita Federal como item do balango patrimonial
da pessoa juridica transcrito na DIRPJ do exercicio 1992, sem qualquer
detalhamento de sua apuragdo, distintamente do que se tem em relacdo ao
prejuizo fiscal ou a base negativa de CSLL.

E, nesta hipdtese de diferenca credora de correcdo monetaria IPC/BTF, o Decreto
n2 332/91 determinava:

Art. 38. O resultado da corre¢do monetdria das demonstrag¢des financeiras,
que corresponder a diferenga verificada no periodo-base de 1990, entre a
variacdo do IPC e o BTN Fiscal, tera o seguinte tratamento fiscal:

| - podera ser excluido do lucro liquido na determinagdo do lucro real, em
quatro periodos-base consecutivos, a partir do periodo-base de 1993 até o
de 1996, a razdo de vinte e cinco por cento por periodo-base, quando se
tratar de saldo devedor;

Il - serd adicionado na determinagdo do lucro real, a partir do periodo-
base encerrado em 1993, de acordo com as normas de realizacdo do lucro

EES
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inflacionario do periodo-base (arts. 22 e 23) quando se tratar de saldo
credor.

Pardgrafo Unico. Na determinacdo do saldo credor a ser adicionado na
forma do inciso Il, a pessoa juridica deverd somar o saldo credor
correspondente a diferenca de correcao referida neste artigo ao lucro
inflacionario acumulado transferido do periodo-base de 1992. (destacou-se)

Ou seja, era uma apuragdo promovida contabilmente pelo sujeito passivo, sem o
oferecimento do seu detalhamento ao Fisco, e submetida a uma exigéncia de
adicdo futura ao lucro tributdvel. Como esta apuragdo ndo tinha reflexos no
resultado e envolvia apenas contas patrimoniais, a autoridade fiscal sé dispunha
de meios para questiond-la no periodo em que exigivel aquela adi¢cdo futura. Em
contexto semelhante, restou consolidado na jurisprudéncia deste Conselho que:

Suimula CARF n2 116
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2018

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito

tributario relativo a glosa de amortizacdo de 4gio na forma dos arts. 72 e 82
da Lei n? 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o periodo de sua
repercussdao na apuracdo do tributo em cobranca. (Vinculante, conforme
Portaria ME n2 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Acérdaos Precedentes:

1101-000.961, de 08/10/2013; 1102-001.104, de 07/05/2014; 1301-
000.999, de 07/08/2012; 1402-001.337, de 06/03/2013; 1402-001.460, de
08/10/2013; 9101-002.804, de 10/05/2017; 9101-003.131, de 03/10/2017.
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O sujeito passivo, assim, deve observar o art. 37 da Lei n? 9.430/965, e o Fisco
pode exigir os elementos da apuragdo de fatos que repercutam em periodos
futuros, enquanto estes ndo forem alcangados pela decadéncia.

Como ja exposto na andlise do conhecimento do recurso especial, ndo ha noticia
de a Contribuinte ter promovido realizagdo incentivada do lucro inflacionario — ai
incluido o saldo credor da diferenca IPC/BTNF - , que se prestaria a antecipar a
ocorréncia do fato gerador em regra previsto para o momento das realizagdes
minimas de 1/120 do lucro inflacionario. Também ndo houve alegacdo de que a
realizacdo do ativo teria superado o percentual de realizagdo minima previsto em
lei.

Assim, ao constatar que o saldo credor da diferenca IPC/BTNF seria superior ao
apurado pela Contribuinte em 1991, o Fisco pode exigir a adi¢do de sua realizagdo
minima em todos os periodos ainda ndo alcancados pela decadéncia. Também
poderia, neste proceder, glosar exclusGes do saldo devedor revertido com a

5 . ~ . T .

Art. 37. Os comprovantes da escrituracdo da pessoa juridica, relativos a fatos que repercutam em langamentos
contabeis de exercicios futuros, serdo conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
constituir os créditos tributarios relativos a esses exercicios.
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apuracdo fiscal, mas isto se ndo verificada a decadéncia, o que, como fixado no
precedente n? 9101-007.148, se submete a prazo decadencial inclusive quando
apurado prejuizo fiscal, desde que devidamente declarado e escriturado pelo
sujeito passivo.

Neste ponto, portanto, cabe reconhecer a Contribuinte o direito de restabelecer
os prejuizos fiscais de 1993 a 1998, na parte em que reduzidos pelas glosas de
exclusdes do saldo devedor da diferenca IPC/BTN, formalizadas no langcamento
aqui lavrado em 20/12/2005. Como se vé as e-fls. 124/140, os prejuizos fiscais
majorados por tais exclusées foram informados em DIPJ originais,
tempestivamente apresentadas, e, mesmo considerando-se o prazo decadencial
mais alargado, previsto no art. 173, | do CTN, e a possibilidade de lancamento da
apurag¢do mais recente apenas em 1999, o termo inicial do prazo decadencial seria
01/01/2000, a evidenciar a impossibilidade desta revisdo a partir de 01/01/2005.

Com respeito as parcelas cuja realizacdo seria exigida em razdo da apuracdo de
saldo credor da diferenga IPC/BTN, a autoridade lancadora havia observado a
Sumula CARF n2 10 e excluido, do saldo a realizar em 31/12/1995, as parcelas cuja
realizacdo seria exigivel entre 1993 e 1995, ja alcancadas pela decadéncia. Vale
registrar que ndo caberia o reparo feito pelo Colegiado a quo a este calculo da
autoridade fiscal, vez que desde a edicdo da Lei n2 9.065/95 , a realizacdo minima
passou a ter em conta o lucro inflaciondrio diferido em cada ano, e ndo mais o
saldo a realizar do ano anterior. As realizagdes minimas de 1996 a 2005
correspondem, igualmente, a 10% do saldo em 31/12/1995, e ndo afetam a base
de calculo da realizagdo nos dez anos posteriores a apuragdo do lucro
inflacionario, razdo pela qual ndo precisariam ser excluidas do saldo a cada ano,
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para determinagdo do valor a realizar no ano seguinte.

Assim, enquanto ndo esgotado o prazo decadencial para exigéncia de crédito
tributario ou reducdo de prejuizo fiscal decorrente de falta de adicdo das
realizagdes minimas do saldo credor da diferenca IPC/BTNF, a autoridade fiscal
tem competéncia para revisar esta apuragdo, vez que ela nao repercutiu no
resultado do ano de sua determinagdo — 1991 — e apenas foi informada como
item patrimonial na DIRPJ do exercicio 1992. Ja a reversdo das exclusdes
promovidas indevidamente, entre 1993 e 1998, somente poderia se verificar se
ndo expirado o prazo decadencial, que observa as mesmas regras quando
apurado lucro real ou prejuizo fiscal, vez que a autoridade fiscal também dispGe
de meios para formalizar langamento de redugao de prejuizo fiscal.

Por tais razoes, deve ser DADO PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da
Contribuinte para reverter as redugées de prejuizos fiscais entre 1993 e 1998 e as
correspondentes glosas de compensagdes formalizadas no presente lancamento.

Por todo o exposto, no mérito, voto no sentido de dar provimento parcial ao
recurso especial da contribuinte para reverter as reducGes de prejuizos fiscais entre 1993 e 1998 e
as correspondentes glosas de compensac¢des formalizadas no presente langamento.

E 37
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Assinado Digitalmente

Luiz Tadeu Matosinho Machado

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, redator designado

Conforme relatado, fui designado para redigir o voto vencedor quanto ao
conhecimento do recurso especial, que foi admitido pelo presidente da 32 Camara apenas com
relacdo ao primeiro paradigma (Acérddao n? 9101-003.252), nos termos do despacho de fls.
973/991, do qual novamente transcrevo as seguintes passagens:

[...]

No caso paradigmatico, o lancamento fiscal, formalizado em 2003, exigia as
diferencas de IRPJ nos anos-calendario de 1997, 1998 e 1999, decorrentes de
irregularidade na realiza¢do de lucro inflaciondrio diferido. O julgado reporta que
“o valor do saldo do lucro inflaciondrio apurado pela contribuinte era diferente do
apurado pela Receita Federal. A divergéncia decorreu de diferenca remanescente
em janeiro de 1993, apds a realizacdo com o incentivo da Lei 8.541/93 (art. 31)".

Em tal contexto, o paradigma de fato exprime entendimento divergente do
acordao recorrido, na parte em que descreve (o paradigma) a “primeira razdo”
pela qual reconhecida a decadéncia, naquele caso:

[...]

O conteddo do acdrddo recorrido esclarece que o valor do saldo do lucro
inflaciondrio apurado pela contribuinte era diferente do apurado pela Receita
Federal. A divergéncia decorreu de diferenca remanescente em janeiro de 1993,
apos a realizagdo com o incentivo da Lei 8.541/93 (art. 31). O acérdio recorrido
também informa que a opgdo pela realizagdo incentivada constou da declaragdo
apresentada pela contribuinte, e que os DARFs foram pagos em 26 de fevereiro de
1993.

[...]

Como o langamento nos presentes autos foi formalizado em 2003 (relativamente
aos anos-calendario 1997, 1998 e 1999), e realizado com base na mesma diferenca
apurada em 1993, o acérdao recorrido entendeu que ndo poderia deixar de adotar
idéntica posicdao acerca da decadéncia, nos termos do que ja havia sido decidido
para o ano-calendario de 1995, independentemente da corre¢do daquela decisdo
anterior.

()
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O reconhecimento da decadéncia voltou-se principalmente para a possibilidade de
apuragdo de uma base de incidéncia (lucro inflacionario) diferente daquela que foi
apurada pela contribuinte.

O acérdao recorrido esclareceu que "as alteracbes promovidas pela fiscalizacdo

foram (a) na média do valor contabil do ativo permanente no inicio e no fim do
periodo-base, (b) nos lucros e dividendos de participagdo societaria recebidos no
periodo-base, (c) no lucro inflaciondrio de periodos anteriores e respectiva

correcdo monetaria".

[...]

(...) penso que o acdrddo recorrido acertou ao decretar a decadéncia para o crédito

tributario exigido nos presentes autos.

Ha duas razdes para esse acerto.

A primeira delas é que a tributacdo ndo recaiu sobre o lucro inflacionario que foi

apurado pela prépria contribuinte. Conforme mencionado acima, a_Fiscalizacdo

promoveu alteracdes no cdlculo do lucro inflacionario, e, nesse caso, a contagem

da decadéncia ndo tem inicio apenas no periodo em que o lucro inflaciondrio
deveria ter sido realizado (1997, 1998 e 1999).

As alteracGes na apuracdo do lucro inflacionario sdo relativas ao ano-calendario de

1993, e ndo mais poderiam ser feitas nem no ano-calendario 2000 (langamento
contido no processo n? 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lancamento sob
exame).

Outra razdo do acerto do acdrddo recorrido é que a contribuinte fez opg¢do pela

realizagdo antecipada do lucro inflacionario em janeiro de 1993, com a aliquota
incentivada de 5% (Lei 8.541/1992, art. 31), para a quitagdo em cota Unica de todo
o saldo de lucro inflaciondrio que ela entendia ter acumulado em periodos

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

anteriores.

A opgdo pela realizagdo antecipada/incentivada dos saldos acumulados de lucro
inflaciondrio implicava em modificagcbes no aspecto temporal dessa tributacdo. Ha
um acérddo exarado pela antiga 22 Turma Especial da 12 Se¢do do CARF em
25/01/2010, que, ao analisar situacdo semelhante a dos presentes autos, apresenta
informacgdes esclarecedoras sobre essa questdo: (...) A SUmula CARF n? 10, exarada
em 14/07/2010, realmente confirma tudo o que esta dito acima sobre essa questdo
da decadéncia para os casos de opg¢do pela realizagdo antecipada do lucro
inflacionario:

[...]

Ainda que o paradigma enumere “segunda” razdo para o reconhecimento da
decadéncia, e que tal razdo envolva circunstancia ausente no presente processo
(realizacdo antecipada de lucro inflaciondrio), a distingdo ndo prejudica a
comparag¢do com o recorrido, para os fins da divergéncia arguida. Isto porque, no
raciocinio paradigmdtico, “primeira” e “segunda” razdo figuram como
fundamentos independentes, cada um suficiente para suportar a conclusdo de
gue houve decadéncia.
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E a primeira razao invocada pelo paradigma foi o fato de que o langamento fiscal,
formalizado em 2003, “promoveu alteragées no cdliculo do lucro inflaciondrio (...)
relativas ao ano-calenddrio de 1993”, e que tais alteracbes “ndo mais poderiam
ser feitas nem no ano-calenddrio 2000 (langamento contido no processo n?
10845.003663/9948), e nem em 2003 (lancamento sob exame)”’. O julgado
pronuncia que “o periodo de apuragcdo em que deveria ter sido realizado o lucro
inflaciondrio em questdo” era o ano-base pretérito, de 1993, “e nos termos da
propria Sumula CARF n? 10, é a partir dai que deve ser contada a decadéncia”.

Veja-se que neste ponto o paradigma descreve hipdtese semelhante a destes
autos — alteracdo, pela fiscalizagdo, do cdlculo do lucro inflaciondrio relativo a
periodo pretérito, com exigéncia dos reflexos de tais alteracées no futuro, ou seja,
nos periodos fiscalizados e autuados.

O recorrido admite a “recomposicdo do saldo de lucro inflaciondrio diferido
(acumulado) para fins de apuragdo do lucro real devido em anos-calenddrios
futuros, mesmo que ultrapassado o quinquénio decadencial (fatos pretéritos com
repercussdo futura)”.

O paradigma pronuncia a decadéncia frente a “altera¢cbes promovidas pela
fiscalizagdio (...) no lucro inflaciondrio de periodos anteriores e respectiva corre¢do
monetdria (...) As alteragées na apura¢do do lucro inflaciondrio sGo relativas ao
ano-calenddrio de 1993, e ndo mais poderiam ser feitas nem no ano-calenddrio
2000 (...), e nem em 2003 {...)".

Assim sendo, resta confirmado o dissidio frente ao primeiro paradigma.

A maioria do Colegiado entendeu que nenhum reparo cabe ao racional empregado
no juizo prévio de admissibilidade.

De fato, do cotejo dos julgados, ha uma divergéncia quanto ao termo inicial do
prazo decadencial, em contexto de recomposicdo de saldo de Iucro inflaciondrio
diferido/acumulado: enquanto o recorrido admite a recomposicdo de oficio mesmo apods
ultrapassado o quinquénio a partir do saldo declarado, o paradigma reconhece que a producao de
efeitos fiscais do ajuste de oficio deve respeitar o prazo decadencial.

Ainda que o paradigma, é certo, contenha um fundamento adicional para
reconhecer a decadéncia, ndo se pode perder de vista que o dissidio ja se faz presente nesse
primeiro ponto, uma vez que, aplicando esse racional ao caso concreto, o recorrido de fato
poderia ser reformado em razdo justamente da decadéncia.

Essas as razdes, contundo, que levaram a maioria do Colegiado a conhecer do
recurso especial.

Assinado Digitalmente
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Luis Henrique Marotti Toselli

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Edeli Pereira Bessa

A autoridade langadora revisou a apuracao da diferenca IPC/BTNF sobre a correcdo
monetaria do periodo-base de 1990. A Contribuinte havia escriturado saldo devedor desta
diferenca e, inclusive, excluido do lucro real as parcelas correspondentes a partir do ano-
calendario 1993°. Contudo, a informag3o por ela prestada em DIPJ replicou, no Sistema de
Acompanhamento de Prejuizos Fiscais e Lucro Inflacionario - SAPLI, a existéncia de saldo credor de
diferenca IPC/BTNF no valor de Cr$ 942.521.160.

A Contribuinte classificou as contas contabeis “Projeto Pinvest Acdcia Ill — Enc.Sul,
Reflorestamento Tapes, Reflorestamento c./CM, Reflorestamento Enc.Sul ¢/CM”, como ativos
realizdveis a longo prazo e a Fiscalizacdo constatou que integrariam o ativo imobilizado,
sujeitando-se a corre¢cdao monetaria de balanco. Em consequéncia, o saldo devedor de correcao
monetaria IPC/BTFN de CrS$S 942.521.160 foi convertido em saldo credor de Cr$ 22.976.457 e,
como decorréncia, a autoridade langadora:

e Excluiu deste saldo credor as realizagdes obrigatdrias até 31/12/1995 e, na
forma do art. 62 da Lei 9.065/95, adicionou ao lucro real os valores
atribuiveis aos anos-calendario 2000 e 2001;

e Revisou as apuracbes de 1993 a 1998, nas quais haviam sido excluidas
parcelas de saldo devedor de diferenca IPC/BTNF, mas sem promover
lancamento, apenas reduzindo prejuizo fiscais informados nas DIPJ
tempestivamente entregues pela Contribuinte; e

e Glosou compensacées de prejuizos de atividade rural acumulados até 1995
porque, em razao das revisGes feitas a partir de 1993, o saldo disponivel foi
insuficiente para suportar as utilizacdes a partir do 32 trimestre/2000.

A autoridade julgadora de 12 instancia manteve integralmente a exigéncia. O
Colegiado a quo deu provimento parcial ao recurso voluntdrio para reduzir as adi¢gdes de lucro

® Decreto n® 332,de 1991:

Art. 38. O resultado da corre¢do monetdria das demonstragdes financeiras, que corresponder a diferenca verificada
no periodo-base de 1990, entre a variagdo do IPC e o BTN Fiscal, tera o seguinte tratamento fiscal:

| - podera ser excluido do lucro liquido na determinagdo do lucro real, em quatro periodos-base consecutivos, a partir
do periodo-base de 1993 até o de 1996, a razdo de vinte e cinco por cento por periodo-base, quando se tratar de
saldo devedor;

Il - serd adicionado na determinag¢do do lucro real, a partir do periodo-base encerrado em 1993, de acordo com as
normas de realizacdo do lucro inflacionario do periodo-base (arts. 22 e 23) quando se tratar de saldo credor.

Paragrafo Unico. Na determinacgdo do saldo credor a ser adicionado na forma do inciso Il, a pessoa juridica devera
somar o saldo credor correspondente a diferenca de correcdo referida neste artigo ao lucro inflacionario acumulado
transferido do periodo-base de 1992.
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inflaciondrio em 2000 e 2001 a, respectivamente, RS 1.712,03 e RS 1.540,32, por minorar o saldo
acumulado até 31/12/1999 pelas realizagGes minimas atribuiveis aos anos de 1996 a 1999, dado
que a autoridade langadora somente computou estas realizagdes minimas até 31/12/1995. Em
consequéncia, determinou que parte da glosa de compensacdes de prejuizos fosse afastada, pelo
restabelecimento de prejuizos com o cancelamento daquela parte das adicdes de lucro
inflacionario.

A PGFN ndo questionou a parcela exonerada. A Contribuinte, por sua vez, op0s
embargos de declaragdo, apontando obscuridade quanto a aplicagdo da Sumula CARF n? 10 e
omissdo quanto as alteragdes promovidas no saldo de prejuizos fiscais, bem como omissdao quanto
ao reconhecimento dos bens como ativo imobilizado. Os embargos foram rejeitados em exame de
admissibilidade.

Em seu recurso especial, a Contribuinte buscou discutir, apenas, o prazo
decadencial para o Fisco lancar os supostos débitos, decorrentes da aplicacdo da corregcdo
monetdria por reclassificagdo de suas contas. Apontou haver divergéncia quanto ao termo inicial
do prazo decadencial, vez que:

12. O r. acérddo recorrido decidiu, com a mdxima vénia, equivocadamente, que o
prazo tem inicio quando verificados os efeitos, em periodos futuros, das glosas
realizadas pela d. Fiscalizacdo ao longo dos periodos anteriores.

13. Salienta-se que, em caso similar, conforme acérddo paradigma n2 9101-
003.252 (Doc. 02), proferido pela 12 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais, este e. CARF ja decidiu de forma diversa, reconhecendo que o termo de
inicio do prazo decadencial deve ser computado do exercicio em que houve a
retificacdo, pelo Fisco, do lucro/prejuizo da empresa em razdo das adicdes e
exclusdes, representando clara divergéncia de interpretacdo a legislagdo
tributaria:

Desde sua impugnacao, a Contribuinte contesta o direito do fisco de constituir o
crédito em relagdo aos saldos de Corregdo registrados no ano 1991, como relatado no acérdao
recorrido. O voto condutor do acérdao recorrido compreende que esta defesa estd calcada nos
termos da Sumula CARF n2 10 e, com base em seus precedentes, conclui que a decadéncia atinge,
tdo so, o fato signo-presuntivo de riqueza, necessdrio e suficiente ao surgimento da obrigagGo
tributdria (art. 114 do CTN), ndo se estendendo para as situacbes ocorridas no passado que,
outrossim, tem repercusséo em eventos futuros. Ou seja, deduz que a jurisprudéncia consolidada,
em face do enunciado aprovado, afirma a decadéncia, apenas, das parcelas que deveriam ter sido
realizadas, ndo impedindo que um lucro inflaciondrio posteriormente apurado possa resultar na
exigéncia de adicGes em periodos nao decaidos. O exemplo exposto no voto condutor do acérdao
recorrido bem espelha este entendimento:

Em linhas gerais, se o contribuinte possui o saldo credor de corre¢do monetaria
no valor de, v.g, CrS 100 a realizar, mas ndo o faz, o fisco deve considerar as
parcelas minimas (5%) para recompor este saldo, decotando-se, a cada ano-base,
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estes valores obrigatérios; considerando, neste exemplo, que a empresa deveria
realizar o saldo a partir de 1993, neste ano, e nos subsequentes, deverd ser
computado, no minimo, observados os limites do art.23 do Decreto 332, o valor
de Cr$ 5,00, decotando-o do respectivo saldo. Assim, para um lancamento
realizado quanto aos anos de 2000 e 2001, o montante a ser acrescido, a titulo de
lucro inflaciondrio a realizar, seria de CrS 100,00, deduzidos, todavia, os valores de
Cr$ 5,00, multiplicados pelos anos subsequentes (no caso concreto, 1993 a 1998,
ou seja, 5 anos).

Do paradigma n2 9101-003.252, a Contribuinte destaca as circunstancias de que a
Fiscalizagdo promoveu altera¢ées no cdlculo do lucro inflaciondrio, e, nesse caso, a contagem da
decadéncia ndo tem inicio apenas no periodo em que o lucro inflaciondrio deveria ter sido
realizado (1997, 1998 e 1999), bem como a conclusdo de que as alteracbes na apuragdo do lucro
inflaciondrio sdo relativas ao ano-calenddrio de 1993, e ndo mais poderiam ser feitas nem no ano-
calenddrio 2000 (langcamento contido no processo n® 10845.003663/994-8), e nem em 2003.

Embora nesta parte o paradigma se assemelhe ao recorrido, como bem exposto
pelo I. Relator, ha uma outra razdo para o reconhecimento da decadéncia naquele caso: a
contribuinte fez opgdo pela realizagéo antecipada do lucro inflaciondrio em janeiro de 1993, com a
aliquota incentivada de 5% (Lei 8.541/1992, art. 31), para a quitagdo em cota unica de todo o
saldo de lucro inflaciondrio que ela entendia ter acumulado em periodos anteriores. E é na
abordagem deste aspecto que o voto condutor do paradigma conclui:

Quanto ao caso sob exame, o periodo de apuracdo em que deveria ter sido
realizado o lucro inflaciondrio em questdo é o periodo em que a contribuinte fez a
opcao pela realizacdo integral do lucro inflacionario, em cota Unica, o que ocorreu
no curso do ano-base de 1993, e nos termos da propria Sumula CARF n2 10, é a
partir dai que deve ser contada a decadéncia.

Esta conclusdo é posta depois de extensa abordagem da jurisprudéncia e da
legislacdo de regéncia neste segundo aspecto, ao passo que o fundamento invocado pela
Contribuinte é referido, apenas, nos seguintes termos:

Ha duas razdes para esse acerto.

A primeira delas é que a tributagdo ndo recaiu sobre o lucro inflaciondrio que foi
apurado pela prdpria contribuinte. Conforme mencionado acima, a Fiscalizagcdo
promoveu alteragbes no calculo do lucro inflacionario, e, nesse caso, a contagem
da decadéncia ndo tem inicio apenas no periodo em que o lucro inflacionario
deveria ter sido realizado (1997, 1998 e 1999).

As alteragGes na apuragdo do lucro inflacionario sdo relativas ao ano-calenddrio
de 1993, e ndo mais poderiam ser feitas nem no ano-calendario 2000 (langamento
contido no processo n? 10845.003663/9948), e nem em 2003 (lancamento sob
exame).
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Se tal fundamento de decisao fosse suficiente, o voto condutor do paradigma nao
precisaria ter avangado na outra razao apontada. Contudo, ao reunir as duas razdes como
fundamento, o relator do paradigma alcangou adesao integral dos outros membros do Colegiado.

No presente caso, ndo se verifica a realizagdao incentivada do lucro inflacionario. Ao
contrdrio, a apuracdo original da Contribuinte era de saldo devedor de correcio monetaria
decorrente do ajuste IPC/BTNF. Logo, ndo é possivel afirmar que o Colegiado que proferiu o
paradigma também reformaria o recorrido.

O presente voto, assim, concorda com o do |. Relator por NAO CONHECER do
recurso especial da Contribuinte.

Prevalecendo o conhecimento, estd-se frente a sujeito passivo que informou na
declaracdo de rendimentos do ano-base de 1991, por erro, ter apurado saldo credor de diferenca
de correcdo monetéria IPC/BTNF e, ao ser questionado acerca da falta de realizacdo deste valor,
apresentou elementos que, no entender da autoridade fiscal, confirmariam a existéncia de saldo
credor em valor superior ao originalmente informado ao Fisco. A exigéncia, assim, recai sobre a
realizacdo de parcela revisada pelo Fisco e de parcela de saldo credor de correcdo monetaria
informada, ainda que por erro, pelo sujeito passivo.

No Acérddo n2 9101-007.148, a maioria deste Colegiado concordou com o
entendimento desta Conselheira em favor da ocorréncia do direito de o Fisco revisar prejuizo
fiscal ou base negativa de CSLL declarado e escriturado. De sua ementa constou que:

DECADENCIA. REVISAO DE PREJUIZO FISCAL OU BASE NEGATIVA DE CSLL
DECLARADO E ESCRITURADO.

Aplica-se o prazo decadencial de cinco anos a revisdo de prejuizo fiscal ou base
negativa da CSLL, cuja determinag¢do, documentag¢do e escrituragao foram
legalmente atribuidas ao sujeito passivo, contado a partir de sua formacdo,
cientificada pelos meios préprios ao Fisco, a quem compete a lavratura de auto de
infracdo na forma do artigo 99, § 42, do Decreto n® 70.235/72, realidade esta que
ndo se entende alterada pelo dever de guarda de escrita fiscal de eventos
passados com efeitos futuros.

No caso, ainda que o inicio de contagem do prazo decadencial se verificasse a
partir da retificacdo da declaracdo na qual foram informados o prejuizo fiscal e a
base negativa revisados, no momento do langamento de glosa da compensacao ja
havia expirado o prazo decadencial, mesmo pela regra mais alargada prevista no
CTN.

Elemento determinante para a afirmacdo da decadéncia em tais circunstancias é a
existéncia de instrumento a disposicdao da autoridade lancadora para revisao de prejuizo fiscal ou
base negativa de CSLL, qual seja, auto de infragdo na forma do artigo 92 § 49 do Decreto n®
70.235/72, cujo caput, em sua redacdo posta pela Lei n2 8.748/93, dispunha:
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Art. 92 A exigéncia de crédito tributdrio, a retificacio de prejuizo fiscal e a
aplicagdo de penalidade isolada serdo formalizadas em autos de infragcdo ou
notificagdo de lancamento, distintos para cada imposto, contribuicio ou
penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos,
laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovag¢do do ilicito.
(Redacdo dada pela Lei n2 8.748, de 1993)

Na redacdo atual, vigente a partir da Medida Proviséria n? 449/2008, convertida na
Lei n2 11.941/2009, tem-se:

Art. 92 A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serao
formalizados em autos de infracdo ou notificacées de lancamento, distintos para
cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacao do ilicito. (Reda¢do dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

[...]

§ 42 O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipdteses em que,
constatada infracdo a legislacdo tributdria, dela ndo resulte exigéncia de crédito
tributario. (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

O lucro inflacionario diferido é submetido a controle administrativo semelhante ao
do saldo do prejuizo fiscal, no ja mencionado SAPLI, a partir do momento de sua exclusdo do lucro
tributdvel, que deve ser controlada na parte B do Livro de Apuracdo do Lucro Real — LALUR, para
adicbes posteriores quando sua realizacdo se impde nos termos da legislacdo de regéncia. Isto
porque o lucro inflacionario guarda correspondéncia com o saldo credor de correcdo monetaria de
balanco escriturado em conta de resultado do periodo, e seu diferimento é uma opg¢do do sujeito
passivo, que promove a exclusdo correspondente na apuracao do lucro real.

Sob esta otica, eventual insuficiéncia nesta exclusdo no momento da apuracdo do
lucro inflaciondrio mantém tracos de semelhanca com a apuracao do prejuizo fiscal, e a partir da
nova redacdo dada ao art. 92 do Decreto n2 70.235/72 pela Lei n2 11.941/2009 poderia evidenciar
infracdo passivel de lancamento em auto de infragdo sem exigéncia de crédito tributdrio. Antes,
porém, a Unica hipdétese de langamento sem exigéncia de crédito tributdrio decorria de retificacéo
de prejuizo fiscal.

De toda a sorte, importante para a solucdo do presente caso é observar que o saldo
credor da diferenca IPC/BTNF, embora realizado segundo as regras do lucro inflacionario, esta
submetido a critérios préprios de apuracao e informacdo ao Fisco, em especial porque se tratou
de um registro tardio, assim detalhado no Decreto n? 332/91:

Art. 32. As pessoas juridicas que, no exercicio financeiro de 1991, periodo-base de
1990, tenham determinado o imposto de renda com base no lucro real deverao
proceder a corre¢do monetaria das demonstragdes financeiras desse periodo com
base no indice de Pregos ao Consumidor (IPC).
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§ 12 A corregdo monetdria serd efetuada com relagdo a todas as contas do ativo
sujeitas a correcdo monetdria e do patriménio liquido ou, a opcdo da pessoa
juridica, exclusivamente em relagdo aos bens e direitos do ativo permanente e aos
saldos das contas do patrimonio liquido constantes do balango de encerramento
do periodo-base.

§ 22 Os valores do patriménio liquido, baixados no ano de 1990, serdo corrigidos
até o més da baixa.

§ 32 A pessoa juridica que tenha recebido lucros ou dividendos corrigidos na
forma do paragrafo anterior devera corrigir o investimento, se avaliado pelo valor
de patriménio liquido, até o més da distribuicao.

§ 42 A corre¢do monetdria deverd ser registrada contabilmente no curso do
periodo-base de 1991, mas referida a 31 de dezembro de 1990.

Art. 33. A diferenca, em relacdo ao ano de 1990, entre a corre¢dao com base no IPC
e no BTN Fiscal serd apurada na forma a seguir:

| - aplicagcdo sobre o valor de cada bem ou direito do ativo sujeito a corre¢do
monetaria e sobre o saldo de cada conta do patriménio liquido, do IPC acumulado
relativo:

a) a todo o ano de 1990, quando os valores referidos tenham constado dos
balancos de encerramento dos periodos-base de 1989 e 1990;

b) ao periodo a partir do més em que os valores tenham sido acrescidos ao
patrimoOnio da empresa, até o encerramento do periodo-base de 1990;

c) ao periodo desde o inicio do periodo-base até o més da baixa, nas hipdteses

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

dos § 22 e 32 do artigo anterior.

Il - diminuicdo, do valor apurado segundo o inciso |, o valor corrigido com base no
BTN Fiscal até as datas mencionadas nas alineas do mesmo inciso I.

§ 12 A diferenca relativa a bem ou direito do ativo serd escriturada em conta ou
subconta distinta da que registra o valor original, corrigido com base no BTN
Fiscal, em contrapartida a uma conta especial de corre¢do monetaria com base no
IPC, cujo saldo final serd transferido para conta de patriménio liquido

§ 29 A diferenca relativa as contas do patriménio liquido sera registrada nessas
mesmas contas, exceto a correcao do capital integralizado que sera registrada em
conta especial de reserva de capital, em contrapartida a conta especial de
correcdo monetadria. § 32 Para efeito de correcdo monetaria a partir do periodo-
base de 1991, a diferenca correspondente a cada conta do ativo, do patrimonio
liguido, bem como o saldo da conta especial de corre¢do monetdria serdo
convertidos em nimero de BTN Fiscal pelo valor deste de CrS 103,5081.

O registro contdabil da diferenca de correcao monetdria pertinente ao ano-base de
1990, portanto, foi promovido em 1991 e, em consequéncia, ndo teve como contrapartida o
resultado do exercicio do ano-base de 1991, mas sim a conta especial de corre¢do monetdria com
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base no IPC, controlada no Patriménio Liquido, como evidéncia de resultado de exercicio anterior.
A informagdo desta apuragdao, portanto, chegava a Receita Federal como item do balango
patrimonial da pessoa juridica transcrito na DIRPJ do exercicio 1992, sem qualquer detalhamento
de sua apuracgdo, distintamente do que se tem em relagao ao prejuizo fiscal ou a base negativa de
CSLL.

E, nesta hipotese de diferenca credora de correcdo monetaria IPC/BTF, o Decreto n®
332/91 determinava:

Art. 38. O resultado da correcdo monetdria das demonstracdes financeiras, que
corresponder a diferenca verificada no periodo-base de 1990, entre a variacao do
IPC e 0 BTN Fiscal, terd o seguinte tratamento fiscal:

| - podera ser excluido do lucro liquido na determinacdo do lucro real, em quatro
periodos-base consecutivos, a partir do periodo-base de 1993 até o de 1996, a
razdo de vinte e cinco por cento por periodo-base, quando se tratar de saldo
devedor;

Il - sera adicionado na determinagao do lucro real, a partir do periodo-base
encerrado em 1993, de acordo com as normas de realizagdo do lucro
inflacionario do periodo-base (arts. 22 e 23) quando se tratar de saldo credor.

Paragrafo Unico. Na determinacdo do saldo credor a ser adicionado na forma do
inciso I, a pessoa juridica deverda somar o saldo credor correspondente a
diferenga de corregdo referida neste artigo ao lucro inflaciondrio acumulado
transferido do periodo-base de 1992. (destacou-se)

Ou seja, era uma apuracao promovida contabilmente pelo sujeito passivo, sem o
oferecimento do seu detalhamento ao Fisco, e submetida a uma exigéncia de adi¢ao futura ao
lucro tributdvel. Como esta apurag¢ao nao tinha reflexos no resultado e envolvia apenas contas
patrimoniais, a autoridade fiscal sé dispunha de meios para questiona-la no periodo em que
exigivel aquela adigao futura. Em contexto semelhante, restou consolidado na jurisprudéncia
deste Conselho que:

Sumula CARF n2 116
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2018

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito
tributario relativo a glosa de amortizacdo de agio na forma dos arts. 72 e 82 da Lei
n2 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o periodo de sua repercussdo na
apuracdo do tributo em cobrancga. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Acdrd3os Precedentes:

1101-000.961, de 08/10/2013; 1102-001.104, de 07/05/2014; 1301-000.999, de
07/08/2012; 1402-001.337, de 06/03/2013; 1402-001.460, de 08/10/2013; 9101-
002.804, de 10/05/2017; 9101-003.131, de 03/10/2017.
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O sujeito passivo, assim, deve observar o art. 37 da Lei n2 9.430/96, e o Fisco pode
exigir os elementos da apuracdo de fatos que repercutam em periodos futuros, enquanto estes
nao forem alcangados pela decadéncia.

Como ja exposto na analise do conhecimento do recurso especial, ndo hda noticia de
a Contribuinte ter promovido realizacdo incentivada do lucro inflaciondrio — ai incluido o saldo
credor da diferenca IPC/BTNF -, que se prestaria a antecipar a ocorréncia do fato gerador em
regra previsto para o momento das realizacdes minimas de 1/120 do lucro inflacionario. Também
nado houve alegacao de que a realizagdo do ativo teria superado o percentual de realizagdo minima
previsto em lei.

Assim, ao constatar que o saldo credor da diferenca IPC/BTNF seria superior ao
apurado pela Contribuinte em 1991, o Fisco pode exigir a adicdo de sua realizacdo minima em
todos os periodos ainda ndo alcancados pela decadéncia. Também poderia, neste proceder, glosar
exclusdes do saldo devedor revertido com a apuracgdo fiscal, mas isto se nao verificada a
decadéncia, o que, como fixado no precedente n? 9101-007.148, se submete a prazo decadencial
inclusive quando apurado prejuizo fiscal, desde que devidamente declarado e escriturado pelo
sujeito passivo.

Neste ponto, portanto, cabe reconhecer a Contribuinte o direito de restabelecer os
prejuizos fiscais de 1993 a 1998, na parte em que reduzidos pelas glosas de exclusées do saldo
devedor da diferenga IPC/BTN, formalizadas no lancamento aqui lavrado em 20/12/2005. Como se
vé as e-fls. 124/140, os prejuizos fiscais majorados por tais exclusdes foram informados em DIPJ
originais, tempestivamente apresentadas, e, mesmo considerando-se o prazo decadencial mais
alargado, previsto no art. 173, I do CTN, e a possibilidade de lancamento da apuracdo mais recente
apenas em 1999, o termo inicial do prazo decadencial seria 01/01/2000, a evidenciar a
impossibilidade desta revisdo a partir de 01/01/2005.

Com respeito as parcelas cuja realizacdo seria exigida em razao da apuragao de
saldo credor da diferenca IPC/BTN, a autoridade langadora havia observado a Simula CARFn2 10 e
excluido, do saldo a realizar em 31/12/1995, as parcelas cuja realizagdo seria exigivel entre 1993 e
1995, ja alcancadas pela decadéncia. Vale registrar que nao caberia o reparo feito pelo Colegiado a
quo a este cdlculo da autoridade fiscal, vez que desde a edi¢do da Lei n? 9.065/95°%, a realizagdo
minima passou a ter em conta o lucro inflacionario diferido em cada ano, e ndao mais o saldo a
realizar do ano anterior. As realizacdes minimas de 1996 a 2005 correspondem, igualmente, a 10%
do saldo em 31/12/1995, e ndo afetam a base de calculo da realizacdo nos dez anos posteriores a

’ Art. 37. Os comprovantes da escrituragdo da pessoa juridica, relativos a fatos que repercutam em langamentos
contabeis de exercicios futuros, serdo conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
constituir os créditos tributarios relativos a esses exercicios.

. Art.82A partir de 12 de janeiro de 1996, a pessoa juridica devera considerar realizado mensalmente, no minimo,
1/120 do lucro inflacionario, corrigido monetariamente, apurado em cada ano-calendario anterior.

Paragrafo Unico. A parcela realizada na forma deste artigo integrard a base de célculo do imposto de renda devido
mensalmente.
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apuracao do lucro inflaciondrio, razdo pela qual ndo precisariam ser excluidas do saldo a cada ano,
para determinagdo do valor a realizar no ano seguinte.

Assim, enquanto ndo esgotado o prazo decadencial para exigéncia de crédito
tributario ou redugdo de prejuizo fiscal decorrente de falta de adicao das realizagdes minimas do
saldo credor da diferenca IPC/BTNF, a autoridade fiscal tem competéncia para revisar esta
apuracao, vez que ela ndo repercutiu no resultado do ano de sua determinacdo — 1991 — e apenas
foi informada como item patrimonial na DIRPJ do exercicio 1992. Ja a reversao das exclusdes
promovidas indevidamente, entre 1993 e 1998, somente poderia se verificar se ndo expirado o
prazo decadencial, que observa as mesmas regras quando apurado lucro real ou prejuizo fiscal,
vez que a autoridade fiscal também dispde de meios para formalizar langamento de reducdo de
prejuizo fiscal.

Por tais razoes, deve ser DADO PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da
Contribuinte para reverter as reducdes de prejuizos fiscais entre 1993 e 1998 e as
correspondentes glosas de compensagdes formalizadas no presente lancamento.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa
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